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Prefeitura YunicipaC 

de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici al 

Borowski 
Secretárik de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 4rtro - 85760-000 
Fone:48-3552-1321 - Fax:46-3552.7472u A mr, 	 (21:koukattp. _11U 

CAPANEMA-Pà 
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Prefeitura iviuniciyaC de 
Capanema k 	02 

PREGAO PRESENCIAL: 054 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 054 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 
CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 422.709,90 (Quatrocentos e Vinte e 
Dois Mil, Setecentos e Nove Reais e Noventa Centavos). 

Cordialmente 

JAQUELI 	FATI\ a RUH KEVAZZOLLER — 
SECRETÁRIA DÊ\DUCÀ ÃO, C LTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 	  

Minero 	 Tipo 	 Eniti do em 	 Quantidade de itens 

143 	Aquisição de Material 	 01/10/2014 	 61 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Códgo 	Narre 	 'Urrem 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 	 0/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

118 	Educação Infantil 
Órgão 	  Pagamento 	  

Nona 
	

Form3 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e aportes 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 1 Dias 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR 

DOS CMEIS 	(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 	DE CAPANEMA - PR 

11301 'Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040944 	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 PCT 720,00 12,98 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

040945 	ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, UN 200,00 3,62 

CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 
ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

040946 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, UN 400,00 14,25 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

040947 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE UN 500,00 9,95 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG 

`48 	ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA UN 600,00 2,60 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

040949 	ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. KG 100,00 20,43 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

040950 	AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E UN 240,00 8,26 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

040951 	BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU KG 3.000,00 3,13 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

040952 	BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, UN 720,00 3,68 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

Valor 

9.345,60 

724,00 

5.700,00 

4.975,00 

1.560,00 
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040953 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, UN 960,00 3,68 3.532,80 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

040954 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU UN 960,00 3,68 3.532,80 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

040955 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, KG 1.000,00 3,65 3.650,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

040956 	BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, PCT 800,00 6,39 5.112,00 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

040957 	BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO PCT 600,00 5,22 3.132,00 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

040958 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM UN 300,00 11,28 3.384,00 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

040959 	CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: PCT 150,00 1,80 270,00 

PACOTE COM 10 G 

040960 	CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA KG 1.800,00 22,00 39.600,00 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

040961 	CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, KG 1.900,00 21,87 41.553,00 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

040962 	CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO KG 1.000,00 3,56 0-I 3.56', 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

040963 	CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM KG 1.000,00 2,73 2.730,00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

040964 	CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE KG 600,00 12,46 7.476,00 

MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 g 	 01/10/201417:3209 
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PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

040965 	CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO KG 420,00 12,46 5.233,20 

PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

040966 	CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES CX 240,00 4,63 1.111,20 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

040967 	CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 CX 240,00 4,68 1.123,20 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

040968 	CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, CX 500,00 4,90 2.450,00 

LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

040969 	COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. PCT 200,00 3,93 786,00 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

ó40970 	COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER KG 4.500,00 7,20 32.400,00 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

040971 	CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE PCT 200,00 2,82 564,00 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

040972 	DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS KG 300,00 8,58 2.574,00 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 
1KG 

040973 	EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR UN 240,00 6,38 1.531,20 

VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

040974 	FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO KG 280,00 4,90 1.372,00 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

040975 	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO ISENTO PCT 25b,00 13,42 3.355,0 

DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

040976 	FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E KG 720,00 3,98 2.865,6 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

040977 	FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS KG 1.200,00 4,68 5.616,00 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
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(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

040978 	FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA UN 100,00 13,55 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS INTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

040979 	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO UN 240,00 5,75 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

040980 	LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU KG 1.000,00 3,23 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

040981 	LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, L 300,00 5,83 

EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

040982 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE PCT 1.200,00 9,37 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

040983 	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE L 18.000,00 3,48 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTINUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

040984 	LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE PCT 480,00 5,96 

500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

040985 	MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA KG 3.600,00 6,48 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

040986 	MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA PCT 240,00 4,77 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

Oan987 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PCT 600,00 4,41 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

040988 	MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO DE KG 3.600,00 5,32 

AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

040989 	MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, KG 400,00 3,21 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

040990 	MARGARINA CREMOSA COM SAL SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO POTE 600,00 5,05 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO 
DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERA SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

040991 	MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS PCT 150,00 3,87 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

040992 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, UN 1.800,00 3,97 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
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DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900ML 

040993 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO PCT 120,00 4,69 562,80 

GRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

040994 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E DUZ 1.200,00 4,86 5.832,00 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

040995 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA KG 1.500,00 9,36 14.040,00 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
UNIDADE DE 50G 

040996 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO KG 1.200,00 12,33 14.796,00 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

040997 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 250,00 10,90 2.725,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

040998 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 250,00 10,90 2.725,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

040999 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER UN 250,00 10,90 2.725,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

041000 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES PCT 600,00 5,73 3.438,00 

ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

041001 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO KG 500,00 2,30 1.150,00 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1KG 

041002 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 KG 200,00 6,53 1.306,00 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

041003 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA KG 1.400,00 6,37 8.918,00 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

041004 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS UN 1.440,00 3,36 4.838,4 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML 

TOTAL 422.709,90 

TOTAL GERAL. 422.709,1 
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Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE 

CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

720,00 PCT 12,98 9.345,60 

2 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME,CASCA BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

200,00 UN 3,62 724,00 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO 
INSTANTANEO,AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM 
SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

400,00 UN 14,25 5.700,00 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DECANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 

500,00 UN 9,95 4.975,00 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

5 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTAMATERIAL TERROSO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

600,00 UN 2,60 1.560,00 

6 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

100,00 KG 20,43 2.043,00 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE 
MOFO ESUJIDADES. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

240,00 UN 8,26 1.982,40 

8 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE 
DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS 

'3.000,00 KG 3,13 9.390,00 

9 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 

720,00 UN 3,68 2.649,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

960,00 UN 3,68 3.532,80 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OULÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

960,00 UN 3,68 3.532,80 
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AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

12 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME,SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

1.000,00 KG 3,65 3.650,00 

13 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS,ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

800,00 PCT 6,39 5.112,00 

14 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTODE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

600,00 PCT 5,22 3.132,00 

15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COMASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC 

300,00 UN 11,28 3.384,00 

16 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO:PACOTE COM 10 G 

150,00 PCT 1,80 270,00 

17 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
PRIMEIRAQUALIDADE, RESFRIADA, 
LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 

1.800,00 KG 22,00 39.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

18 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

1.900,00 KG 21,87 41.553,00 

19 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHOMÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

1.000,00 KG 3,56 3.560,00 

20 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEMFERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

1.000,00 KG 2,73 2.730,00 
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LIMPAS 
21 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 

SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE 
FARINHA DEMILHO PRÉ-COZIDO, 
FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE 
E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 500G 

600,00 KG 12,46 7.476,00 

22 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR NATURAL, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHOPRÉ-COZIDO, 
FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE 
E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 500G 

420,00 KG 12,46 5.233,20 

23 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. 
CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE 
DE 6 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA 

240,00 CX 4,63 1.111,20 

24 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. 
CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE 
DE 6 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA 

240,00 CX 4,68 1.123,20 

25 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G 
E 25 SACHÊS,LIVRE DE PARASITAS, 
MOFO E DE QUAISQUER 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

500,00 CX 4,90 2.450,00 

26 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE 
DE 500G 

200,00 PCT 3,93 786,00 

27 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUERSUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 

4.500,00 KG 7,20 32.400,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,- Centro — 85760-000 
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ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADO OU EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

28 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA 
DECOLORAÇÃO PARDO ESCURA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 10G 

200,00 PCT 2,82 564,00 

29 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DASCOMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES 
ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO 
COM 1KG 

300,00 KG 8,58 2.574,00 

30 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM 240,00 UN 6,38 1.531,20 
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- EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO 
PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

31 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, 
EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, 
NÃOVIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG 

280,00 KG 4,90 1.372,00 

32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO ISENTODE MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

250,00 PCT 13,42 3.355,00 

33 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
ESÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

720,00 KG 3,98 2.865,60 

34 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOSISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

1.200,00 KG 4,68 5.616,00 
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MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

35 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA 
PÃO AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICAQUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. 
EMBALAGENS INTEGRAS E LIVRES 
DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
500G 

100,00 UN 13,55 1.355,00 

36 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃOBRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA 
DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G 

240,00 UN 5,75 1.380,00 

37 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM 
FERIMENTOS OUDEFEITOS, NÃO 
DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS 
DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

1.000,00 KG 3,23 3.230,00 

38 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, 
SABOR NATURAL ENRIQUECIDO 
COM CÁLCIO,EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

300,00 L 5,83 1.749,00 

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DEVACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

1.200,00 PCT 9,37 11.244,00 

40 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, DURANTE2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA 
ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

18.000,00 L 3,48 62.640,00 
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CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA, 
SEM ESTUFAMENTOS, SEM 
AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

41 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
INTEGRA, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS 
E TORRADOS. COM  DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

480,00 PCT 5,96 2.860,80 

42 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRALINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

3.600,00 KG 6,48 23.328,00 

43 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE 
ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, 
PLÁSTICATRANSPARENTE, ISENTO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

240,00 PCT 4,77 1.144,80 

44 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DEPRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

600,00 PCT 4,41 2.646,00 

45 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU 
MÉDIO DEAMADURECIMENTO, 
CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

3.600,00 KG 5,32 19.152,00 

46 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 

400,00 KG 3,21 1.284,00 
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PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 
TRANSPORTE 

47 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEOVEGETAL COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS NORMAS 
QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G 

600,00 POTE 5,05 3.030,00 

48 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOSGRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

150,00 PCT 3,87 580,50 

49 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PREFERENCIALMENTE 
DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900ML 

1.800,00 UN 3,97 7.146,00 

50 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, 
ASPECTO FÍSICOGRANULADO. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

120,00 PCT 4,69 562,80 

51 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES 

1.200,00 DUZ 4,86 5.832,00 
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ERACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES 

52 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHADE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA SEGUNDA-FEIRA AOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ 
OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G 

1.500,00 KG 9,36 14.040,00 

53 PEITO DE FRANGO CONGELADO, 
SEM OSSO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICOTRANSPARENTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

1.200,00 KG 12,33 14.796,00 

54 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SERADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. SABOR 
LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

250,00 UN 10,90 2.725,00 

55 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO 
SERADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 

250,00 UN 10,90 2.725,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema out)021 

RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

56 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SERADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, INTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

250,00 UN 10,90 2.725,00 

57 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

600,00 PCT 5,73 3.438,00 

58 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTODE IMPUREZAS 
E UMIDADE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1 KG 

500,00 KG 2,30 1.150,00 

59 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 
40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 
3QUILOS, CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE 
O PRODUTO ATINJA - 18° C). 
DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO 
SEM UNIFORMIDADE 

200,00 KG 6,53 1.306,00 

60 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 

1.400,00 KG 6,37 8.918,00 
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CASCABRILHANTE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

61 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO 
LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICASSENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
750ML 

1.440,00 UN 3,36 4.838,40 

422.709,90 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 
3.1 -Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 
ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 
meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, haja 
os materiais serem destinados ao Programa da Merenda Escolar dos CMEI'S (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) de Capanema - PR. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação infantil, 
abaixo relacionados: 

-CRECHES URBANAS 

1. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 

 

5.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 
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5.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

5.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

5.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 
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6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

Capanema, 03/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



, 
Alimentação para. Creches (Educação Infantil) - QUANTI 	--)E PARA 12 MESES I 'Inidade 

. 
Quantidade 

PRODUTO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, longo, fino, prazo de validade mínimo de 5 meses a contar da data de 
entrega.Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deve estar livre de 

Pacote 720 

ABOBRINHA MENINA de primeira qualidade, ou seja, deve estar firme, com casca brilhante, sem 
furos, rachaduras ou manchas escuras, limpa. Entrega deverá ser em caixas plásticas vazadas Kg 200  

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, pó para preparo instantâneo, aromatizado 
artificialmente, contendo em sua composição açúcar mascavo. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deverá estar íntegra, contendo todas as informações que a 
legislação vigente determinar. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 400 

AÇÚCAR CRISTAL, sem refino, de origem vegetal, contendo sacarose de cana-de-açúcar. Deve, no momento 
da entrega estar acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Deve estar livre 
de sujidades, pragas, larvas e umidade. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. Fornecimento: pacotes de 5 kg. 

Pacote 500 

ALFACE crespa de primeira qualidade, ou seja, graúda e tenra, isenta de material terroso, com 

coloração uniforme e sem manchas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 
Unidade 600 

ALHO de primeira qualidade, ou seja, bulbos tenros, firmes e graúdos. Livre de pragas, sujidades e 
larvas. 

Kg 
100 

AMIDO DE MILHO, coloração branca, textura fina. Isento de mofo e sujidades.Embalado em papel impermeável 

ou pacote plástico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá 

conter externamente os dados que a legislação vigente assim determinar. Deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 240 

BATATA INGLESA de primeira qualidade, ou seja, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra aderida à 
superfície, limpas, graúdas, com coloração uniforme, sem manchas. Fornecimento em embalagem plástica 
própria para alimentos. 

Kg 3000 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, consistência cremosa ou líquida, acondicionada em embalagem de saco 
plástico. Ingredientes obrigatórios: leite pasteurizado; soro de leite pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa de 
fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem deverá conter externamente os dados conforme a 
legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Fornecimento: embalagem 
de 850g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura 
desde a saída do mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições 
higiênicas ideais ao transporte. 

Unidade 720 

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, consistência cremosa ou líquida, acondicionada em embalagem de 
saco plástico. Ingredientes obrigatórios: leite pasteurizado; soro de leite pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa 
de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem deverá conter externamente os dados conforme a 
legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Fornecimento: embalagem 
de 850g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura 
desde a saída do mercado até ,a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições 
hignicas ideais ao transporte.., 	-- 	-----.... 

Unidade 960 



BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, consistência cremosa ou líquida, acondicionada em 	I 
embalagem de saco plástico. Ingredientes obrigatórios: leite( 	3teurizado; soro de leite pasteurizado e 
desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem deverá conter externamente 
os dados conforme a legislação vigente assim requerer, além do número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Fornecimento: embalagem de 850g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas 
térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega no estabelecimento. Esta 
deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Unidade 960 
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Kg 

Pacote 800 
BISCOITO SALGADO INTEGRAL, embalagem plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, embalagens plástica prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data 
de entrega. 
BISCOITO TIPO MAISENA, embalagem plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens plástica prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 
Fornecimento: pacotes de 400q. 

Pacote 600 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, acondicionado em frascos de 200g, com aspecto, cor, aroma e sabor Unidade 300 

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, condimento natural. Fornecimento: pacote com 10 g. Pacote 150 
CARNE BOVINA MOÍDA, magra, com no máximo 10% de gordura, primeira qualidade, resfriada, limpa, não 
amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor característico, embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. O produto deverá apresentar peso líquido máximo de 2kg por embalagem. Deverá ser 
transportada em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do 
mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao 
transporte. 

Kg 1800 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, magra, com no máximo 10% de gordura, sem osso, sem nervos, 
resfriada, limpa, não amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor característico, 
embalada em saco plástico transparente e atóxico, próprio para alimentos, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. O produto deverá apresentar peso líquido 
máximo de 2kg por embalagem. Deverá ser transportado em carro-refrigerado ou em caixas térmicas que 
mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá 
apresentar-se em condições higiênicas ideais ao transporte. 

Kg 1900 

CEBOLA, não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenra e com brilho, com todas as partes comestíveis intactas,firmes e bem desenvolvidos. 
Fornecimento em embalagem plástica própria para alimentos. 

Kg 1000 

CENOURA, fresca de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
terra ou corpos estranhos aderidos a superficie externa (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas 
vazadas limpas. 

Kg 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, á base de farinha de milho pré-cozido, fortificado 
com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e aromatizante, acondicionado em 
embalagem própria para alimentos íntegra, resistente e limpa. O produto deverá apresentar validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 500q. 

kg 600 



CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, á base de farinha de milho pré-cozido, fortificado com 
ferro e ácido fálico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas(, 	, e aromatizante, acondicionado em embalagem' 
própria para alimentos, íntegra, resistente e limpa. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 500g. 

Kg 420 

CHÁ DE CAMOMILA, em sachês. Caixa de 10 unidades. Validade de 6 meses no momento da entrega. Caixa 240 
CHÁ DE CAPIM LIMÃO, em sachês. Caixa de 10 unidades. Validade de 6 meses no momento da entrega. Caixa 240 
CHÁ MATE DE FRUTAS para infusão, tostado. Caixa com 40g e 25 sachês, livre de parasitas, mofo e de 
qualquer substâncias nocivas, odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Caixa 500 

COLORAU, pá fino, cor laranja, aroma e sabor característicos. Ausência de sujidades, parasitas, larvas e 
materiais estranhos ao produto. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacote 
de 500g. 

Pacote 200 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, deverá ser entregue em monoblocos, caixas de 
papelão lacrada ou em porções individuais em saco plástico transparente e atáxico, limpo, não violado, 

Kg 4500 

CRAVO DA ÍNDIA obtido do botão floral de espécime genuína de coloração pardo escura, cheiro e sabor 
próprios, isento de detritos do próprio produto e impurezas dos grãos ou sementes. Validade mínima de 10 
meses a contar da entreaa. Embalado em embalagem plástica transparente. Fornecimento: pacotes de 10a. 

Pacote 200 

DOCE DE FRUTAS, pastoso, resultado do processamento adequado das comestiveis desintegradas de frutas 
ou vegetais com açúcares, com ou sem adição de água, pectina, ajustador do ph e outros ingredientes e aditivos 
permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada, sendo finalmente, acondicionada de forma a 
assegurar sua perfeita conservação. Deve ser produzido de acordo com as normas de boas práticas de 
fabricação, em estabelecimento possuidor de licença sanitária. Fornecimento: embalagens plásticas atóxicas ou 
de vidro com 1kg 

Kg 300 

EXTRATO DE TOMATE. Embalagem em lata/sache com 1kg, não podendo estar violada, ou amassada, livre de 
parasitas e de qualquer substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. 

Unidade 240 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, embalada em pacotes limpos, não violados, resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Kg 280 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL enriquecida de ferro e ácido fálico, isento de mofo, livre de parasitas, traças e 
substâncias nocivas, odores estranhos, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. 
Fornecimento: pacotes de 5 kg. 

Pacote 250 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, de bom cozimento. Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e 
grãos, material terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica,-transparente, não violada, contendo dados do 
produto (identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de fabricação e 
vencimento). Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de fabricação. Fornecimento: embalagem de 1 
kg. 

Kg 720 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, novo, de bom cozimento. Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e 
grãos, material terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto (identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de fabricação e 
vencimento). Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de fabricação. Fornecimento: embalagem de 1 
kg. 	 ---C---_. 

Kg 1200 



FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO ausente de qualquer característica que não seja inerente ao 	, 
produto. Embalagens íntegras e livres de sujidades. Prazo c{ 	alidade de no mínimo 6 meses a partir da entregr 
do produto. Fornecimento: embalagem de 500g. 

'nidade 100 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, pó fino, homogêneo, coloração branca. Isento de umidade e 
sujidades. Embalagem plástica com tampa de rosca com dados do produto no rótulo. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Fornecimento: embalagem de 250g. 

Unidade 240 

LARANJA de primeira qualidade, ou seja, fresca, sem ferimentos ou defeitos, não deve ceder à pressão com os 

dedos, grau de maturação adequado (não deve estar verde), sabor adocicado. Tamanho médio. Entrega deverá 

ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 1000 

LEITE DE SOJA sem lactose, sabor natural enriquecido com cálcio, embalagem íntegra. Fornecimento: 
embalagem Tetrapak de 1 litro. 

Litro 300 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido unicamente da desidratação do leite de vaca integral, de cor branca, com odor 
e sabor agradável e característico. A embalagem deverá conter os dados infomativos conforme a legislação 
assim determinar, devendo estar íntegra. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Fornecimento: pacotes de 400q. 

Pacote 1200 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, leite homogeneizado submetido, durante 2 a 4 segundos, a uma 
temperatura entre 130°C e 150°C, mediante um processo térmico de fluxo contínuo, imediatamente resfriado a 
uma temperatura inferior a 32°C e envasado sob condições assépticas em embalagens estéreis e 
hermeticamente fechadas. Embalagem deve estar íntegra, sem estufamentos, sem amassados e sujidades. 
Fornecimento: embalagem Tetrapak de 1 litro. 

Litro 18000 

LENTILHA, tipo 1, nova de primeira qualidade, embalagem plástica de 500 gramas, transparente, resistente e 
íntegra, sem a presença de grãos mofados, carumchados e torrados. Com  data de fabricação e prazo de 
validade de, no mínimo, 08 meses. 

Pacote 480 

MAÇÃ FUJI, fruta in natura, espécie vermelha, tamanho médio, primeira linha, nacional, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em caixa de papelão ondulado ou em 
caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 3600 

MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, embalagem de 500 g, plástica transparente, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. 

Pacote 240 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, vitaminado, composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e 
_limpas, isentas de material terroso, pragas e larvas. Embalagem íntegra. Fornecimento: pacotes de 0,5kg. 

Pacote 600 

MAMÃO FORMOSA, de primeira qualidade, ou seja, em grau médio de amadurecimento, casca lisa, sem 
ferimentos ou defeitos, sabor característico. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

Kg 3600 

MANDIOCA, crua descascada, congelada, nova, com bom cozimento, embalada em saco plástico 

íntegro, livre de sujidades e pragas. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas 

térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do mercado até a entrega no 

estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideiais ao transporte. 

Kg 400 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, sem gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível, contendo 
vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Produzida e embalada dentro das normas que 
determina a legislação. Deverá ser cremosa, com adição de sal, embalada em potes plásticos resistentes, 
estando estes íntegros no momento da entrega. Deve conter rótulo com todas as informações do produto de 
acordo com a legislação vigente. Fornecimento: potes de 500q. 

Pote 600 



MILHO PARA PIPOCA de primeira qualidade com adequado estouro dos grãos. Isento de sujidades, mofos, / I 
insetos e outros grãos. Embalagem deve estar íntegra, tran' 	ente, não violada, contendo dados de 	' 
identificação do produto. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. Fornecimento: pacote 
de 500g. 

cjacote 150 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada, 
contendo os dados do produto, preferencialmente de soja livre de transgênico, prazo de validade mínimo de 8 
meses a contar da data de entrega. Fornecimento: frascos de 900mL. 

Unidade 1800 

ORÉGANO, condimento natural, matéria-prima orégano, aspecto físico granulado. Fornecimento: pacotes de 
100g. 

Pacote 120 

OVOS VERMELHOS, frescos, grandes, íntegros, sem manchas, sujidades e rachaduras, cor, odor ou sabor 
normais.  acondicionados em embalagem aorooriada com 12 unidades. 

Dúzia 1200 

PÃO FRANCÊS, formato fusiforme com adição de sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 

fermento químico.Deverão ser acondicionadas em pacotes pardos, resistentes, de forma que o produto seja 

entregue íntegro. Deverá ser entregue na segunda-feira aos Centros Municipais de Educação Infantil antes das 

7h30 da manhã para ser utilizado no café da manhã ou conforme a solicitação da Nutricionista. Unidade de 50g. 

Kg 1500 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, sem osso, embalado em saco plástico transparente próprio para alimentos, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do produto. Não poderá apresentar sinais de 
recongelamento no momento da entrega, como gelo avermelhado ou líquidos pegajosos na embalagem. Deverá 
ser transportado em carro refrigerado ou em caixas térmicas que mantenham sua temperatura desde a saída do 
mercado até a entrega no estabelecimento. Esta deverá apresentar-se em condições higiênicas ideais ao 
transporte. 

Kg 
1200 

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes naturais. 
Acondicionada em sacos plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Sabor limão. Fornecimento: pacotes 
de 1 kg. 

Unidade 250 

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes 
naturais. Acondicionada em sacos plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 

Unidade 250 

PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, com açúcar, aromatizante, podendo ser adicionada de corantes naturais. 

Acondicionada em sacos plásticos, íntegros e resistentes ou em caixas limpas, íntegras e resistentes. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Fornecimento: pacotes de 1 kg. 

Unidade 250 

SAGU, embalagem plástica de 500 gramas, isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância nociva, 
prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. 

Pacote 600 

SAL IODADO, constituído de cristais de granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado 
em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados que a legislação determinar. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Fornecimento: pacote de 1kg. 

Kg 500 

SALSICHA TIPO HOT DOG, pesando 40 gramas cada, em pacotes de 3 quilos, congelada (à temperatura que 
garanta que o produto atinja — 18° C). Deverá apresentar textura, cor, odor e sabor característico. Não será 
aceito produto que apresente superfície úmida e/ou pegajosa, exsudato liquido ou partes flácidas ou de 
consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não será tolerada a presença de manchas 
esverdeadas ou pardacentas ou coloração sem uniformidade. 

Kg 200 



TOMATE LONGA VIDA de primeira qualidade, ou seja, firme, com casca brilhante, sem ferimentos ou defeitos, I 
tamanho médio, cor e sabor característicos. Fornecimento e7, ,mbalagem plástica própria para alimentos ou er, 
caixas plásticas vazadas limpas.  

 

1400 

   

   

   

VINAGRE DE VINHO TINTO. Aspecto límpido e com características sensoriais próprias. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, lacrada, contendo dados do produto determinados pela legislação. Validade mínima de 6 Unidade 

(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Fornecimento: frascos de 750mL.  

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

• No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem 

às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

• O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

-Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 

contaminação e/ou deterioração; 

-O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão; 

-Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

-O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas solicitadas 

neste Edital; 

-O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 

validade. 
* As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e desinfetadas. 
* As entregas deverão ser realizadas nas segundas e/ou terças-feiras, nos seguintes horários: 7h30 às 11h15 e 
das 13h15 às 17h00. 
* Locais de entrega: Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, Balão Mágico, Cantinho 

Dourado, Pequeno Príncipe e (vete Kafer. 

1440 
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CNPJ:  7-e6e-/‘3421 cúai 32  E-MAIL: Ck0111rieithir 	/74i/n2412 4112/i 

ara 	e,-51D 

TELEFONE:  'I)  

CIDADE: 
	

nêrynce,  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 

DE CAPAN EMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720 
, 

Cf;26609 

ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RAC HADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 200 2,1(9 ,...- ) 6qecio c 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

UN 400 
/450 

A 	'? 
- C )  '°3  

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 500 
qg e 

• ) 

O 

c 
 O 4 Gi)° \ 

ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREG 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

%

ÇR 
UN 600 

,....,/ j, 

2, k  w-- ‘ e° 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 	BULBOS 
TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 

SUJIDADES E LARVAS.  
KG 100 6 q C  2   e 

N 
Re'‘ 

z,,cici ),(6,,,c AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. UN 240 i 2 ii  9 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  (5  - 

CONTATO:  ãvvka/ne  
UF: 



WH (132 

ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE TERRA ed 
ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM 

KG 3000 350 ,lk 
COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. ) 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 

DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 

LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
'k()°  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A , 

LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 	REQUERER, ALÉM 	DO )5 
NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

UN 720 
'2  

---' 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

,:,) 1 

SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO E 	DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO 
UN 960 

'. 	Zu 
, p 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 3Ç-4 
PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 
FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 

UN 960 -U:(:)  
,_. 

1 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 
DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE  



INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1000 3 ) 90 qece(3' 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 
ri,/  43 

I°  ) 

/ kiep0  
✓ ) 

BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 600 
II cs 

- 	I 

,4 , (3° 

)T9  

1 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 300 
di ot5  

, 	‘ 
'2't6)°°  

`k 

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 

NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 
PCT 150 9  Jíe(. 92000  

CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 

DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

NÃO AMOLECIDA NEM 	PEGAJOSA, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, (.)  

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 

POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1800 

2)2â 'MD 

eç 

t 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR  

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS,  

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

KG 1900 Xõi^f\ ) 

1-MçP\ 



APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU  

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 't 
EIS INTACTAS, FIRMES E TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

1000 2 t 
1 

()kg/ 
, 

CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 
2 uo 

1 
eo „2,Cte,  

1 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

KG 600 (16(  ° ) 

--Cl  ts 	kitIOP 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

KG 420 
a t) 

i 
I 6  t  

CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. 

VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. 
CX 240 

"C  P°14j6<.  
CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 

UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 

CX 240 1-1 60 
Il'  

i 1cii0 
1/‘  

CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA 

COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE 

QUAISQUER 	SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 500 551() ej 
(2,, -.0)/ 

) 

COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 200 
 ) 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 

MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 

PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO  

KG 4500 

egot  

, 

2. 	lZ5(  

• 



MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 00 e°  
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

ck) (-9 	( PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

PCT 200 1, 7 
t'''N 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA,

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 
)0 1  (50)ç. 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 
513 CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA 

KG 300 /,:, 
V 1 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1KG 

EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1KG, 	NÃO 	PODENDO 	ESTAR 	VIOLADA, 	OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
UN 240 ,-.0 i ‘ 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM 

PACOTES 	LIMPOS, 	NÃO VIOLADOS, 	RESISTENTES. A G 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 93gP' 
DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

KG 280 565  f ) %. 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E 

ÁCIDO EÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 

TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PCT 250 35(3 )1_ 33

1500 

i ) 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA I 
DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 1-10,(E; 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

- lõ 

3  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
]-0 
i 

KG 720 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ISENTO DE OUTROS TIPOS DE
eow FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. I átj.) 5 2 	f 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
KG 1200  

N 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 



o 3 (3 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 

AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

UN 100 
/ ? ,./' ""r   --e,4  

J 1 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO 

RÓTULO. VALIDADE 	MÍNIMA DE 6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

UN 240  
j. i Zg ei 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 

6/0 

,, ) 

,,,I, 
C•i6Y jU  

LEITE 	DE 	SOJA 	SEM 	LACTOSE, 	SABOR 	NATURAL 

ENRIQUECIDO COM 	CÁLCIO, 	EMBALAGEM 	ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

LITRO 300 5 6t2  
I 

) -af0i30 

LEITE EM 	PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1200 u, e , 

I 

) n 3200 
v 

LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 1302C E 

1502C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 

TEMPERATURA INFERIOR A 322C E ENVASADO SOB 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E 

SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 

1 LITRO. 

LITRO 18000 
5 g 9 ' 

(70 , 
I 

_.53cCie‘ ' 	i 

"LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	DE 	500 	GRAMAS, 

TRANSPARENTE, 	RESISTENTE 	E 	ÍNTEGRA, 	SEM 	A 

PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUMCHADOS E 

TORRADOS". COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE  

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES. 
ii 

PCT 480  

to 2eik e 

MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600 
1 

 ii  C 	2,3,1W),EO  

MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM PCT 240 1-/ TO A 1 1 ti OC 



DE 	500 	G, 	PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 	ISENTO 	DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SÃS E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 	MATERIAL 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PDT 600 5'°  /9 
1 

-'1)6)'': . 	/ 

MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SABOR 

CARACTERÍSTICO. 	ENTREGA 	DEVERÁ SER 	FEITA 	EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600 

• 
5 ÇiJ° EP  

i  Ã\  

MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 400 

2) 

5 1,01)° / N 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE 	ÓLEO 	VEGETAL COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES 

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

POTE 600 

,4°\ (3  1 (;11-1a&  

MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTE DE 500G. 

PCT 150 

O 
)/1 

/C 
ej-15  

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO,  
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 	FRASCOS 	DE 

900ML. 

UN 1800 

2),0 

ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA 

ORÉGANO, 	ASPECTO 	FÍSICO 	GRANULADO. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G.  
PCT 120 )10 . v 	) ' 	6)°  ,1-‘,  

OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 

SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1200 k 
i 
 l ki 

,-)/0 
teoec 

.,/ 	i  

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ÁGUA, 

SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, 

KG 1500 

-,X) e s  \ 1.--y6 C(C)  
)6, 	f  

1 

ÉÀ 
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DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 

DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	NA 	SEGUNDA-FEIRA 	AOS 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES 
DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA 

MANHÃ 	OU 	CONFORME 	A 	SOLICITAÇÃO 	DA 

NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO 	VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTAM 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1200 

) 21( 
6 ° 

,3(CP  €' 
) i 5 I  

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1 KG. 

UN 250 
P I  

o019//'' 

,.,7- 

i  1 

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 250 
i ttO 

) 1‘ 
f 

22 	ci,,,‘)(1) 

PÓ 	PARA 	GELATINA 	SABOR 	UVA, 	COM 	AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 250 ii i

fi ° 
I 

9-t 

SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO 

DE 	MOFO, 	ODORES 	ESTRANHOS 	OU 	QUALQUER
a 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 

06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 600 L( \t /C)  el  40 ec) 2  

SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG. 

KG 500 
‘ O
\ 
 VO 

I 	• 
. 

OC  
C33  C\ -  

SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 
EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À  
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
- 18° C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

KG 200 (D , }3   



EXSUDATO 	LIQUIDO OU 	PARTES 	FLÁCIDAS OU 	DE 
CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 
FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA A 
PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 
OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 
/.. Co 

(o , 5C ) 

VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML. 

UN 1440 
\  

.3i  f)  PC  Ci  O' 

TOTAL  53e, é 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 



dg f l 007! 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: k P"WkiniC. 	 '11 /4A"--k 	i?t,C1J211̂ "UN 	jA, 

CNPJ: 	L3-1 ec\C)E-MAIL: 	jtek \i2,̀ \'`P` Ãi11324,1v c YVVv  a L.êt 

(),5ENDEREÇO:  v 	 u/L 2,3  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	 (‘')  

	

5 	• 

TELEFONE:  )44) 3 	5-5(1 4'13 	CONTATO: 	  

	

( 
UF: 	 

J 
ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 

DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720 
 

13 31 cã _&-\O .W 

ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
 

DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 200 3 H C b .̀( 2, CO 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

UN 400 
-' I 'I 	O / 	' D '"--   ,k) 5 	) 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 500 
 

(-7 (ki 
1H e 50,00 

ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 600 2. CG , 	u , ) , Ge,  , (1,) 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS 
TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

KG 100 )9, 5C) ).9 5.01  00 

AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. UN 240  (1: Lie /, Ç S(.2,  00 

CIDADE:  Ln ) -^ C  ;  



ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE 	TERRA 

ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM 

COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. 
KG 3000 3 (-) :2, '--C' 2 	JW 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 

DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 

LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 	REQUERER, ALÉM 	DO 

NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICU LTU R A/ SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
UN 720 3 e 

1 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM r- 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 
. 

3eçp LÁ.) /kC 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

UN 960 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO 	E DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 3 (4: r7 (̀)
»
1  ( .6/'0 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 
UN 960 3 	( -  

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 
DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 



) O 4 2 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1000 3 ce 3 6(-c-G co  , 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 C C'i (c: 5, 	É co,,,-  

BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 600 5-  (_-4::. 3, 3j(), W 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 300 1  wÀo )-o 3 -)- cú  

CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 

NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 
PCT 150 :,) ,x, 3 5 11, 0i) 

CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 

DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 

NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 	MANCHAS 

ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 

POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1800 
, 

Lniee 
7 ci í

r - 'L•''
r 	r, u W 

_-) 	' 	- 

CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 

RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 

CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO  
TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

KG 1900 
 

Jã,CC 
(I cildc ( 2 	fi 



um C54:3 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

KG 1000 3 cie 
3 c)CLQ,C9 

CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 J., (;C )-, LCC,  C,C) 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

KG 600 

13,  ée 
? 	)-(SC-1'  (J . r 	,CG 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

KG 420 

 , ile 
/), k, 

`
1.\1 C3 6/ - ___, 	i , , 

CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. 

VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. 
CX 240 j-iC.0 ), iGui GO 

CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 

UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 

CX 240 t--( 	S ), I t rji(  00 

CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA 

COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE 

QUAISQUER 	SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 500 11 7, (,, nu) 

COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 200 3 Cie 

_. 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 

MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 

PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

KG 4500 CC 
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MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

PCT 200 2 sci Cl sciaeo 

DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1KG 

KG 300 CI:LA C JC tkiK) 

EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1KG, 	NÃO 	PODENDO 	ESTAR VIOLADA, 	OU 

AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 240 G e 1, 5E.2')11 00  " 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM 

PACOTES 	LIMPOS, 	NÃO VIOLADOS, 	RESISTENTES. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

KG 280 

11 ti(,) -, rz-: ./, d-C leD 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 

TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 250 Jaio 3 Pr5-1 0:3  

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 720 3  ee )_1-35 GO . 	1 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

KG 1200 5 O eu  C 1}0 



uouG45 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 

AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

UN 100 ji---k si-W' ,  ) t-.1 (1'1)'W 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO 

RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

UN 240 5 C-10 ei 1 	i 	_, '0 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 3.0 3.,0  ci-j, 
• I 

LEITE 	DE 	SOJA 	SEM 	LACTOSE, 	SABOR 	NATURAL /  

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, EMBALAGEM 	ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

LITRO 300 

, 
(--t )e3J,00 

LEITE EM 	PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1200 (A ,c-\ e ) 3 . 	crio:. 

LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 1302C E 

1502C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 

TEMPERATURA INFERIOR A 322C E ENVASADO SOB 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E 

SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 

1 LITRO. 

LITRO 18000 
(-e 

..) 
:2 	1 	., 000 

"LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	DE 	500 	GRAMAS, 

TRANSPARENTE, 	RESISTENTE 	E 	ÍNTEGRA, 	SEM 	A 

PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUMCHADOS E 

TORRADOS". COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES. 

PCT 480 

Ct 1( Cl  

(5))-Ce 

'MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600 C., Ce }9, 	01' 
, 	i 

MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM PCT 240 9,`5-  ) if,, f .5 1  y) 



DE 	500 	G, 	PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 	ISENTO 	DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 	MATERIAL 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PDT 600 LA M i-1 
,(),(M 

MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SABOR 

CARACTERÍSTICO. 	ENTREGA DEVERÁ SER 	FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600 

L/ 

C.(ii  'C1'  )er(XD 

MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 400 3._>-.1 }c% co e 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES  

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

POTE 600 Li !AO 1 	-1 1-"'\ Cf--, 
rbf 	1 /4-i 

MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTE DE 500G. 

PCT 150 3 qie 5 P5a) 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 	FRASCOS 	DE 

900ML. 

UN 1800 3.ç6C-,  
, 
 ))C'4 

ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL MATÉRIA-PRIMA 

ORÉGANO, 	ASPECTO 	FÍSICO 	GRANULADO. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G.  
PCT 120 /i 46 9-57 )t)  

t 

OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 

SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1200 11 , c 

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, 

KG 1500 C-' ,moi ii.f.woc 
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DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	NA 	SEGUNDA-FEIRA 	AOS 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES 

DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA 

MANHÃ 	OU 	CONFORME 	A 	SOLICITAÇÃO 	DA 

NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO 

EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO 	VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTAM 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1200 

) 2t 11°  
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PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1 KG. 

UN 250 i 4)0 )c 	- 
NY20C) 

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 250 J I‘ , ç_f) D9c(),0t5 

PÓ 	PARA 	GELATINA 	SABOR 	UVA, 	COM 	AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 250 ) 4,C,c) 19 coo 

SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO 

DE 	MOFO, 	ODORES 	ESTRANHOS 	OU 	QUALQUERPCT 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

600 
< 
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SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE  

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG. 

KG 500 2, CO 

(1-1 	()) 

SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 
EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À 

TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
- 182  C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

KG 200 Gke 
. 
0. 	, 	c) 
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EXSUDATO 	LIQUIDO OU 	PARTES FLÁCIDAS OU 	DE 

CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA A 

PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 

PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 

OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 C , 3C) (- -7 
-I , 1  CD, 00 

VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 

LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML. 

UN 1440 3 -‘c ), 	,P-I , ,,, nr,_,  ---- 	-,  

1-(q0.9 5  id) TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Comárcio de GeinGtOS 
fklimenos Mune Uda 

eff 	E 
O

55 .412.90 (400 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  inllyrbv, 	 Ur" 94A 

CNPJ: 'VOM/00 -I  E-MAIL: 4111.-11. 

   

ENDEREÇO:  .A-V.  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  	 0-~?)-0-29 

TELEFONE:  3,J  	CONTATO: 	  

CIDADE:  (...r)  	 UF: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 

DE CAPAN EMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 	ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 

DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 720 1 :$6:,  
g , )09 el2) / 

ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 200 ,-, tio Ibb Gú 
i 

ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ 

PARA 	PREPARO 	INSTANTÂNEO, 	AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 4"414 
AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

KG. 

UN 400 

/3, qs - 4.-4,- 
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AÇÚCAR CRISTAL SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 

PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 

PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 500 

go.0, 

? 5°  I 
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ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA E TENRA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 600 t.1 Lt 'I çf' (0/ Og 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 	OU SEJA, 	BULBOS 
TENROS, 	FIRMES 	E 	GRAÚDOS. 	LIVRE 	DE 	PRAGAS, 

SUJIDADES E LARVAS. 

KG 100 1 4'1( yo em-  oao  ir 
't efdlf., st AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. UN 240 1.04/fe". 
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ISENTO DE MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 

IMPERMEÁVEL OU 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	LIMPO, 	NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO 	PRODUTO. 	A 	EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ASSIM DETERMINAR. 	DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	LIVRE 	DE 	TERRA 

ADERIDA 	À 	SUPERFÍCIE, 	LIMPAS, 	GRAÚDAS, 	COM 

COLORAÇÃO 	UNIFORME, 	SEM 	MANCHAS. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS. 

KG 3000 rà e 
q'YO,,£) / (- _ 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 

SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 

PASTEURIZADO; 	SORO 	DE 	LEITE 	PASTEURIZADO 	E 

DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 

LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 	REQUERER, 	ALÉM 	DO 

NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO
1à8e4ão 

SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 

850G. 	DEVERÁ 	SER 	TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 720 
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BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	MORANGO, 	CONSISTÊNCIA 

CREMOSA 	OU 	LÍQUIDA, 	ACONDICIONADA 	EM 

EMBALAGEM 	DE 	SACO 	PLÁSTICO. 	INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 	POLPA DE 

FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 

EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 

REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

UN 960 
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BEBIDA 	LÁCTEA 	SABOR 	SALADA 	DE 	FRUTAS, 

CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 

OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 

PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE e) 
FRUTA, 	FERMENTO 	LÁCTEO, 	E 	ESTABILIZANTES. 	A 
EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM 	DO NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

UN 960 
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INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

BETERRABA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1000•• i , r. 
211 .„ 

,,, 	, 
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BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 800 -4'n 0:1") 
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BISCOITO 	TIPO 	MAISENA, 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G. 

PCT 600 
Tártur,) 
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CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 300 
4:;t7P 
o ---- 	,:.,1 
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CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO 
NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G. 

I P C B 
 

150 1 ,, 2,-5 g -.-. 	,,) / 	c)  
CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA NEM 	PEGAJOSA, SEM 	MANCHAS 
ESVERDEADAS 	OU 	PARDACENTAS, 	ODOR 
CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	E ATÓXICO, 	LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1800 
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CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, 	EMBALADA 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

KG 1900 
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APRESENTAR—SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU 

MECÂNICOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM
'2, PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

KG 1000 
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CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 A, eo  ,,, 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ—COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

KG 600 
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CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á 

BASE DE FARINHA DE MILHO PRÉ—COZIDO, FORTIFICADO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, 	VITAMINAS, 	SAL 	E 	AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	PRÓPRIA 	PARA 

ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 500G. 

420 KG 
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CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. 

VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. 
CX 240 L-71, 	2 1,1, 

CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 

UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 

CX 240 
L1/ 	q 1 1  ' 	(-) 

CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA 

COM 40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE 

QUAISQUER 	SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CX 500 14, ti ,)a  ,,à...,f,
r-4
r, 
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COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS 	E 	MATERIAIS 	ESTRANHOS 	AO 	PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

PCT 200 2: 1 1̀1-2 ''' ---J ' t 	c2o 
í 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ—LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E 
 

SABOR 	PRÓPRIOS, 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM 
PORÇÕES 	INDIVIDUAIS 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO,
o RESISTENTE, 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

KG 4500 
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MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 

ESPÉCIME GENUÍNA DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 

PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G. 

PCT 200 
rezqâ 5-3,6 . 00 / 

DOCE 	DE 	FRUTAS, 	PASTOSO, 	RESULTADO 	DO 

PROCESSAMENTO 	ADEQUADO 	DAS 	COMESTIVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA 	DE 	FORMA 	A 	ASSEGURAR 	SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 

LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1KG 

KG 300, 
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EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE 

COM 	1KG, 	NÃO 	PODENDO 	ESTAR 	VIOLADA, 	OU 

AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 240 g li ..), 	- ', 	'') j i,1 	- t '-'? Y- /' 7-k t e c.ii 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM 

PACOTES LIMPOS, 	NÃO VIOLADOS, 	RESISTENTES. 
AkiÍ`6 EMBALAGEM 	DEVERÁ CONTER 	EXTERNAMENTE 	OS  

DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	NÚMERO 	DE 	LOTE, 

QUANTIDADE 	DO 	PRODUTO. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

KG 280 
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FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 

TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

PCT 250 r 1 / ^ 	•
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FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 720 
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FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 	CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 

KG 1200 
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(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE 

QUALQUER CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA INERENTE 

AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. 

UN 100 
I 
/ 
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FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, 	COLORAÇÃO 	BRANCA. 	ISENTO 	DE 

UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO 

RÓTULO. VALIDADE 	MÍNIMA DE 6 (SEIS) 	MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

UN 240 
f‘, 2 (-)._ itn 

i  02  

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 

PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1000 
çcs)- 
i  2 q(A Qra 

LEITE 	DE 	SOJA 	SEM 	LACTOSE, 	SABOR 	NATURAL 

ENRIQUECIDO COM 	CÁLCIO, 	EMBALAGEM 	ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

LITRO 300 $49 
1 

/**,) i 	, 
7-10 

1 00  
LEITE 	EM 	PÓ INTEGRAL, 	OBTIDO 	UNICAMENTE DA 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 

BRANCA, 	COM 	ODOR 	E 	SABOR 	AGRADÁVEL 	E 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 

DADOS INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM 

DETERMINAR, 	DEVENDO 	ESTAR 	ÍNTEGRA. 	DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 400G. 

PCT 1200 

-/ 	O II 	)3,9 ' 1,  

LEITE 	INTEGRAL 	LONGA 	VIDA 	UHT, 	LEITE 

HOMOGENEIZADO 	SUBMETIDO, 	DURANTE 	2 	A 	4 

SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 1302C E 

1502C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 

CONTÍNUO, 	IMEDIATAMENTE 	RESFRIADO 	A 	UMA 

TEMPERATURA INFERIOR A 322C E ENVASADO SOB 

CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 

ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E 

SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 

1 LITRO. 

LITRO 18000 
::`N 6,0 

2 	o 
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"LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	DE 	500 	GRAMAS, 

TRANSPARENTE, 	RESISTENTE 	E 	ÍNTEGRA, 	SEM 	A 

PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUMCHADOS E 

TORRADOS". COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES. 

PCT 480 
C)
) , 

c
l 	Z.)
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'MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	PRIMEIRA 	LINHA, 	NACIONAL, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600 

-4(9/ Li -7 ! ,;)-L4 

MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM PCT 240 Li (-1,1)-, 1, 06G,G)c 
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DE 	500 	G, 	PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 	ISENTO 	DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

MACARRÃO 	PARAFUSO 	COM 	OVOS, 	VITAMINADO, 

COMPOSTO 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SÃS 	E 	LIMPAS, 	ISENTAS DE 	MATERIAL 

TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

PDT 600 

14,2 
ftwe __, 
(1( )..13 

rà.b 740G  
4 0.,---,24. oj, ..z...... 	,-,w  

MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

EM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 

SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SABOR 

CARACTERÍSTICO. 	ENTREGA 	DEVERÁ SER 	FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 3600  ., gj , 

1 7- 3 A o - 

MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 

COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 

CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 	MANTENHAM 	SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 400 

) 
1 	- 

o 
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MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS 

TRANS, 	ORIUNDA 	DE 	ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 

CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 

DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA 

DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 

DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 

EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES 

ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. DEVE CONTER 

RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: 

POTES DE 500G. 

POTE 600 
5"ts e, 

2-0i  j() ,.... -  

MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

ADEQUADO 	ESTOURO 	DOS 	GRÃOS. 	ISENTO 	DE 

SUJIDADES, 	MOFOS, 	INSETOS 	E 	OUTROS 	GRÃOS. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTE DE 500G. 

PCT 150 

-.44 -, 44ikve 

.. (fp 
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ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO
j  VIOLADA, 	CONTENDO 	OS 	DADOS 	DO 	PRODUTO, 

PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 

DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 	FRASCOS 	DE 

900ML. 

UN 1800 
'2N, 7.j9 
'' 

, i -7 	
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ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA  
ORÉGANO, 	ASPECTO 	FÍSICO 	GRANULADO. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G. 
PCT 120 ^1 l / ,-_, 

(%() 
S(,-, (,),_,, O) 

OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 

MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM  
APROPRIADA COM 12 UNIDADES. 

DÚZIA 1200 A; 
.tT.1 

O C.)Cij  

PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 

SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, 	E 	FERMENTO 	QUÍMICO. 	DEVERÃO 	SER 

ACONDICIONADAS  EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, 

1500 
ISnow .---204., 

-4.- o.t. ,.." wi
KG 

 , 
Tens- -- 	.floWxi na,  
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DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 

DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	NA 	SEGUNDA-FEIRA 	AOS 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES 

DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA 

MANHÃ 	OU 	CONFORME 	A 	SOLICITAÇÃO 	DA 

NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G. 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	ATÓXICO, 	LIMPO, 	NÃO 	VIOLADO, 

RESISTENTE, 	QUE 	GARANTAM 	A 	INTEGRIDADE 	DO 

PRODUTO. 	NÃO 	PODERÁ 	APRESENTAR 	SINAIS 	DE 

RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO 

GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 

EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 

DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1200 
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PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1 KG. 

UN 250 Mite ír 	- • - 

O *,10 
-4 (- 
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PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN  250 
,,--) 9( '7,.. Mix!,2 i 	;.,,k.....,... 4, 

fâ,l-i 	of) ri  

PÓ 	PARA 	GELATINA SABOR 	UVA, 	COM 	AÇÚCAR, 

AROMATIZANTE, 	PODENDO 	SER 	ADICIONADA 	DE 

CORANTES 	NATURAIS. 	ACONDICIONADA 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 

LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

UN 250 
---? 	,_.̂ 27 SI lj OfrtVPS - 	"---4•.-ái.---• 

2- 1 	e0 / 

SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO 

DE 	MOFO, 	ODORES 	ESTRANHOS 	OU 	QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

DrT  
' '' 600 

,-_,.. 	..,, -. 
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SAL 	IODADO, 	CONSTITUÍDO 	DE 	CRISTAIS 	DE 

GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 	ATÓXICO, 	RESISTENTE, 	VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO 

DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG. 

KG 500 

fP ir ...; 
. ''S' 

4_ gp 
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SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, 
EM 	PACOTES 	DE 	3 	QUILOS, 	CONGELADA 	(À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
- 18° C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 

QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 

KG 200 

6, 'y (A I `28(30  / 
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EXSUDATO 	LIQUIDO 	OU 	PARTES 	FLÁCIDAS OU 	DE 
CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 
FERMENTAÇÃO 	PÚTRIDA. 	NÃO 	SERÁ TOLERADA A 
PRESENÇA 	DE 	MANCHAS 	ESVERDEADAS 	OU 

PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 

OU 	DEFEITOS, 	TAMANHO 	MÉDIO, 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 	FORNECIMENTO EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS ' 

 PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1400 
ra, frriter# ..,-Át  ,,,0 	• 4- 	-, 

/20/a) 
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St30  
VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	LACRADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA 

LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA 	DO 	PRODUTO. 

FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML. 

UN 1440 
lit!'./-; 

-,$3  

4 te4itttkp. 

-i (h'"' 	/6.0  
..1 

TOTAL 4.0 'A" ';,.. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Awk ° 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

CNPJ 75.133.611/0001-07 



Li damir Maria de Lara Den 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema 00058 

PREGA() PRESENCIAL: 054 
	

CAPANEMA, 03/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 054 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 054 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGAO PRESENCIAL: 054 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 054 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 054 expedido por Vossa Senhoria em, 
03/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições constantes do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da -despesa Conta da despesa Funcional prOgramática Fóritê_:de recurso 
2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 

para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DOS CMEI'S (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE 

CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 22/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I-  Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III-  Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE 

CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1-  A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 422.709,90 (Quatrocentos e 
Vinte e Dois Mil, Setecentos e Nove Reais e Noventa Centavos), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Culturas e Esportes. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
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condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 054/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 054/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 054/2014 

SESSÃO EM 22/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2-  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise 

14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr. gov.br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb . asp ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (Www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.briimprobidade adm/consultar requerido.phn). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)Licença Sanitária vigente em nome da proponente, emitida pela sua sede. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1-  Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
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razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro cio fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1-  A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação 
infantil, abaixo relacionados: 

-CRECHES URBANAS 

1. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 

23.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2.1. A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos 

no requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

23.2.1.1. O requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

23.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
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a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

23.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24-  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.4-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.5-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.6-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.7-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 
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26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA VALIDADE DOS ALIMENTOS 

28.1. Os alimentos entregues deverão possuir, no mínimo, 06 (seis) meses de validade  

contados da data da entrega (quando for o caso), ou no caso de produtos perecíveis, que 

não possuam prazo de validade em sua embalagem, deverão estar próprios para consumo 

humano, o que será verificado no momento do recebimento definitivo dos produtos.  

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não, seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 
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29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

1-00 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 
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p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2-  O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 
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forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
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de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subilimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
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devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 

CAPANEMA, 03/10/2014 

pe Cipriani 

Pregoeiro 

Lin 	mir Maria de Lara Denar. in  

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no ..../2014 

	  , inscrita no CNPJIMF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA. DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	  representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

054/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 

CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2-  São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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2° 

3° 

4° 
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ITEM N° 	PREÇO UNITÁRIO: R$ 	 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 
4.2. A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação infantil, 
abaixo relacionados: 
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-CRECHES URBANAS 

1. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 

4.3. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no 

requerimento proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em 

horário comercial. 

4.3.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio 

ajustado pelas partes. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.5. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.6. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
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5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar ri° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	/ 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Pi 
 

Educação, Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 054/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 054/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	 de 	 de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jilunicip ar de 
Cayanema 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 054 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 054 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 054, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 136/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 54/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 

ESCOLAR DOS CMEI'S DE CAPANEMA. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/ 93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns,. poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenários 

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2- 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

IH - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem 

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado 

ao processo licitatório. 
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2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/ 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ca•anema 03 de utubro de 2014. 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 054 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 054 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 054 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 
CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 22/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 22/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote': -001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 5 	 720,00 	PCT 	 12,98 	 0,00 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 	ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 	 200,00 	UN 	 3,62 	 0,00 

CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 
ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 	ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 	400,00 UN 	 14,25 	 0,00 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 	 500,00 UN 	 9,95 	 0,00 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

005 	ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 	 600,00 	UN 	 2,60 	 0,00 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

006 	ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 	 100,00 	KG 	 20,43 	 0,00 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

007 	AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 	 240,00 UN 	 8,26 	 0,00 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 	BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 	 3.000,00 	KG 	 3,13 	 0,00 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

009 	BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 	 720,00 	UN 	 3,68 fi 	0,00 
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Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote . 001 	LOte 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Un id. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

010 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 960,00 UN 3,68 0, 00 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 960,00 UN 3,68 0,00 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURAISIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 1.000,00 KG 3,65 0,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 
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013 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

800,00 PCT 6,39 0,00 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

014 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 600,00 PCT 5,22 0,00 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

015 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 300,00 UN 11,28 0,00 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

016 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 150,00 PCT 1,80 0,00 

PACOTE COM 10 G 

017 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA 1.800, 00 KG 22,00 0,00 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

018 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 

1.900,00 KG 21,87 0,00 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A S.sán 

ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

!Cer x.à 

019 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 1.000,00 KG 3,56 
ens,In 0,00 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 
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FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

020 	CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.000,00 KG 2,73 0,00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

021 	CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE 600,00 KG 12,46 0,00 

MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

022 	CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO 420,00 KG 12,46 0,00 

PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

023 	CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 240,00 CX 4,63 0,00 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

024 	CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 240,00 CX 4,68 0,00 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

025 	CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, 500,00 CX 4,90 0,00 

LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

026 	COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 200,00 PCT 3,93 0,00 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

027 	COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

4.500,00 KG 7,20 0,00 

te.rX,á 

ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
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RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

028 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 200,00 PCT 2,82 0,00 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

029 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 300,00 KG 8,58 0,00 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS AT(5)(1CAS OU DE VIDRO COM 
1KG 

030 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 240,00 UN 6,38 0,00 

VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

031 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 280,00 KG 4,90 0,00 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

032 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FOLICO ISENTO 250,00 PCT 13,42 
.••••••• 

0,00 

DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

033 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 720,00 KG 3,98 0,00 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

› 
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INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

034 	FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 1.200,00 KG 4,68 0,00 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

035 	FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 100,00 UN 13,55 0,00 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

036 	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 240,00 UN 5,75 0,00 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

037 	LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 1.000,00 KG 3,23 0,00 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

038 	LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 300,00 L 5,83 0,00 

EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

039 	LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 1.200,00 PCT 9,37 0,00 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

érAcrle 
040 	LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 18.000,00 L 3,48 0,00 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
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EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

041 	LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 480,00 PCT 5,96 0,00 

500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

042 	MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 3.600,00 KG 6,48 0,00 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

043 	MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA 240,00 PCT 4,77 0,00 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

044 	MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 600,00 PCT 4,41 0,00 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

045 	MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO DE 3.600,00 KG 5,32 0,00 

AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

046 	MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 400,00 KG 3,21 0,00 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
I DEIAIS AO TRANSPORTE 

047 	MARGARINA CREMOSA COM SAL SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 600,00 POTE 5,05 0,00 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COMA LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

048 	MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 150,00 PCT 3,87 0,00 
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Município de Capanema 
	

Página: 8 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Lote : '001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

049 	ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 1.800,00 UN 3,97 0,00 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÉNICO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900ML 

050 	ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO 120,00 PCT 4,69 0,00 

GRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

051 	OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.200,00 DUZ 4,86 0,00 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

052 	PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFOR ME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 1.500,00 KG 9,36 0,00 

DE TRIGO ESPECIAL ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
UNIDADE DE 50G 

053 	PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 1.200,00 KG 12,33 0,00 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

054 	PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 0,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

055 	PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 0,00 
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Município de Capanema 	 Página: 9 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote;:. 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: 	. - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

056 	PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 0,00 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

057 	SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 600,00 PCT 5,73 0,00 

ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

058 	SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 500,00 KG 2,30 0,00 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

059 	SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 200,00 KG 6,53 0,00 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSU DATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

060 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA FIRME, COM CASCA 1.400,00 KG 6,37 0,00 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

061 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 1.440,00 UN 3,36 0,00 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓX1CA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 
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Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CltPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

 

CPF: . . - RG: 

 

Telefone representante: 

 

Agência: 

  

Conta: Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0,00 

0,00 

CNPJ: . . / - 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



3/10/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

F• 0.1 9 el  

TCEPR 
rnINe.N, ru C7 Ni7A5 ESTALX2 ,ARANA 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora 1MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

i• 

Ano*  2014 

Modalidade*_DregÉlo 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 54 

Número edital/processo* 

Descrição do objeto* j REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0700112365120221180970339032 

Preço máximo/Referência de preço -'422.709,90 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 03/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 22/10/2014 

Confirmar 

CPF: 8472608956 (Ingotit) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanerna -Paraná - Centro. 

. 	. 	...-. 	 . 
...,... 	.. 	.. 	... • 	.... 	. 	- 	- 	. 
''AVISODEIÁCITAÇA0 -PREGÃO PRESENCIM,N° 054120Ik ,., ...    

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregio Presencial n° 054/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL) DE CAPANEMA - Plt. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanerea, Av. Parigot de Souza, 	1000- 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

AVISO DE RERRATIFICAÇÂO DE OBJETO DE EDITAL 

EDITAL N° 015/2014 
TDALIDADE: Tomada de Preços 

,.ABJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11310,52103, 
O Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Centro, torna público a rerrati licação do objeto do edital, 
onde se lê "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52103, 
"leia-se "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.574,52103. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

v.M9Ju 
ç" :,',' 'pl5 	Prefeitura NunícOaC ck 

Capanema 

;ATO DE CONTRATO No 204/2014 
noite No 044/2014 

Data da Assinatura: 02110/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA LUCIANE TAVARES - ME 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL. PARA LEVANTAMENTO DE CARGA DE ENERGIA DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL CATINHO DOURADO, PEQUENO PRÍNCIPE, IVETE 
KAFER E PINGO DE GENTE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 
Data Inidal de vigiada 02/10/2014, data final de vigênda 30/12/2014. 
Valor total: R$ 72,923,05 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Cinco 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal á 
Capanema 

PORTARIA 594312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÁO: 044 - MODALIDADE - Convite 
ConsMerando que o procedmento (datária esta de acordo com lei O 8666/93 e suas alterações, 
especialmente em seu ardgo 43, hanologo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 04/2014 e 
Adjudico, objehJ: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA LEVANTAMENTO DE CARGA DE ENERGIA DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL CATINHO DOURADO, PEQUENO PRÍNCIPE, IVETE KAFER 
E PINGO DE GENTE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. Em cumprimento 
ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se pebfico o resultado 
da  mação, anin.s. enredentantla rdMvencedorles1 nele critério menor pra Por Iole; 

PIDIA LUCIANE iÁvARco- ME 	 11,Z 3 e4 

Valor total dos gastos coma LIMBO° modalidade Convde te 04472014, R9 72.923,05 (Setenta e 
Dois Mil Novecentos e Vinte e Trás Reais e Cinco Centavos), 
Homologo a presente Mação, 

CAPANEMA, 02 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.. 	„., 
, 	Prefeitura ilunica l " ck 

Capanerna 

INDIGNILIDEOE DR LICITAÇAO Na 005-2014 

CONRATACAD DE EMPREA ESPEMALIZADA PARA PRESTADA,/ DE SERV1CO5 EDUCACIONAIS, NO onero DE 
outonal+ A 04/12/2014, DA mODALIDADE QUALIFICADA° PROfissIONAL RASCA, em CAPANEMA - eft, em 
conformIdade com o Art.25, 0ne.0N1 e o adaga II, Indso vi, da Da 0.665/93. 

demissa.* de ~SN 

EXTRATO DE CONTRAIO NT 20E2014 
Processo IneogroaDarle NT 005/N14 

Data da Assinalava: 	20012014. 
Contratante: 	 munkiple de Capaneme.Pr. 
Conotada: 	ENVIDO NACTONAL DE APR6V0I2AGEM INORSTRIAl• sinal. 
Objeto: CONTRATADA° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIDOS EDUCACIONAIS, NO PERDIDO DE 
01/10n014 A 04/12/2014, DA MONUDADE QUALIFICADA° PROFISSIONAL BASICA, EM CAPANDO. • PR. 
Oata Indal de vigenda 26/09/2014, data gral de Web. 25/120011. 
valo tome R$ 30.171,00 (id. MI, Unto e Setenta e Quatro Rale. 

lhama nada de tara Conran 
Preleda Municipal 

, -........- 

r
io 	Prefeitura Municipal' de 

Capanema 

DEDOSA1ELLIn4ON,018,014 

NUEE,PODEM&ESCOI4EITSV~PARMITOOTAIUDIMOIOCORS911014411.16,E=STOONSPORLODLOPI 01000 
feueopusniont,ausaadmmomerotconnztnafrreceenuturenstietosPoMmtmanmennoreennoa& 
atapPea1905033. 

CaaaTmo132103/2014. 

EGRATODEC~193/2014 
PrtresantepensOP0102D14 

Ma 0005005 23193/x04 
morares 	111.1.0odedenolk. 
cveraDdr 	OPERSECEPTAOSED~DIATERLIDAIX 
OTaataELET,40DENTO/ESECDIEDIEWADDNPARALS/BIATELORNDAOPODIPARNMAISREDIX6COGO/PIOILDSTA.041 
PORONaUEOP12221/2013,AIIMACINNOVMEACOMNCPTOCCIPOODIEFLISCOMPIOS2011 
EvelodeoTothoe2IMORdeor~ ENVER 
andai Hsiatonõm %Gamam. &mi 
ustanretanánavoautil 
nerent&tetsf 

, 	Prefeitura avlunicipaC á 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E EMPRESA TERRA BRASIL TERRAPLAI4AGERILTDA-EPP. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrita com o CNIM sob o n° 75.972.760/0001.GO, 
sediada na Av. Pedro 01,1510 Parigot de Souza, n°  10811, na cidade de Capanema /PR, nu 
qualidade de CONTRATANTE, neste aro representado pela Prefeita Municipal, Era. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, do nacionalidade Brasileira, Casada, 
inscrito no CPP sob o n° 990.254989.53, portadora do RO n°  5.023.346-7-8SP/PR -
residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 711, nesta cidade de Capanema /PR, c do 
outro Indo a Empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA • EPP, inscrita no 
CRPJIMF sob o n.° 10.424.015/0001.30, situada o R ARMF,LINDO DA1,130903, 29 -
CEP: 86085000 - BAIRRO: CENTRO, Nova Prata do Iguaçu/PR, neste ato representado 
pelo(a) Se(a)ROBSON SAVANHAGO, inscrito no CCP n°030.946.430•06, neidentu e 
domiciliado em R ARMELINDO DALBOSCO, 32 . CEP: 83686000 . BAIRRO,  CENTRO, 
na qualidade de CONTRATADA, tom justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente no Processo Licitathrin DISPENSA n° 004/2014, Contrato O' 
049/2014 em conformidade em a CláuSalln XV do contrato do Locação que firmaram em 
00104/2014, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO 

O presente temo tem por objete o rescisão do Contrato de Locarão, celebrada em 
09104/2014, referente o Processa dispensa 004/2014 e Contrato 409/2014, objeto: 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 
PARA O DF,PARTAMF,NTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A rescisão contratual em questão amparo no disposta do Art. 78, inciso XII, inciso XVII e 
Art. 79, inciso IS, da Lei Federal n° 8.6603 e suas alterações posterior.: 

Art. 78 

XII - ruões de interesse público. de alta releváncia e amplo ronhmimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se retem o 
contrato'," 

ArL 79. Areei:ião do contrato poder; ser,  
I • 	determinada por ato unilateral 	e escrito do Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior: 
TI . amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitastlo. 

deado que baia conveniência para a Administração; 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO- 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo e reclamar ume da outra, a qualquer titulo e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

-- CLÁUSULA QUARTA -  DO FORO 

As partes elegem o foro do comarca de Capaneina/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
advindes do presente instrumento de contrato. 

Assim, juRTIO e VTIN ra 'MINI, RORilot na e presenla, em duas vias de igual teor o farina. os 

presença de duas testemunhas. 

Cupanema, 30 de Setembro de 2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 TERRABRASIL 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	TERRAPLANAGEM LTDA- EP1' 
PREFEITA MUNICIPAL 	 ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS: 

CPI': 	 CPP: 

MUNICIPIO DE PLANALTO 

	

i:-.C--ir 	 CNP! N° 76.460.52610001-16 

	

M1/4 1 	Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000 

	

1 -..-E • ''' 	
e-mail: plana Ito@rline.com.br  

_ 	 Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8001  
PLANALTO 	 PARANÁ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 00912019, EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
PLANALTO E A. A. COLUSSI & CIA. LTDA. 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quatorze, O MUNICIPIO DE PLANALTO, neste alo representado pelo seu Prefeito, 
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., neste ato 
representada por seu administrador Sr. ALDEMIR COLUSSI, resolvem em comum 
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n" 009/2014, 
firmado entre as partes em data de 26 de fevereiro de 2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão, tipo 
caminhão caçamba a ser utilizadas em aterros, corte de terra, cascalhamento de 
estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, nos seguintes 
termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as part., fica acrescida 
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), 
totalizando a importância de R$10.960,00 (dezoito mil e novecentos e sessenta reais), 
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços n°  039/2019, celebrado entre as partes em 26/02/2019, tendo 
como importe o valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reats), totalizando a 
importância de R$ 97.960,00 (noventa e sete mil e novecentos e sessenta reais), a teor 
do dis 	sto no art. 65, § 1° da Lei d. 8.666/93. iro 
ITEM QUANT UNIR. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UM'. 
VALOR 
TOTAL 

01 240 H CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 
MÍNIMO 8194  

79,00 18.960,00 

VALOR TOTAL 18.960,00 

CLÁUSULA SEGUNDAI Fca alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude 
do acréscimo ao item CODA soe na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor 
total contratado na importáncia 12.$ R$ 97.960,00 (noventa e sete mil e novecentos e 
sessenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no Doninha original, e não alteradas por este instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, Arma-se este instrumento em duas 
vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

ALDEMIR COLUSSI 
A.A Colussi fifr Cia Ltda. 

Testemunhas: 

OLDEC1R CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BONI 

CL/19G 0.6.045.397-7/PR 	 C.I./RG tf 3.895.670-1/PR 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE PRESTAÇÃO DE 
PRESENCIAL N° 033/2013, 
PLANALTO E MIRON 

mil e quatorze o MUNICIPIO 
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO 

	

Neste 	ato 	representada 
PARABOCZ, resolvem em 
131/2013, firmado entre m 
contratação de empresa especializada 
visando a Regência do Coral 
Municipal de Cultura, deste 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em 
a quantidade oos bens constante 
totalizando a importância 
planilha demonstrativa abaixo, 
de Serviço if 131/2013, 
importe o valor de R$14.090,00 
total contratado, no valor 

	

mais) 	teor do disposto no 

PLANALTO 

Anaucnno DE PLANALTO 
CNP).  1,1° 76.460.52610001-16 

São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000  
e-rnaili pianalto@rline.cont.6r 

Fone: (046)3555-8100 -Faz: (46)3555-8101 
PARANÁ 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
SERVIÇO N° 131/2013, EDITAL PREGÃO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
GILBERTO PARABOCZ. 

Aos vinte e seis dias do mos de setembro do ano de dois 
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu 

KUHN e MIRON GILBERTO PARABOCZ 
por seu Administrador Sr. MIRON GILBERTO 

comum acordo aditar o contrato administrativo n° 
partes em data de 18 de junho de 2013, cujo objeto e a 

para a prestação de serviço de profissional, 
Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria 

Município de Planalto, nus seguintes termos: 

virtude de mütuo acordo entre as partes, fica acrescida 
na cláusula primeira (do objeto do contrato), 

de R$ 1.206,00 (um Anile duzentos e seis reais), conforme 
pertinente ao Contrato Administrativo de Pr.tação 

celebrado entre as partes em 18/06/2013, tendo como 
(quatorze mil e quarenta reais), passando o objeto 

de R$ 15246,00 (quinze mil e duzentos e quarenta e seis 
art. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93.241.691,00 

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 33,50 Fl Prestação de serviço & profissional, 
visandoa 	Regência 	do 	Coral 
Municipal 	Sublime 	Canto. 
Demonstrando conhecimento técnico 
em regência de canto coral, com 
habilidades 	em 	instrumentos 
musicais 	(piano/teclado), 
desenvolvida 	pela 	Secretaria 
Municipal 	de 	Cultura, 	deste 
Município de Planalto. 	Conforme 
projeto era anexo. 

36,01 1.206,00 

TOTAL 	 1 1206,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pica alterada a Cláusula Segunda (fio valor), em virtude 
du acréscimo atas itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o 
valor total contratado na Importância R$ 15.246,00 (quinze mil e duzentos e quarenta 

seis reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas es demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento. 
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas 
vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MIRON GILBERTO PARABOCZ 
Mirou Gilberto Pomboa, 

Testemunham 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BONI 
Cl./RG n°  6.095.397-7/PR 	 C.I./RG n°  3.895,670-1/PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 0500014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-
so UcilatArio, nos termos a seguir. 

Modalidade; Pregão Presencial n° 05072014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO ACONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 

Abertura das expostas: 09:00 horas do da 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal da Capanema, Au Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais intonações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de erpedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Perene, toma público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-

MÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO PUBUCA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 0800 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado eis horário nor- 

mal de excedente. 
Capanema-R, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0522014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menorpreço por ITEM. 
Objeto; REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 20 de Outdoro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Ri 03 de Quebro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so Licitatório, nos ternos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTI-

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de excedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

,r,..,42gyiããbnCITAÇÃO - PREGÃO PIOEfiblk..N° 
MUNICIRWO.DECAPANEMkEstado do Paraná; tomajabilcOntuarealizenafraces-

so Licitatóra, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTL 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CEN-
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 0800 horas do da 22 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro cie 2014 

Gabriel Felipe Cipriari - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AV150 DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' 14° 080/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessadas que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n* 2727/2007 de 
26/062007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8066/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2009 °demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0802014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dieta com restrição nuhicional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 15 de outubro de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONVÉNIO 01/2014 

Partes: Municlpio de Vitorino 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vitorino (APAE) 

Objeto: Subvenção Social para custeio de despesas da Entidade. 
Valor: R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqúenta reais) 
Dotação Orçamentária: 02001 - 04.1220002.2003 - 3.3.50.43 fonte 1000 - Sub- 

venções saciais 
Prazo de vigência 30/09/2014 a 30/09/2015 
Data: 30/090014 
Municipio: Juarez Votri 
Entidade: Clemência Corna Mombach 

1E1 n° 139912014 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a procedera Doação com encargos de bem 

imóvel de propriedade do Municipio e dá outras providências. 
ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO APROVOU E EU, JUA-

REZVOTRI, PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, SANCIO-
NO E PROMULGO APRESENTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Doação de um 
terreno Urbano, na área industdal, constante da Matricula ri* 9.956, livro 02, no Car-
tório do 2° Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Paio Branco, Estado do 
Paraná, com área total de 104.893,61m2(cento e quatro mil oitocentos e noventa e três 
metros e sessenta e um cenlimetros), a área a ser doada é de 2.393,30 m2 (dois mil 
trezentos e noventa e trás metros e hinta centimetros quadrados) sem área construida 
para a empresa BRAVA ENGENHARIA E ARQUITETURA (BRAVA CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME(- CNPJ: 07.830.558/0001-43, para a implantação de uma Indústria de Fa-
bricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Artefatos de Cimento para Uso em 
Construções, Fabricação de Estruturas Pré Moldadas em Concreto Armado, Noras 
de Engenharia Civil em Geral, Fabricação de Paver, Fabricação de Nacos de Con-
creto, Obras de Alvenaria, Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil, Obras 
de Fundações, etc. 

Art. 2° -A Doação de que trata a presente Lei fica condicionada exclusivamente aos 
objetivas previstos no artigo anterior, ficando estabelecido prazo de 03 (três) meses 
para o inicio das atividades nas instalações ora cedidas, sob pena de reversão da 
posse do objeto da presente lei ao Municipio. 

Art.3°- No terreno ora cedido, a empresa deverá instalar, ás suas expensas, os de-
mais barracões e o maquinado necessário para o funcionamento da empresa prevista 
no artigo ?da presente Lei. 

M. 4°- Fica o Donatário abrigado, durante o primeiro ano de Instalação a contratar 
no Mimo 03 (trás) funcionários diretos e durante aprazo restante da doação a manter 
em seu quadro funcionários devidamente registrado, além do que devera zelar pelo pa-
trimónio, bem como manterem dia apagamento das contas de energia elétrica e água 

Art. 5° - Reverterá o imóvel ao Património do Municipio com os acréscimos nele 
constantes, sem qualquer indenização à concessionária, na hipótese em que a mesma, 
por motivo qualquer, deixar de exercer es atividades para as quais se propõe ou dos-
cumprir quaisquer das disposições estabelecidos na presente Lei no prazo de 10 anos. 

Arl 6°- O donatário poderá se beneficiar das condições estabelecidos no art 14-A 
da lei 877/2006. 

2B JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 3.10.2014 - N° 5.467 
	 Atos Oficiais - 

Art. 7°- O Donatário cbriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encargos e obrigações 
gerais relativos á concessão de uso. 

Art. 8° - Em razão do interesse público evidenciado na geração de empregos, fica 
dispensada a licitação na forma do art 17, §4° da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ari 9° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, 30 de setembro de 2014. 
Juarez Votri 

Prefeito Municipal 

Prefeitura 

SÚMULA: Exonera Secretário 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado a 
3.972.013-2 SSP/PR e CPF ri° 
nicipal de Saúde do Municipio 

Art. 2°- Revogadas as disposições 
data de sua publicação com eleitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SOMULk. Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada a 
8.435.278-0 SSP/PR e CPF n°035.070.499-61, 
de Proteção Básica na Secretaria 
milia do Municipio de Verá. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SUMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada 
10.605.218-2 SSP/PR e CPF 
ção de Património na Secretarie 
de Veré. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Ver?), 

SÚMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado a 
9.032.600-7 SSP/PR e CPF n° 
partamento de Promoção Social 
Assisancla Social e Assuntos 

Art 2°- Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

O Prefeito do Município de 
8.666/93 e legislação.  complementar, 

PARTES: Mouco de Verá 
ME. 

ESPÉCIE. Contrato n° 910014 
OBJETO: Contrafação de empresa 

com 4 (quatro) salas de aula, 
Lopes Santana - Quadra 20 
conforme projeto padrão e planilha 

PRAZO: dois dos de outubro 
VALOR TOTAL: 786.027,00 
FORMA DE PAGAMENTO: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Municipal 
DECRETO N° 257/2014 

30/090014 
e dá outras providáncias. 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
pedido o Sr. Luis Primo Sbalquiero, 
488.503.739-53, ocupante 

de Verá. 
em contrário, este 

a partir de 30 de Setembro 
30 de Setembro de 2014. 

ruem soondsa 

DECRETO N°25812014 
30/092014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
DECRETA 

pedida a Sra. Claudinéia 
ocupante 

Municipal de Assistencia 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

,Aix 

net.. sone.. 

DECRETO N° 259/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
DECRETA 

a pedido a Sra Ufane &farei, 
n° 088.496.809-02, ocupante 

Municipal de Administração 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

si-----5.-jeám" 

de Verê 

DE VERÊ - ESTADO DO 
POR LEI. 

portador do RG n° 
do cargo de Secretário Mu- 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e da outras providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

POR LEI. 

Dengo, portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Seção 

Social e Assuntos da Fa- 

decreto entrará em rigor na 
de 2014. 

e da outras providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

POR LEI. 

podadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Se-

e Finanças do Municlpio 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras proddências. 
DE VERE - ESTADO DO 

POR LEI. 

Oliveira, portador do RG n° 
do cargo de Diretor do De-
na Secretaria Minicipal de 
Verá. 
decreto entrara em vigor na 

de 2014. 

com base na Lei Federal 
de Contrato: 

CONSTRUCOES LTDA 

92914. 
obra de uma unidade escolar 
a ser construída na rua Josê 

Progresso - Verti - PR, 
da Educação (FNDE).. 

Mil e Vinte e Sete Reais) 
de nota fiscal. 

.............. 
DECRETO N° 260/2014 

30/0912014 
do quadro de comissionados 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
pedido o Sr. Leandro de 
055.016.909-18, ocupante 

e Assuntos da Familia 
da Familia do Municipio de 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro  de 2014. 

..,___,I,,,,, 

EXTRATO DE CONTRATO 
Verti, Estado do Paraná, 

toma púbico extrato 
- PR e a empresa DE PIERI 

- Tomada de preços n° 
para execução de 

área total de 785,54 m2, 
- Lote 18 - no Distrito de Sede 

orçamentária do Ministério 
de 2015. 

(Setecentos e Oitenta e Seis 
Até 30 das da data de emissão 

DOTAÇCES 
C.a. d• R.P. 	Pulam/ necyprnilka 	Foi. do Nano 	N•toma da clupeu 

1032 	0000312.361.0011.02027 	124 	44.9251.00.00 
[ 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2014. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

iii- 	.r-ç  ,,-• 
saisim 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.675, DE 02 DE OUTUBRO 2014 

O Prefeito do Municlpio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n°51.677 de 01 de outubro de 2014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento de Saúde; 
RESOLVE: 

kl n° 01- Conceder Licença Prêmio Assiduidade fracionado, relativo a 30 (trinta) 
dias consecutivos, para a servidora abaixo relacionada, regime estatutário, do Quadro 
Melo do Municlpio, conforme perlado aquisitivo e perlo& de concessão a seguir. 

Nau Met-Mala Cera* Pelisdo 
Antalalelvo 

Pedod o 
Cinema.> 

Vomnica 	Cristina 	Leyton 
0001.: 

252-6 Odonlblogo - 
Explype 

0101/2007 	i 
01.01/2012 

06,10'2014 a 
04/1112914 

Art. n° 02 - Apresente Portaria entra em Voar na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeita de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois dias do mas de 

outubro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N*07812014 
Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO rf 0782014, cujo objeto é contratação do empresa para realização de 
serviços na instalação de equipamento junto a Unidade de Saúde do Bairro Santa 
Rita, nos temas da documentação acostada ao Processo Administrativo n. 3152014. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Portada 4.602 de 02/092014, como 
segue: Contratado: ODONTO TEC LTDA-CNPJ: 01.660.742/0001-06. Valor Total: R$ 
1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais). Pagamento: No perlado de 01 a 15 do mês 
subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 02 de outubro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito do Municlpio de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1592014- PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 159/2014 - 
PMM, objetivando a Aquisição de material debico para instalação de padrão de entra- 
da do energia 400A. A empresa vencedora do certame e: 

A empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELE- 
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.583.036/0001-07 no lote 01 com valor 
global do lote de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura 
SÚMULA- 

cipal a Sra. LUZIA 
MAIKON ANDRE 

do Paraná, no 
ciso II, alaria 'a' 
de 19/12/2003, 
protocolado sob 

Art. 1° Conceder 
LUZIA SALETE 
remuneração do 
pelado de 221'09/2014 
período aquisitivo 

Art 2° Revogadas 
na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL 
GABINETE 
EM 30 DE SETEMBRO 

PAULO 
Diretor do 
REGISTRE-SE 

Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA2735/2014 

Concede 	Licença Prémio por Assiduidade a Funcionária Muni- 
SALETE MENON. 
PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Enfias Manques, Estado 

uso de suas atribuições legais, e de conformidade como art. 71, in-
da Lei Orgánica Municipal, art. 155 da Lei Municipal n° 313/2003 

Lei Complementar 01912010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
n° 3142014 de 2310912014. 

RESOLVE: 
Licença Prémio por Assiduidade a funcionária Municipal, a Sra. 

MENON, RG n° 6.088.023-9 - SSP/PR, CPF n° 776.421.209-15, com 
cargo efetivo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação, no 

a 06/10/2014, ou seja, 15 (quinze) das de Licença, referente ao 
de 05/12/2001 a 04/12/2006. 

as deposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 
publicação. 

PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 

DE 2014. 

/. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

MATIA HEINZ 
Depto. de Adm. e Planejamento 

E PUBLIQUE-SE 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

AR39 	
Fone/Fax: (46) 3624-5335 - Bairro Alvorada  

E-Mail: arss501@gmailcom  
85601-390- Rua Niterói, 468- Francisco Beltrão- PR 	WP) 

RESOLUÇÃO N°952014 
Data: 17/092014 

Súmula - Abre um Crédito suplementar no orçamento vigente, e dà outras provi-
ciências: 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDEM 	DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NOARI N° 12 DA RESO-
LUÇÃO AP 742013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE: 

kl 1° - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, para o Exercicio de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 30.190,54 
(Trinta mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 
01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001-02001 
3.1.90.13 (195)(010) 

Adrainiatreçâo Geral 
Obritas. P...h 	 RS 15.000,00 

1190.36(495)(050) 
3393.47 (495)1070/ 

adros Serviços de Termina ressoa Rala 	 RS 33000.00 
Obtigranla Trib./deo o ContrIbutlas 	 RS 700,00 

01.002 SERVIÇOS se Sanou 
10302000202002 
3.3.90.36 095) (180) 

Centro Regional de Peada/idade* 
Outros Sereia.. Teseeitos Pessoa Fila 	1 	058.00900 

01.003 PROGRAMA DE SANGUE E HEMODERWADOS 
10102.0007-01007 
3.1.90.13 (05)(640) 

blonnten0o do Praganas do Sangue c Hetnoderivades 
Obrigar,. Patronais 	 1 	RS 3000,00 

01.004 CAPO AD III - MARMELEIRO 
103010004,02008 ManutençSo dO CAPS ADIU 
3.3.90.47(493)(121) Obana79" In'la." a  CP...'"' 	 1 	RS 390,54 

Art- 2.  - Pata o cabana' 
,,,,eha des seguia. 
01.001 

do presente Crédito Sookannuor aedo afiliado, era uneolmonlos loteie o 
dotar. tanaant14M: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1720001-02001 
3.3.90.39(495)1060/ 

Adennialmlo Ocal 
Outros Serrim de 'jamba remela/Mia 	1 	RS 11.109.00 

01.002 SERVIÇOS DE RODE 
10301000402004 
3.1.90.30(49511430/ 

Menden.. Mia Perenzesso 
Metal de Coasse 	 1 	RS 1929034 

Art. 3°- Esta Reso ução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em 17 de 
setembro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°040/2014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir todas as etapas do Concurso Púdico n°001/2013. 

TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Publico n° 0010013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresentejunto a DM-
sao de Recursos Humanos, da AROS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n 801, Bairro 
Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitar a respectiva contrafação: 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-ARES 

ClardDreplo 
a' de 	 Candidata 

145.404 
33°  1543 	 ZENIR SALETE ANTONIO 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da ARSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Hal, munida das seguintes documentos: CORG, CPF, Ti-
tulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residéncia, 
Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo masculino, 
Atestado Médico de Saúde ;bica e Mental, para as funções de nivel Profissional Di-
ploma de Curso Superior com registro no MEC e COREN, certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Cépla da carteira de vacinação e declaração de regularida-
de na escala), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 Ari 37, Atestado de 
boa conduta expedido pelo serviço de Identificação do Municipio e conta salário ou 
comente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 02 de outubro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 97/2014 
Data 02/10/2014 

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão e da outras provi-dá/aias. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO LAO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado, o funcionário Sr. EVERTON ANDRÉ ZANATA, ocupante do 
cargo de Chefia Administrativa do lamacento, portador do RG. N°.5.316.075-1 SESP 
PR e CPF n°. 977.260.799-91, a parar de 01 de outubro de 2014. 

Art 2°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/1012014. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 02 de 
outubro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

i#  Câmara Municipal de Salto do Lontra 
Pelado da Param/ 	 CNPJ 00.021.263/000145 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 054 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 054), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema _1 3 O 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 054 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 054), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinaturáldc fo ecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidarhente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici_paC de 
Ca_panema 

i 	( 1 1 .*1  
ti J. 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 054 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 054), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



02 COMÉ RCIO DE G 	 ) ENE" ROS 	13  
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema - PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 22/10/2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 054/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.054/2014 , 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 

CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: NELSON NELSON J NIOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 SP/PR 971.410.629-04 
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COMÉRCIO DE GENÊROS 	1 3 3  
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER 
LTDA ME, CNPJ n° 85.472.967/0001-29 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 054/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: NELSON JU IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 SSP/PR 971.410.629-04 

Administrador 
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Data de Arquivamento do 
Ato ,Constitutivp 

04/08/1992 

Data de Inicio 
de Atividade 

0/08/199 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páciina: 001 100 
Certifidainos que as ínforitações abaixo constam dos documentos arquiVados nesta .  Junta Comercial e são vigentes 

na datada sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
, 

Numero' de Identificação do Registro .de 
Empresas , - NIRE (Sede) 

41 2 0277941-0 

EndereçO Completo (Logradouro, N° e CorriplernentO, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AViRIO GRANDE:DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMAI  PR, 85.760-000 

Objetd SOcial 
COMERCIO 	GÉNEROS ?NOVIRNTJPIÓS-:,. BEBIDAS, RERIGERANTES,;,COMBUSTIVEISJE AÇOUGUE,.  

Capital:.  R$ . 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microernpresa OU 
EmPreSa de Pequeno Porte 

(Lel n? 

Prazo de DUraçãO, 

Indeterrnina 
Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sábio/Administrador/érrrüno 0M-ri-dato 	 Tei.itlinO do  

	

Nome/CPF ou CNPJ 	• '• iPartIcIpatâti nti cabaa! (R$), Espéciei 	de Sócio Administrador 	'. Mandato  ,...,. ,. . , 	. , , • 	. 
NELSON JUNIOR KRAEMER 	,. 	 I

ji 
	 1  250000,00 SÓCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX i.. 

	

971.410.629-04 	 FE 

4.IOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 h Administrador;.  
038.440.989-09 I" 

Último Arquivamento tI 	I 
: 201451479? Data: 25/09/2014 	 Número  

Ato: REENQUADRAIVIENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação' 
REGISTRO 

Status 
XXXXXXXXXXXX:(XXXX 

CAI5ANEMA'- PR:17 de outybro,de 2014 
1  4/,33:-,2", t3-1 

111 1"1 1111 II 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

't 	 • ...;4 parleplà • 

tAtípf,k.0.1,2 es.1:3docunierito é táijNá fiR,! 
z56001-101: ,.• 

   

,RÀ 



juNrtyCOME ry  
DO 	P.HÁ 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMERCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta;  mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA-
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito a-Irar-tu.  e 	ta as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e altejaçoeu passam a ter a seçuinte redação: 

CO,N-• RATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD — ME 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR 	EMER, br 	o, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 9 	'.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do. Sul, 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. NeMI 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenãOdtrirninal- ou por seiencontrare sob s efeitos dela, a 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTD 
CNPJ: 85.472.967/0001-29  

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de 

	a 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 

termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 



Data de abertura: 21/2/2013 Conta: 11005-1 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEIVIA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Preço Unitário 	 Preço Total Preço Máximo Marca 

14,25 MASCAU 

9,95 ALTO ALEGRE 

2,60 CANTU 

20,43 CANTU 

8,26 APTI 

3,13 CANTU 

Município de Capanema 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURB0.00M.BR  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	.Lote 001 , 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 720,00 PCT 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 

CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 

200,00 UN 

ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

400,00 UN 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 500,00 UN 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

005 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

006 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 100,00 KG 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 240,00 U N 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 3.000,00 KG 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

12,97 9.338,40 

3,61 722,00 

14,24 5.696,00 

9,94 4.970,00 

2,59 1.554,00 

6 . 

20,42 2.042,00 

8,25 1.980,00 

3,12 9.360,00 

21/10201414:39:50 

12,98 FEMILA 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

3,62 CANTU 



3,67 	 3.523,20 

Preço Total Preço Unitário 

2.642,40 3,67 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

009 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

720,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MINIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

010 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

960,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MINIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 960,00 UN 3,68 BOMTLÊ 

LIQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MINIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

3,67 	 3.523,20 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LIDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Re p re s e ntante : NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PA NEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Láre661,.::  
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Página: 3 Município de Capanema 

Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornece dor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

Data de abertura: 21/2/2013 Conta: 11005-1 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPF_RARIO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Preço Unitário Preço Total 

21,85 41,515,00 

21/10/201414:39:50 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
cióï 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

012 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

1.000,00 KG 3,65 CANTU 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

013 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

800,00 PCT 6,39 CASAREDO 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

014 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 600,00 PCT 5,22 PRADAZA 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

015 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 300,00 UN 11,28 CAFÉ PELE 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

016 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 150,00 PCT 1,80 INCAS 

PACOTE COM 10 G 

017 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA 1.800,00 KG 22,00 ABAT. KRAEMER 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

018 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 

1.900,00 KG ABAT. KRAEMER 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXJMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

RG: 5.923.327-0 
Telefone representante:46 99751873 

	

3,64 	 3.640,00 

	

6,38 	 5.104,00 

	

5,21 	 3.126,00 

	

11,27 	 3.381,00 

	

1,79 	 268,50 

	

21,95 	 39.510,00 



Lote 	001 	Lote 001' 
_ 

1.108,80 

1.120,80 

2.445,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 1.000,00 KG 3,56 CANTU 3,55 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

020 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.000,00 KG 2,73 CANTU 2,72 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

021 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE 600,00 KG 12,46 ALGA FOODS 12,45 

MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

022 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO 420,00 KG 12,46 ALCA FOODS 12,45 

PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, INTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

023 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 240,00 CX 4,63 CHÁ CHILENO 4,62 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

024 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 240,00 CX 4,68 CHÁ CHILENO 4,67 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

025 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, 

LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

500,00 CX 4,90 CHÁ CHILENO 4,89 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

026 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 200,00 PCT 3,93 INCAS 3,92 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Total 

3.550,00 

2.720,00 2.720,00 

7.470,00 

5.229,00 

784,00 

21/10/2014 14:39:50 

Município de Capanema 	 Página 4 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85 472 967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: aBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Endereço : AV RO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPF_RARIO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
„ , 

 



6,37 1.528,80 

4,89 1.369,20 

21/10/201414:3950 

Preço Unitário Preço Total 

7,19 32.355,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

027 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 4.500,00 KG 7,20 VALESUL 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

028 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 200,00 PCT 2,82 INCAS 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

029 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 300,00 KG 8,58 DIVINA MESA 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 

1KG 

030 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 240,00 UN 6,38 QUERO 

VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

031 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 280,00 KG 4,90 PINDUCA 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

esProposta - Versão: 1.1.37 

2,81 	 562,00 

8,57 	 2.571,00 

Município de Capanema 	 Página: 5 

Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO  COM. BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

'Lote :.001 	• Loie -fi1- 



2.858,40 3,97 

13,54 1.354,00 

5,74 

3,22 

5,82 

9,36 

1.377,60 

3.220,00 

1.746,00 

11.232,00 

XXX  

Preço Total Preço Unitário 

3.352,50 13,41 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

032 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO EÓLICO ISENTO 250,00 PCT 13,42 MARIA ROSA 

DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

033 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 720,00 KG 3,98 FEMILA 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO).  
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

034 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 1.200,00 KG 4,68 FEMILA 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

035 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 100,00 UN 13,55 SAF-INSTANT 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 

PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

036 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 240,00 UN 5,75 ROYAL 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

037 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 1.000,00 KG 3,23 CANTU 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

038 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 

EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

300,00 L 5,83 PURITI 

039 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 1.200,00 PCT 9,37 CCGL 

VACA INTEGRAL• DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 

4,67 	 5.604,00 

Município de Capanema 	 Página: 6 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

C NPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS A LIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
LOte : 	 Lote 001 

esProposta - Versão: 1.1.3. 7 
	 21/10/201414:39:50 



Preço Total Preço Unitário 

001 • 	Lote Oói 	• • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

040 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 18.000,00 L 3,48 TERRA VIVA 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTINUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

041 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 480,00 PCT 5,96 INCAS 

500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E INTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

042 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 3.600,00 KG 6,48 CANTU 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LI MPAS 

043 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA 240,00 PCT 4,77 CASAREDO 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

044 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 600,00 PCT 4,41 VICARI 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

045 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO DE 3.600,00 KG 5,32 CANTU 

AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

046 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 

400,00 KG 3,21 M. D. 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

3,47 	 62.460,00 

5,95 	 2.856,00 

5,47 	 23.292, 00 

4,76 	 1,142,40 

21/10/201414:39:50 

4,40 

5,31 

3,20 

2.640,00 

19.115,00 

1.280,00 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERA RIO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 



Preço Total Preço Unitário 

4,68 

4,85 

561,60 

5.820,00 

12,32 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

047 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 600,00 POTE 5,05 PRIME 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

048 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 150,00 PCT 3,87 FEMILA 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

049 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 

1.800,00 UN 3,97 COAMO 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900ML 

050 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO 120,00 PCT 4,69 INCAS 

GRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

051 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.200,00 DUZ 4,86 C AR MI NATI 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

052 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 1.500,00 KG 9,36 PRIMUS 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
UNIDADE DE 50G 

053 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 1.200,00 KG 12,33 VALESUL 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

esProposta -Versão: 1.1.3.7 

5,04 	 3.024,00 

	

3,86 	 579,00 

	

3,96 	 7.128,00 

9,35 	 14.025,00 

14.784,00 
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Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Re p re s e ntante : NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	 :" 
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Página: 9 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: (46) 3552 - 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

Data de abertura: 21/2/2013 Conta: 11005-1 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEIVIA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Preço Total Preço Unitário 

6,52 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
, 	 . 

Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÉNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

054 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

055 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

056 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

057 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 600,00 PCT 5,73 PRATA 

ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

058 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 500,00 KG 2,30 MOC 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

059 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 200,00 KG 6,53 ITALI 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA— 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 

esProposta- Versão. 1.1.37 

	

10,89 	 2.722,50 

	

10,89 	 2.722,50 

	

10,89 	 2.7-22,50 

	

5,72 	4,0*. 	3.432,00 

	

2,29 	 1.145,00 
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Pregão 5412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM  BR 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERk RIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV. RIO GRAND DO SUL 1473 - SÃO JOSE OPERAR° - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.923.327-0 

Telefone representante: 46 99751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/2/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	LOte 061 	 - 

	 ,nm-4 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

	
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	
Preço Unitário 
	

Preço Total 

SERA ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFICIE UMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

060 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

061 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 

	

1.400,00 	KG 

	

1.440,00 	UN 

6,37 CANTU 

3,36 KOLLER 

	

6,36 	 8.904,00 

	

3,35 	 4.824,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	421.938,30 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 421.938,30 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

   

 

COMERCIO DE (ENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
NPJ: 85.472.967/0001-29 

Comércio de Generos 
Alimenticios Kraemer Ltda 

CNN: 85.472.96710001-29 

esProposta - Versão: 1.1.37 	 21/10/201414:39:50 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nas 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMERCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 

".11 fic= ,..,apaisewna 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

OMER 
DO PARANÁ 

se."  

- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem e t- •, a partir desta-a, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e erações que passam a ter aeguinte redação: 

COMÉRCIO DE G 
ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

EROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME 
CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202 7ã10 

NELSON JUN OR KRAEM 	g rasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CP 	.410.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 

- natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do. Sul, 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 

.:Cco que eF,,,te documento é cópia fiai 
de ortglnal. 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- min 
mercearia e armazéns. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se 	sob s efeitos dela, a 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTD sr 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

  

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de 

	a 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM quea presente empresa se enquadra nos 

termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número' de Identificação cio Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - MIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0277941-0 	 85.472.96710001-29 	 04/08/1992 	 20/08/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N° e CoMplementO, Bairro, Cidade; UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERARIO,CAPANEMA, PR; 85.760-000 

Objeto Social: 	 " • 
comggclo,DE GENEROS ALIMENTICIOS , BEBIDAS, RERIGERANTES , COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE; 

Capital:' R$ 	500.000,00 	 I 
Microempresa ou 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequem) Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Término do. Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$)  EsPécie de Sócio Administrador 	Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
038.440.989-09 

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145147924 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR; 17 de outubro de 2014 
141635216-1 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

P.N4 Ye..»101.4tfr. 	 li-.)apprna 

i:),:;rtifiçi•Ctue.asterjockttnentçi e .6piláátáV 

:CsnÚrnma.,,  I/7  

   

Carla E. F. Lucatelli 
RO 3.463.294 	4 / PR 

4i, 



--,-,-, 	, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4' 12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

:earias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1523 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICiP10 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Nprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Ert,„do no dia 16110/2014 às 15:04:25 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 

)mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

mitribuinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

Voltar 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

áttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevaComprovante.asp 	16/10/2014 
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16/10/2014 	 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 226212014-88888967 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 

•cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
•—niscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 

sedução de capital social, transferência de controle de 
`Gotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida 92- 	/.2014. 
Válida até 28/02/2015. 

Certidáo emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
http://cnd.dataprev.gov.bdcws/contexto/Pcnd1/Pcnd1.html  



Validade: 13/10/201 a 11/1112014 

Certificação Núm o: 20141 04563962200628 

Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

85472967/0001-29 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 16/10/2014, às 15:01:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Mps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5561... 16/10/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.11 1 ri' 7  

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.96710001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão er 	co 
Emitida as 16:13:56 do di 
Válid até 07/02/2015. 
Códig. de controle 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
11/08/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: CC1C.2683.BA3C.18FC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ittp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSeg... 16/10/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÃNA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12456037-68 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/10/2014 - 14:57:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem valida ornecimento Gratuito 

ertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

"
r 

I,  Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ. 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12456037-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.96710001-29 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=&amp;eCNPJ-85472... 16/10/2014 



16/10/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA - No-  R O. 
2. ENT/E ERTIDÃO TEM VALIDADE 

É 15/12/2014; SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 9218/2014 C2HJF2QET24444C9E5 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
	

99 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET24444C9E5 

( 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13856 	 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 I III 111111111111 11111 11 111 III 11111 1 II 111 II 1111 11111111 11 1111 11111 11111111 11111 111111 I III , 
CAPANEMA/PR, 1 de 	áro e 2014, 16:51 08 

VITOR 146dio N6 

PÔDER JUDICIÁRIO 
4t-go de. DIrek) do Gomamo (Az; 
Caxsnertm .. `-siado do Paraná 
Av. Pango?. de Couze, 1212 

Cartório(  do ConOdeT, Dictribuidor, Partidol 
Depositário Púbtvzo Ák,:tiador Judiciai 
CRP,„101.269,16‘11ü0,01457  
Dirce Stevens Feteelo - Titular 

esta der,..,..sffiento é :S-pie:212:1 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

 



111111111111111 I 11111111111 11111111 11111 1 111111111,11111111111 1 1111 11E1111111111 
CAPANEMA/PR, 15 e 0 i,23)tubro d 2014, 16:48 51 

VITOR Hgellk,A NO' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Pbt-"gR JUDICIÁRIO 
• usa Direito do Cornaras de • • 	• 

CN:Qx-na Estado do Paraná 
• Av, Pariget cie Botam, 1212 

Cartóricy do Coníader, 	 Partidog 

Depositário F-áigg.o 	Judicial 

CNPJ 01252,16110M1-67 
Dirce Stevens Facdo - TittAar 

que sete 	ito cópi412;121 
orlVálat. Custas = R$ 24, 35 • 4' 

Página 0001/0001 	
j 

 
Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (S-010)--- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Certidão n°: 65436. 2/2.14 
Expedição: 10 0,2014, 	15:03:48 

Validade: 3/04/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua e pedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



L .é 

dna ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1523 
CAPANEMA - PR 

p r 
Insp tora Sanitária 

Portaria Ng S. 1/201 

Respons:, el pia VISA REPRESENTANTE LET,  
MilZWuRCI21.'3 

otio1G3 

LICENÇA SANITÁRIA • 
Lei Mun1eipal 	91 

rp 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ramo de Atividade 
	

Exercício ' 
SUPERMERCADO CIBRAZEM 

2014 
CNPNCPF 
85.472.967/0001-29 

Álvara Municipal 
099/92 

bise. Municipal 
01357-9 

Código Atividade 
47.12-1-00 

Lic. Sai 	 Data da Avaliação 
N° 	 21/02/2014  Á 

Responsável Pela Avalia 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIO 
KRAEMER LTDA ME 

o 

LC

NOME: NELSON JUNIOR KRAEMER 
U: 971.410629-04 

41 
Luc!. o  • 7Whiniewsid 

,terfneslo 
CRMV- 621-PR 
Chefe 

Decreto -711/2002 

ATIVJD 
COMÉRCIO VAREJISTA '' 

PREDOMINÂNCIA? 
NIML: R( ÀD 

Validade: 31/12/2014 

À 
	

OES 
NCIPAL: 

RCADORIAS EM GERAL,COM 
ODUTOS ALIMENTÍCIOS-

RCEARIAS E ARMAZÉNS. 

RECLAMAÇÕES 

35524431 

A afixação licença em local visível ao consumidor / usuário'é' 
obrigatória. 

 

estnc.locui-ne.nto é cóplaTiat 

J,w 



COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA EPP 

(} (} 1 0 4 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.96710001-29 I.E 3350106129 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 054/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: NELSON J NIOR KRAEMER 
X.r• 

RG/CPF: 5.923.327-0 SSP/PR 971.410.629-04  

Administrador 
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Adelar Miguel P ini  

lagoas n° 1332, Capanema - Pr - CEP Eisno.poo - oartoriop Ont@hotmaii.corn IR (46) 35523710 

,Io Dilital N.FUSyS4Z-NNG.KwRa0?-nontrole\ãJb!)11.39E9/ 
N_Zosiylte• -eese_eelo em httoffitu  

Renmil.e,,,,_p_orermelkerv ....in.i..,. Im ,° il,,1._"•__NPL-gruNfJURCíRKRAEMER— 
do que douitt-:Custazi-,-i,'&9,41 (VRC 21,79) e Selo: R90,02:1:;apererr 
outybro-de2014, 48 [14:3610 	.---= 	

--  

 

R -- 	(,,,,, 
o 	 ''0\ 

.-.1 Adela iguelP\ezzini 2; 
m Agente Delegado Designado ÉF1j 

..., Rua Alagoas, 1332 g: 
`-•r%q, Centro •12 

'8°0  - CANO' 

  



() () 

COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA EPP 

Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523, São José Operário, Capanema — PR 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 I.E 3350106129 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 054/2014 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 

5.923.327-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

51^ 7\ re(YYNÉ.--• 

Nome: NELSON JU IOR KRAEMER 

RG/CPF: 5.923.327-0 SSP/PR 971.410.629-04 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	I.E: 3350086268 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 22/10/2014. 

À  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 054/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 

CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 16 de Outubro de 2014 

Nome: CASSIAN ROB O SCHENCKEL 
RG/CPF: 7.512 59-8 / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	LE: 3350086268 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, CNPJ n° 

78.693.421/0001-32 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 054/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: CASSIANO RO R 	ENCKEL 
RG/CPF: 7.512.159- / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
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0‘. NOW•ku 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos 	as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data dasuá Mtpedição. 
Nome Empresarial 
SCHENCKEL '& SCHENCKEL LTDA - EPP 

Natureza Juridica:' SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0061079-5 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Data de Inicio 
de Atividade 

1 5/0 211 9 8 5 

Endereço CompletO (Logradouro,.N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS  EM GERAL - SUPERMERCADO; 

- Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

eterminado 
Empresa de 	eno 

Sócios/Participação no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Térmlno do Mandato.  
Nome/CPF ou CNPJ 	 'Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 
070.004.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-- 

Evento (s): 

• 14/635219-0 

11111111111111111111111111111111i, 

Administrador 

Administrador 

Término do 
Mandato 

XXXXXXXXXX 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

aii.i)ántó á cópia 

Carla tácatai 
RG 3.463.294-4 / PR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domici a 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CA$SIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete Mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas e R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pass a -er 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizan o R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (doi mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

Prefeitis-ar., 	 de•..;aparlerna 
C:::-rtlfico que eete do umento é cópia iai 

ottinel, 
C2pan-erne, 	 7V 



Cassiano Schenckel 

4..s.Jowv-ei( 
Emanoele Roberta Schenckel 	Carlos Eduardo Schenckel 
Sócia ingressante 
	

Sócio Ingressante 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 DO PAR 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO UN1CO: Em virtude das modificações a cláusula de ca 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomint e  
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do País, assim sub ri s.  

'k7 
SÓCIOS % QUOTAS CAI:~ 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

Iraci Lucia Schenckel 	
ÉZ 	

 
Sócio- A ministrador 	 Sócia-administradora 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.42110001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

/•, y 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro; liattgal 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e Oomicili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz:\ CEP-
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSP/PR-: 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de CóhilirM-% 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que n"o 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste 
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividâde\mer,Ca:  
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do `cor trato- saci  
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente inàtÉurnenT6.,: ,  

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

5 	I 
em 

1---vmrwed.Q;(91)Q,10:\ 	in6á 
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

.r5\Sn'l-du71()  
Iraci Lucia Shenckel 
Sócia-administradora 

(}~  

Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingress nte 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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FL1 /5 - 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8' da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a da 2' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3' da 4a alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3a da 4' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quota4:le\R 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos rOis ,$p 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um reàíj64"35'â 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS Yo QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a  da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e  
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no  
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em  
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6a  do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre-as,contas-e,designarão';.ádrninístrador(es) quando 
for o caso. 	 é c.ópa 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

r-op 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social oricikco 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas Cki á ie 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio c 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que csf.  
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7' do Contra ~i 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas  
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica  
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração  
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8a  do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9' do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12' do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10' do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara  
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de, seus.. haveres será  2, 
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apurado e liquidado com base na situação  .atrimonial da sociedade 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo 	Único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca 
sociêdade se resolva em relação  a  seu sócio.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS Vo QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante Cera09,contratuaLâs,§írMà por todos os 
sócios. Gue 	dcicurriento e cópia ãe..1 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer à`0,,s'apiac-.._ 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 81a—o—

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

/1  
Lf../ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo!, f'xar. . 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regu\larnR 	 / 
pertinentes. \ 	 .<c),/ 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 
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Iraci Lucia Schenckel 
Sócia 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024 916 959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PA NEIV1A - CA PA NEMA /PR 

Telefone representante: 
RG: 75121598 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

20,43 

6,80 

2.043,00 

1.632,00 

3,13 9.390,00 

21/10/2014 16W:15 

CNPJ: 78 693 421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
_ote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 720,00 PCT 12,98 FEMILA 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 

CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 

200,00 UN 3,62 CANTU 

ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

400,00 UN 14,25 MASCAU 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 500,00 UN 9,95 ESTRELA 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

005 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 2,60 CANTU 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

006 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 100,00 KG 20,43 CANTU 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 240,00 UN 8,26 KITAL 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 3.000,00 KG 3,13 CANTU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

3,62 	 724,00 

	

13,50 	 5.400,00 

	

8,48 	 4.240,00 

	

2,60 	 1 560,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

10,98 	 7.905,60 



2.860,80 2,98 

21/10/2014 16:00:15 

Lote 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

009 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

720,00 UN 3,68 WESTMILK 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

010 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 

960,00 UN 3,68 WESTMILK 

LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 960,00 UN 3,68 WESTMILK 

LIQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

2,98 	 2.860,80 

Preço Unitário 	 Preço Total 

2,98 	 2.145,60 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 



0,00 
	

0,00 

	

1,50 	 225,00 

	

0,00 	 0,00 

Município de Capanema 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78 693 421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: CASS1ANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

o e : 	 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

012 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 

1.000,00 KG 3,65 CANTU 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

013 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

800,00 PCT 6,39 ISABELA 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

014 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 600,00 PCT 5,22 ISABELA 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

015 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 300,00 UN 11,28 PELE 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

016 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 150,00 PCT 1,80 KITAL 

PACOTE COM 10 G 

017 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA 1.800,00 KG 22,00 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

018 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 

1.900,00 KG 21,87 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 21/101201416:00.15 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

3,65 	 3.650,00 

	

6,39 	 5.112,00 

	

5,22 	 3.132,00 

	

11,28 	 3.384,00 



	

12,46 	 5.233,20 

	

4,63 	 1.111,20 

	

4,68 	 1.123,20 

cio 

	

4,90 	 2.450,00 

720,00 

21/10/2014 16:00:15 

3,60 

Município de Capanema 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-m ail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 1.000,00 KG 3,56 CANTU 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

020 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.000,00 KG 2,73 CANTU 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

021 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE 600,00 KG 12,46 MASTERFOODES 

MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

022 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO 420,00 KG 12,46 MASTERFOODS 

PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

023 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 240,00 CX 4,63 LEAO 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

024 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 240,00 CX 4,68 LEAO 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

025 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, 

LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

500,00 CX 4,90 LEAO 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

026 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 200,00 PCT 3,93 KITAL 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

3,56 	 3.560,00 

	

2,73 	 2.730,00 

	

12,46 	 7.476,00 



IJ 
5,98 C) 1.435,20 

1.344,00 

21/10/201416:00:15 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

027 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 4.500,00 KG 7,20 DIPLOMATA 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

028 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 200,00 PCT 2,82 KITAL 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

029 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 300,00 KG 8,58 AUREA 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 
1KG 

030 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 240,00 UN 6,38 QUERO 

VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

031 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 280,00 KG 4,90 AMAFIL 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

esProposta - Versão: 1.1.37 

2,30 	 460,00 

6,98 	 2.094,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

7,20 	 32.400,00 

Município de Capanema 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024 916 959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEN1A/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANE1V1A/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ob. 



2.613,60 3,63 

11,98 

4,68 

1.198,00 

1.123,20 

11,98 2.995,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

032 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO ISENTO 250,00 PCT 13,42 PRIMADONA 

DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

033 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 720,00 KG 3,98 FEMILA 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

034 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 1.200,00 KG 4,68 FLOR DA SERRA 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

035 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 100,00 UN 13,55 SAFTINSTANTE 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

036 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 240,00 UN 5,75 ROYAL 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

037 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 1.000,00 KG 3,23 CANTU 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

038 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 

EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

300,00 L 5,83 YOKI 

039 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 1.200,00 PCT 9,37 DAMBY 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

4,49 	 5.388,00 

	

4,99 
	

1.497,00 

	

7,78 	 9.336,00 

L.0.7  

21/10/201416:00:15 

3,23 	 3.230,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Município de Capanema 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024 916 959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 	 Lote 001 



1.284,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CARACTERISTICO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

040 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 18.000,00 L 3,48 TERRA VIVA 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

041 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 480,00 PCT 5,96 FLOR DA SERRA 

500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E INTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

042 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 3.600,00 KG 6,48 CANTU 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

043 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA 240,00 PCT 4,77 ISABELA 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

044 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 600,00 PCT 4,41 ISABELA 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM INTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

045 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO DE 3.600,00 KG 5,32 CANTU 

AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

046 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 

400,00 KG 3,21 IGUAÇU 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

2,75 	 49.500,00 

4,98 	 2.390,40 

6,48 	 23.328,00 

4,77 	 1.144,80 

4,41 C:e 2.646,00 

5,32 	 19.152,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

21/10/201416:00:15 

3,21 

Município de Capanema 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	1 



Município de Capanema 

Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 8 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024 916 959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: 
RG: 75121598 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

4,50 540,00 

nr) 
4,86 	 5.832,00 

8,50 12.750,00 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
iLoto 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

047 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 600,00 POTE 5,05 COAMO 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COMA LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

048 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 150,00 PCT 3,87 FEMILA 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

049 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 

1.800,00 UN 3,97 COAMO 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900ML 

050 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO 120,00 PCT 4,69 KITAL 

GRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

051 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.200,00 DUZ 4,86 CANTU 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

052 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 1.500,00 KG 9,36 PRIMUS 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
UNIDADE DE 50G 

053 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 1.200,00 KG 12,33 DIPLOMATA 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

5,04 	 3.024,00 

2,70 	 405,00 

2,98 	 5.364,00 

12,33 	 14.796,00 

21/10/201416.:15 

Preço Unitário 	 Preço Total 



Preço Total Preço Unitário 

1.300,00 

Ihote 	 nn 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NAO PODERA 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

054 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

055 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

056 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 10,90 APTI 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

057 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 600,00 PCT 5,73 LORENZ 

ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

058 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 500,00 KG 2,30 MOC 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXCO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

059 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 200,00 KG 6,53 COPACOL 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

5,73 

	

10,90 	 2.725,00 

	

10,90 	 2.725,00 

	

10,90 	 2.725,00 

3.438,00 

1.150,00 

21/10/201416:00:15 

2,30 

6,50 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 75121598 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



SCHENCKEL & SCHEN 
CNPJ: 78.693.42 /0001-32 

21/101201416:00:15 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 78 693 421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

	
E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 CPF: 024.916.959-28 
	

RG: 75121598 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

060 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 	 1.400,00 	KG 
	 6,37 CANTU 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

061 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 	 1.440,00 	UN 
	 3,36 KOLLER 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓMCA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 

KXELLTDA 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

6,30 8.820,00 

3,36 4.838,40 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 315.660,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 315.660,00 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
t.te 	1 

.N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 	sze, 
,--410 PARANÁ CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	W 

1. 	CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro • =tu 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e dormi a 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
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Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora Sócio- A• ministrador 

Cassiano Schenckel 

Sócia ingressante Sócio Ingressante 

f•lxvinidi  
Emanoele Roberta Schenckel 	Carlos Eduardo Schenckel 

o. 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - M 	 FL2/2 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	 O PARANÁ 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

.4,01j°1 	I O ei 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de ca01 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cit)We  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominpl  
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do País, assim subgcri 

SÓCIOS % QUOTAS CA12̀ i~ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro; çiatural 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e dorpicili 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz CEP-
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 'CO'rriurihVP--
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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FL2/2 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão iincursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade"rnerottii  
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do \coritratO-,soci 
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente inàirúrneiit 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

C
i9  

Iraci Lucia S6henckel 
Sócia-administradora 

Sic).1 /447r9ái( 
Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressnte 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

/ 447 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, n 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, resi 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e R.G. 
n° 7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
MIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n°. 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8' da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a da 2a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua 
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3' da 4a alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3' da 4a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista 
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 	37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

- Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotasçcle\R$,  
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e 	 re  
moeda corrente do país neste ato. 
- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um reà1)--L-açaã 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá 
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em 
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso.  PuÀfelivi& 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7' do Contrato Social orai& co 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 	alie 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócio c 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7' do Contra 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra  
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8' do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9' do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10' do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara  
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 

ESCRITORIO CONTÁBIL BLUME — CRPRNENIFt~unento e 
FONE: .16-552-1288 
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CNPJ: 78.693.421/0001-32  
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

apurado e liquidado com base na situação  •atrimonial da sociedade 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros cas  
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 t-; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLV i4 e e - 	 - 	- . ar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

PÉ é;,..'iC.R.121.i 	'Ai do „,:jpa[10.;.na 

Cz',FtNiço quo 	documonto é cópia ' 
do original. 

ESCRITORIO CONTABIL 	
,

BLUM — 
FONE: 96-=;55-2-=1213-13- 



Li 

DO PARANÁ L5/5 

p5,2 

.663.112-4 SSP/PR 
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Testemunhas 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acorda, f xará  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulam.  
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer s 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. ISá—o 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 

"011 
Cassian • Ro serto Schenckel 	Iraci Lucia Schenckel 
Sócio- dministrador 

Franco Henric e da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 

\-\ ) 
Cfr-A-1-e-rv‘-  ç-4-Q/v1  

JUNTA COMERCIAL DO ARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03 /11/2004 SOB NÚMERO: 20043709176 
Protocolo: 04/370917-6 

lEmpresa:41 2 0061079 5 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

MARIA THEREZA LOPES SA 
SECRETARIA GERAL 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO,' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL .& SCHENCKEL LTDA - EPP 4. 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

4120061079-5 	 78.693.421/0001-32 	 27/12/1984 	 15/02/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA,  PR,  85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL.- SUPERMERCADO; 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei'n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

iiélétenninadOi! 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóCio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no.capital (R$) Espécie de Sócio 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 iT7.500,00 SOCIO 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 
746.528.939-49 	 • 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL • 7.500,00 SOCIO 
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 
070.004.669-01 

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Administrador  

Administrador 

Administrador 	XXXX)000(X 

XXXXXXXXX) 

7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  

141635219.0 
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

contribuinte, 

confira  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.árri ,t, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
il,„ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

C 	.30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Em“-'- o no dia 16/10/2014 às 11:39:21 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

rttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	16/10/2014 
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16/10/2014 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 229372014-88888421 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

tiva da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 

npresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme 

definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida e 10/09/20 4. 
Válida a é 09/03/201 . 

Certidã emitida gr itamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/Pendl/Pendl.html  



04460932861404 Certificação Nú ero: 20141 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de p ova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/20 4 a 11/11/2014 

Informação obtida em 16/10/2014, às 11:46:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

2  

Ani 

-ittps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5249... 16/10/2014 



Receita Federal 

Emissão de 2a via de Certidão 
	 Página 1 de 1 

PartilnleSIL 	Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:23:12 do dia 26/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida atL25122/2.9-1-5-.--- 
Código de controle da certidão: 7020.AB63.DD2D.8B01 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Preparar página 
p ara impresao 

Ittp ://www.re ceita. fazenda.gov.br/Aplicaco  e s/ATSP 0/C ertidao/CND C onj untaS egVi a/Re sultado S eg... 1 6/1 0/20 14 



uertidao Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 12454489-97 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 13/02/2015 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12454489-97 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/10/2014 - 11:44:33 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

ittps://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&amp;eCPF=8Lamp;eCNP.1-78.693... 16/10/2014 
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Certidão 

o iE ls i 3 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA C 
2. E=ç • TIDÃO TEM VALIDADE 
A 	2941/2014, S 'M RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9075/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE3J344459UM 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 	 059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE3J344459UM 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13707  1/2 



III  
• 

VITOR  dri 
ff(1  

till111111 1111M111111 111111111 
e 2014, 16:49 15 

NO / 

qui;" eete documento é cópia fia; 
cverh-ái. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Pbe. C.'n JUDICIÁRIO 
Mizo da Direita da cdfnerce de 
Cap2nerna Estado do Paraná 

'Av. Párigot de Botaa, 1212 
Cartório' do Contador, Vr.;tribuidor, Partidor. 
Depositário .Ptlig,;:e o ÁW,:álador Judicial 
CNPJ 01.259,1C/0(201-67 
Dirce Stevens Faccio -Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

47v 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

o o n 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111119)11:1,1,1111,11,11,11 /4,111,111 9  111111101 111E11 
de O tu 	d 

11111 111111111111111Ifilill 

2014, 16:49 26 

   

VITOR HVG PA 

PÉDNER JuDeiÁRto 
dl., Direito dá Cornaroa de 

Ce,;mnenia - Estado do Paraná 
'Av, Palpot do er.n.7A, 1212 

Cartárkïzìo Corder, Diçilribuidor, Partidos. 
Depositário PeJiMeo 	Judicial 
CNPJ 01.250„10*-1/(V)31-87 
Dirce Stevens Faceio - Tittaer 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.693.421/00 -32 

 

14 
s 11:51:17 
i80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



LICENÇA SANITARIA 
L icen 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CONTRIBUINTE 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ 
CAPANEMA - PR 

Responsável Pela Avaliação 

arecida Zapani 
tora Sanitária 

N2 5521/2013 

• • .; Wisniewsid 
A4 4 CO Ve Mário 
CRMV-1 21-PR 
Chef da Vise 

Decreto 5711/2002 

A afixa 

I Alvará Municipal 
059/1988 

lnsc. Estadual 	I 
33.500.862-689 

Código Atividade 
0501101-9 

Data da Avaliação 

12/03/2014 

Lei Mu 	°456/91 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL E SCHENCKEL LTDA 

REPRESENTANTE Responsáv I pela V ..A 

NOME: CASSIANO ROBERTO SCHENC 
CPF: 028.916.959-28 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

RVAÇÕES 

Validade: 31/12/2014 

esta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

co 
17::',;fb.-..;o que este documento é cópia fial 

orldnat. 
Cznmeme., 	 `.1 

Exercício 

2014 
Licenç 

N° 
ria 

014 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO SCHENCKEL 
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AAgented  Delegado,Des.  ignado 

Rua  R a Alagoas, 1332 
Centro QQ 

• CAPPO.„I''' 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	I.E: 3350086268 	
() () 208 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n 054/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 78.693.421/0001-

32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO ROBERTO 

SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n 7.512.159-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

Nome: CASSIANO ROB TOAS 	NCKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 	I.E: 3350086268 
OW.2(e 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 054/2014 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 78.693.421/0001-

32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO ROBERTO 

SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n° 7.512.159-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

LtÁk  

Nome: CASSIANO RO ER 'SQHENCKEL 
RG/CPF: 7.512.159- / 024.916.959-28 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

0 , 
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....i°Adela Miguel Pè2iniS‘  
tua:, Agente Delegalo Designado í--ri 
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Rua Alagoas, 1332 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 22/10/2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 054/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 054/2014 , cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 

CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA -

PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 17 de Outubro de 2014 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 
	 Sócio 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
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Númerdde Identificação do Registro de 
Empresas .1§11RE (Sede) 

41 2 0023365-7 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial ' 
KRAEMER 8. KRAEMER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

75.133:511/000147 	 XXXXXXXXXX 

Endere0 CoMpleto (Loóraclotiro, N° e Complemento, EtairrO;tklaile, UF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO, 549, SÃO CRISTOVAO, CAPANEiVIA, PR, 85.760400  
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL- SUPERMERCADO; 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS; E 
LANCHONETE E RESTAURANTE. 

Prazo de Duração 
Capital: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

500.000,00 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) Espécie de Sócio 

MARIO JOSE KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 
332.393.479-20 

JACEANO KRAEMER 	 125.000,00 SOCIO 
007.813.729-25 

FABIO KRAEMER 	 125.000,00 SOCIO 
045.474.839-65 

ÚltinieÁillubiamento 

Data: 16/10/2013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA PR, 17 de outubro de 2014 

111111111111111161iíiiiiii 1111111E1 

Término do  
Administrador 	Mandato 

Administrador 	XXXXXXXXXX.,  

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL .  

ir 



 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 7l'33.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

JUNTAL/C0 ' ERn  EAL,  
DO PARANÁ 

 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, cas 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro Sao istovão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMÉR 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA  QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSÉ  
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os poderes 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social oeíaáSumir ObffigáçdêscfeWeM favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar -'dePtrghlárUiig' IMSVéis da  
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

.1?9armr§a. 



C/panema - PR, 18 de Julho de 2013. 

Sócia Retirante 
ar 	aemer 

Sóci 	inistrador 
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SECRETARIO GERAL 
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documento é cópia -fie', 

do Grig. 

00021 6b  
JUNTJCOMERCIAL 

DO PARANÁ KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen 	e 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

~e /4iei. 
Jaceano Kraemer ócio Administrador — Ingressante 

Fabio Kraemer 
Sócio - Ingressante 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairró São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (uni 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 ( 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), c 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste-ato: 	d capar,NR\--\  
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KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
CNPJ: 75.133.61110001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato pelos sócios na seguinte ro or o: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
IDA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 

.... 	_ .._... 	_ 
100 500.000 500.000,00 

QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 
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1. 	MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o regi ;;Cié----Ôo ilfta.o 
Universal de Bens, natural de Vila Ivagaci - RS, comerciante, resliaàhr Êf 'til' .. ii,, 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro;/ 	qr, 	,á , C P' 1:  
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316. 2 SS.Pi 

•V 2. 	IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Cokpritta ',Uh 
Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domicilia 	s- 	çi 
Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, 	FR"- ) - 00, .,,,  
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únitos-sótios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada unia, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando. R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 
- 53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00  (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas 
ri/ quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, inteqralizadas em moeda corrente do 
País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NIARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela inteqralização do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: As 
delibefrações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a fa / 	&kr Mn melo 
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do-Contirt t a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soc .  I, \  os w.op 6s. elider rão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7a  da 3a  alteração do doit,tia.031.  f onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na funçãàz-- ier-gerente da 
Sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a  da 3a  alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os Poderes e atribuições de. Administrador, autorizado o  
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula 8a  do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9a  do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas otas os lucros ou •ardas a•urados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a ti tfór  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação,: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio  
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se  
resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral - 
Supermercado.,  
CLAUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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,0 /  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, rixdr u 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pedi er tegrià? 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a s 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possïye1 17,  
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apuradANqpicla 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada-cegarlà ço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 26 de O .bro de 2004. 

ar' • Jo Krae er 
io- ministrador 
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Sócia 

Testemunhas 

Franco Henriq da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 720,00 PCT 12,98 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

002 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 

CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 

200,00 UN 3,62 CANTU 

ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

003 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA PREPARO INSTANTÂNEO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 

400,00 UN 14,25 

MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

004 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 500,00 UN 9,95 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

005 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, ISENTA 600,00 UN 2,60 KOVALSKI 

MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

006 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 100,00 KG 20,43 CANTU 

LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

007 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 240,00 UN 8,26 

SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

008 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS OU 3.000,00 KG 3,13 CANTU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA Á SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

009 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 720,00 UN 3,68 

esProposta - Versão: 1.1.37 

3,49 	 698,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

2,60 	 1.560,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 	 0,00 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CAPANEIV1A/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTTVIAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

RG: 85888560 

Telefone representante: 46-3552-1180 

Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 



	

960,00 	UN 	 3,68 

	

960,00 	UN 	 3,68 

	

1.000,00 KG 	 3,65 CANTU 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

3,29 
	

3.290,00 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAENIER & KRAEMER LIDA 	 E-mail: 
Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629- 11 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: 
Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

	
RG: 85888560 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46-3552-1180 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTMAIL.COM  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

	
Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

Lote : u01 	Loto oái 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

010 	BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
(VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

012 	BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 

SEM FERI MENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

22/10/2014 08:38:10 
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Página: 3 

E-mail: 
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75 133 611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

0,00 0,00 21,87 

3,56 CANTU 3.190,00 3,19 

22/10/2014 08:38:10 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

013 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 

ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 

800,00 PCT 

PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

014 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 600,00 PCT 

DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

015 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, COM 300,00 U N 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

016 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 150,00 PCT 

PACOTE COM 10 G 

017 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA 1.800,00 KG 

QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

018 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 

SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 

1.900,00 KG 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

019 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 1.000,00 KG 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

Endereço representante: RUA MA RANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-3552-1180 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTIVIALCOM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

Lote : 001. 	Lote 001 

	

Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

	

0,00 	 0,00 6,39 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

5,22 

11,28 

1,80 

22,00 
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E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

Conta: 16742-8 

Preço Máximo Marca 

Telefone representante:46-3552-1180 

Data de abertura: 5/8/2009 

Preço Unitário 	Preço Total 

2,73 CANTU 2,69 	 2.690,00 

0,00 	 0,00 12,46 

0,00 	 0,00 12,46 

4,63 

4,68 

4,90 

3,93 

7,20 DIPLOMATA 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

6,98 	 31.410,00 

22/10/2014 08:38:10 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

020 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 1.000,00 KG 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 

A SUPERFICI E EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS LIMPAS 

021 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE 600,00 KG 

MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 

SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

022 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO 420,00 KG 

PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 

MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

023 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 240,00 CX 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

024 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 240,00 CX 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

025 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHÊS, 

LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

500,00 CX 

ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

026 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 200,00 PCT 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

027 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 4.500,00 KG 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 

CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 

esProposta - Versão: 1.1.a7 

RG: 85888560 
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Data de abertura: 5/8/2009 Conta: 16742-8 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

Endereço representante: RUA MA RANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote rini 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

2210/2014 08:38:10 

Preço Total Preço Unitário N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

R ECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE 
A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

028 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 200,00 PCT 2,82 

COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

029 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 300,00 KG 8,58 

COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA. FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 
1KG 

030 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 240,00 UN 6,38 

VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

031 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 280,00 KG 4,90 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

032 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO ISENTO 250,00 PCT 13,42 

DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

033 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 720,00 KG 3,98 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

esProposta - Versão: 1.1.37 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 0,00 

RG: 85888560 
Telefone representante: 46-3552-1180 



0,00 	 0,00 4,68 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

13,55 

5,75 

2,89 	 2.890,00 3,23 CANTU 

Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

034 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 1.200,00 KG 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

035 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 100,00 UN 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

036 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 240,00 UN 

BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

037 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 1.000,00 KG 

DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

038 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 

EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

300,00 L 

039 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 1.200,00 PCT 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA, COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

040 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 18.000,00 L 

2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTINUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

5,83 

9,37 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

C.; 

0,00 	 0,00 3,48 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

  

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

Endereço representante: RUA fV1A RA NÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: FABIO KRAENIER@HOTMALCOM 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPA NEMA - CA PA NEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

RG: 85888560 
Telefone representante: 46-3552-1180 

Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75 133 611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LIDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

0,00 	 0,00 

6,35 	 22.860,00 CANTU 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

5,29 	 19.044,00 

2,99 	 1.196,00 

CANTU 

MOACIR DALCUL 

0,00 0,00 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

041 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 480,00 PCT 5,96 

500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

042 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 3.600,00 KG 6,48 

LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS LIMPAS 

043 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA 240,00 PCT 4,77 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

044 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE 600,00 PCT 4,41 

PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

045 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO DE 3.600,00 KG 5,32 

AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

046 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 

400,00 KG 3,21 

SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEIAIS AO TRANSPORTE 

047 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 600,00 POTE 5,05 

VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA 
EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

048 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 150,00 PCT 3,87 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Representante: FABIO KRABVIER 	 CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

Endereço representante: RUA MA RANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-3552-1180 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOWIAILCOM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

	

Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 0,00 

22/10/2014 08:38:10 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 
E-mail: 

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

3,97 

4,69 

4,86 

9,36 

11,99 	 14.388,00 12,33 DIPLOMATA 

10,90 

10,90 0,00 0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

049 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 

1.800,00 UN 

MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
900ML 

050 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO 120,00 PCT 

GRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

051 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 1.200,00 DUZ 

RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

052 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 1.500,00 KG 

DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA. 
UNIDADE DE 50G 

053 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 1.200,00 KG 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE 

054 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

055 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 250,00 UN 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante:46-3552-1180 

E-mail representante: FA BIO_KRA BVIER@HOTMA ILCOM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEIVlA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

	

Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 	 0,00 

22/10/201408:38:10 



	

200,00 KG 	 6,53 

	

1.400, 00 	KG 
	

6,37 CANTU 

	

1.440,00 	UN 
	

3,36 

0,00 	 0,00 

5,99 8.386,00 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 	 RG: 85888560 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PA NENIA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-3552-1180 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5- CAPANEIVIA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	U n id. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

056 	PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM AÇÚCAR, AROMAT1ZANTE, PODENDO SER 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

057 	SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 

ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

058 	SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 

DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

059 	SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 

QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA — 18° 
C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA EJOU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

060 	TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 

BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

061 	VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 

250,00 	UN 	 10,90 
	

0,00 	 0,00 

	

600,00 	PCT 	 5,73 
	

0,00 	 0, 00 

	

500,00 	KG 	 2,30 
	

0,00 	 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 22/10/2014 08:38:10 
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Pregão 54/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRAEMER & KRAEMER LIDA 	 E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETEMBRO 549 SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: 
Representante: FABIO KRAEMER 	 CPF: 045.474.839-65 

Endereço representante: RUA MARANÃO 161 - SÃO CRISTÓVÃO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: FABIO_KRAEMER@HOTMAIL.COM  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 

RG: 85888560 

Telefone representante: 46-3552-1180 

Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

121.722,00 

121.722,00 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

  

KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
CNPJ 75.133.611/0001-07  



,r. 

 

 

JUNTJC ER Mb 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
	 Do PARANA 

CNPJ: 7f33.611/0001-07 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, cas 
de comunhão universal de bens, natural de 
comerciante, residente e domiciliado na cidade 	 a- 
Pr, à Avenida Sete de Setembro 549, Bairro São istóvão, 
CEP 85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 
1.316.020 SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Irai/RS, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 
Sete de Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portadora do CPF 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 
SSP/PR, únicos sócios da empresa KRAEMER & KRAEMÉR 
LTDA, com sede em Capanema-Pr, à Avenida Sete de 
Setembro, 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE n° 4120023365-7 por despacho em sessão de 
14/11/1980, última alteração n° 20109966635 por despacho , 
em sessão de 26/11/2010, inscrita no CNPJ n° 
75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social 
e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia IDA KRAEMER, que possuía 
250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), que vende e transfere em moeda corrente do 
País neste ato, 125.000 (cento e vinte cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ao sócio ingressante FÁBIO 
KRAEMER brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido em 16/01/1988, solteiro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade sob n° 8.588.856-0 SSP/PR e CPF 
045.474.839-65, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Avenida 
Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 85760-000 e 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais) ao sócio ingressante JACEANO KRAEMER, brasileiro, natural de Capanema/PR, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 7.199.629-8 SSP/PR e CPF n° 007.813.729-25, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema - PR, à Avenida Sete de Setembro, 549, São Cristovão, CEP 
85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social passa a 
ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JACEANO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
FABIO KRAEMER 25 125.000 125.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSÉ 
KRAEMER, JACEANO KRAEMER e FÁBIO KRAEMER, individualmente, com os poderes 
e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações_seja em fav 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem comp:::OnerareOppg. .sbensjmóveis 
sociedade, sem autorização do outro sócio. r. uriinaL. 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da le 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pen 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimen 	de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de 
consumo, fé pública, a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

7Jace  
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KRAEMER & KRAEÍVIER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairró São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MÁRIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüehta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$J ,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüentaws..efie cu.o 
aumento será integralizado em moeda corrente do país~ste átO. 	e I  
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
n 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nao 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 

MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 

IDA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 

Kraemer 
Sócio 	dministrador 
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1. MARIO JOSE KRAEMER, brasileiro, casado sob o regiS,",d'éW ' --ãq 
Universal de Bens, natural de Vila lvagaci - RS, comerciante, re0~ ' eití 	ilO, 
na cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro" 8-âo Q471 	P\ 
85760-000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 	 i 1.316.020 S 	 1 

i ‘ 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de Con-,,iuntlaw 

	

	ay d el 
)çlé Bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e domiciliglia- 

Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão;"-:Qgt 	do, 
portadora do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, ún~cios da 
empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA - EPP, com sede na cidade de Capanema-
Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por 
despacho em sessão de 14/11/1980, ultima alteração sob n° 325.148 por despacho 
em sessão de 04/03/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) passa a ser de 200.000 (duzentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada unia, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo 
aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) será integralizado da seguinte forma: 

a) MARIO JOSE KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

- 	Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 

53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) IDA KRAEMER que possuía 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passa a ter 100.000 (cem mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) cujo 
aumento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) é assim subscrito: 

Subscreve e integraliza 21.500 (vinte e hum mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 21.500,00 (vinte e hum mil e quinhentos reais) em moeda 
corrente do país neste ato. 

53.500 (cinqüenta e três mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 53.500;00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais) com a utilização de 
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas  
rniD :Notas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadás em moeda corrente do 
País, assim subscritas: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NIARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 5a  do Contrato Social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 
de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a  do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao  valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela inteqralização do capital social.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 6a  do Contrato Social onde constava: As 
delib ações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios 
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/que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante atf.aci lti --'--:fc?";-''re(a\  );)elo 
artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6' do ConÚat S ± 	a ter a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício soàal, os -gctb_si_, elitIerdrão  
sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 	 9 / 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7' da 3a alteração do tõrtra, 	3 onde 
constava: Com a retirada do sócio Nelson Kraemer, fica investido na funçáte—jerente da 
Sociedade o Sócio Mario José Kraemer, dispensado da prestação de-caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a da 3a alteração do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO 
JOSE KRAEMER, individualmente, com os Poderes e atribuições de Administrador, autorizado o  
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou  
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social onde constava: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros 
sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a  
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte redação: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica suprimida a cláusula EP do Contrato Social onde constava: O sócio que 
desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 9a do Contrato Social onde constava: A sociedade 
será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, o 
uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9' do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda_que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social onde constava: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral 
da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados 
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12' do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas otas os lucros ou ardas a urados. 
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CrtfA:tA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social onde c 
serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneraç 
quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos n 
imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 	a_a er 
seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a ti 1,061e-rp  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redaçãoL 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,  
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio  
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se  
resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atuai 	assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, Capanema-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios em Geral -
Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSE KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
IDA KRAEMER 50 100.000 100.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1980 e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARIO JOSE KRAEMER 
individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

ESCRITORIO CONTABIL BLIJME - CRF'RNEM,f3-7fT.I.Çref9 

rJuÇr:, 'flaL. 
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Krae er 
ministrador 

Testemunhas 

63.112-4 SSP/PR 

RAEMER & KRAEMER LTDA - ME elline 
AlmN yt

. 	
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	 DO l'ARANA 

Ã ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

/ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, Ifi5úsir u 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertike te4 rk i  U 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sdcie a¥ c 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslyeNgAine, 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurad440ida , -0 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifica 	 firçO 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em rela9ão a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

r"j 

t9 

IN4/4 

Capanema-PR, 26 de O bro de 2004. 

Ida rae er 
Sócia 

Franco Henriq da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 

S013 NÚMERO: 20043962467 

i 

2-004 --- 	
":"-------' 1)1,1 \ 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/11/ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO ,,-;:-.8 P .:-\ r...'---,—, 
Protocolo: 04/395246-7 

-..1/4—. / 
i Empresa:41 2 0023365 7 

.r. 
  

,ct 	
o 	'7,* KRAEMER & ICRAEMER LTDA 

------ 
.2 	7 \ 

(...)-- SIDMARANT-01\716 
P/ SECRETARIA GE 

EscRIToRlo coNTÁBIL 	 CRPRNIEMIa-PR--J 
• . 	ecp-3 rá.la.udlerao é cá 

in 
:,aMMEL, 47 J.  



Indeterminado 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 00, 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

r KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 

75.133.611/0001-07 

EndereçoCompletO (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO, 549, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA;  PR, 85.760-000 

, Objeto Social 

COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL- SUPERMERCADO; 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS; E 

, LANCHONETE E RESTAURANTE. 

Empresas - NIRE (Sede) 

141 2 0023365-7 

I Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Inicio 
de. Atividade 

01/12/1980 

9/Icroernpresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duraçã 

Capital Integrafizado: R$ 	500.000 ,0 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

1111  
o Capital/Espécie de Sócto/Adillinistra 	 : 

Paitié(páó 3o no Oariltai (RS)  I Espécie de Sócio 

Sócios/Participação n 
Norne/CPF ou CNPJ 

MARIO JOSE KRAEMER 	 1. -  f>/-e-::&250:000 cià SOCIO 
,,e'. ::1; 1 ,', 	'• - 

332.393.479-20 r. 	 [ i 	' 
JACEANO KRAEMER 

..,007.813:729-25 

FABIO KRAEMER,,' 

045.474.839-65 

Último Arquivamento 

Data: 16/10/2013 	 Número: 20135940761 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 

Tér:rnino doai 
Administrador 	Mandato  

Administrador 	XXXXXXXXC  

Administrador 	XXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXX  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5 

SEBASTIÃO MOITA:  
SECRETARIO GERAL 

t5Ot1.15.tgirIa.F.  
pp  

'  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

....._ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.133.611/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

NOME EMPRESARIAL 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO KRAEMER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/10/2014 às 08:27:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 17/10/2014 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 247852014-88888611 
Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010 

Emitida - 	09/2014. 
Válid té 28/03/2015 

gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certi 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW  Contexto—CN... 17/10/2014 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75133611/0001-07 

Razão Social:KRAEMER E KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV SETE DE SETEMBRO S/N / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2014 a 04/11/2014 

Certificação Número: 602355710581973 

Informação obtida em 17/10/2014, às 08:46:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/10/2014 https ://www.sifge. cai xa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSI m prim ir Papel .as p?VAR Pes soaM atri z= 5088257&VAR Pessoa= 5088257&VAR Uf= PR &V... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm prim rPapel .as p?VAR PessoaM atriz= 5088257&VAR Pessoa= 5088257&VAR Uf= PR &VAR Inscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi 
Emitida 
Válida 
Códig 

com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
02/09/2014 <hora e data de Brasília>. 

rtidão: 1421.3564.74BF.C7A2 
1 /2015. 
ontrole da 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/10/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
	

Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12458285-25 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.133.61110001-07 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 	 ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12458285-25 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/10/2014 - 08:43:53 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 17/10/2014 



RTIDÃO TEM VALIDADE 

17/10/2014 	 Certidão 

000244 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENT • • 'ERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA ' 
2. 'RESENT 

E 30/11/203,• , SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 9091/2014 C2HJF2QEMZ44442QUM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

183 	 75.133.611/0001-07 	33500629 - 11 
	

195 
ENDEREÇO 

--- AV 7 DE SETEMBRO, 549 - SALA 1 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 01 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMZ44442QUM 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13723 
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,Itárzo de Direito de Cômoros de 
e", b0-ER JUDICIÁRIO ____— 

,nalcAws.c, 
V!..1.:gttk:pi de ;...,,A)an

errea  

059:40-0a,  

Co nane - Estado do Paraná 

C„IW,Viqu-e 

eete documento é cõpialie
l  

do eNknat• 	:.- i 	 .- 

' Av.. PosIc,,ot de Boum, 1212 
Cartório' aio ContAcIrw, Dlstribulder, Partidos', 
Depositário Filblie Awaledx Judicial 
CNPJ 01.259,1 5.;10:131-37 
DIrco Steve:is FeecIo - Tittlisf 

1111111111111111110111 111111 
CAPANEMA/PR, de Oftipro•e 2014, 14:1215 

VITOR -ru9d NO 

111111 0111111 11111 1110 IIIIIN1 111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

(111.g 
. 	; 	ça 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

1. 



111111111111 111 1111 1 Mi 11E1 111 
e 2014, 14:12 27 

NO 
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VIT0fH4UC / 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-

TAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

:rirrIGC,  que ef,te documento é cópia fiei 
so original. 
"^:1-9anerna, 

PõpIER JUDICAÁRC 
41dr:,-.42 c.1 Direito da Comeres de 
CaRenemP - Estado do Paraná 

' Av. Pariget de ar,-ttze, 1212 
Cartr3do do Contador, Distdbaider Partir:kir, 
Depositário Fkli~n ikvoitador Judicial 
CNPJ 01250,101/W01W 
Dirce Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 2 4, 35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 
Certidão n°: 65 
Expedição: 
Validade 
de sua e 

014 
às 09:30:13 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 75.133.611/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Validade: 31/12/2014 

OBSE' 	ES RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

LICENÇA SANITÁRIA Lei Mupicip 6/91 

.? PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ç 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Li 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO KRAEMER 

Exercício 

2014 
CNPJ/CPF 
75_1330.611/0001-07 

Álvara municipal 
195/1981 

Tose. Estadual 
33500629-11 

Código Ati idade 
4711-3/02 

1,ic. Sr nitári 
N°. 055/ 

Data da Avaliação 
12/03/2014_ 	 

Respo : "vel Pela Avaliação r 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 549 — SÃO CRISTOVÃO 

CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE LEG 

NOME: MARIO JOSÉ KRAEMER 
CPF: 332.393.479-20 

Edna A are 'da Zapani 
tora anitária 
a N2 5521/2013 

Respo 

UC/ 

Decreto 5711/2002 

ável a VISA 

isr lew sid 	Al 
édito Ve erinário 
CR 	21-PR 
Chefe a Visa 

A afixação de icença em local visível ao consumidor / usuário é 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 054/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
75.133.611/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
FABIO KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 11. 
8.588.856-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 17 de Outubro de 2014. 

kt-i3 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 
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KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 054/2014 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.133.611/0001-
07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FABIO KRAEMER 
, portador do documento de identidade RG n° 11. 8.588.856-0, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 045.474.839-65, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 cia Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 
Capanema-PR, 17 de Outubro de 2014. 

= 

FABIO KRAEMER 
RG/CPF: 11. 8.588.856-0 / 045.474.839-65 

Sócio 
SERVIÇO NOTARIÁitE CAPANEMA 
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1k,  

2,55 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,60 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

259 

ALHO :DE PRIMEIRA QUALIDADE OU SEJA BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 

LIVRE DE PRAOAE SWIDADES E LARVAS. 
. 	, 	. 	• 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Marca: cANTv 

Declinou 

Declinou 

100,03 

Vencedor 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 54/2014 

6 r-1  

Página:1 

Objeto I<L  GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

- ARFLOZ PARBOILIZADO Tipo LON GO,,F IN O, PRAZO DE VALIDADE:MÍNIMO DE 5 	 Marca FEMILA 	 Qüantidacla 	720,00. 
. 	,• 	, 	. 	, 	 - 	- 	. 	 • 	. 

MESES A CONTAR. DA DATA DE ENTREGAACONDICIONADO EM.  PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LÁRVAS:lEORNECIMENTO7 PACOTES DE 5 KG' 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EFP 	 Vencedor 

R 
	

Valor 

Lance Iniciai 
	

10,98 

1 
	

10,98 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declindu 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

12,97 

ABOBRINHA MENINA oaPRIMEIRAQUALIDADE.90 SEJA DEVE ESTAR FIRME, 	 Marca. .  , CANTO ; .',. . 	 - Quantidade: 	 ,00 ... 	. 	..       
cAseA,BRILHANTj, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA.  ENTREGA DEVERÁ SER EM•ÇAIXAS PLASTe.!,s.weApM.L.Nrw, 

F 	KRAEMER  & 	LTDA 	 Vencedor 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

ROdada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

3,49 

3,49 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

3,62 

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

3,61 

Declinou 

Declinou 

ACHOCOLATADO EM pppOrkivicsOCAft; MASCAVO, PO PARA PREPARO. INSTANTÂNEO; .• 	• Marca MASCAU Guantidalp• 	4.00.00 
•.....: 	.• 	.• 	,• . . . 	• 	.• ...• • 	• 	. 	• .• 	 .•., 	 •,.. 	• 	••: 	- 	• 	.. 	•. , 	 . 	 ,......... 	••" • 

• :AROMATIZADOARTIFICIALMENTEÇONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO: DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MIN IMADE 6 (SEIS).MESES A 
'PARTIR DA DATADE ENTREGAA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇõES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR 
FORNECIMENTO PACOTES DE 1 KG 

Forncc&dor 421 	 SCHENCKEL 8 SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,50 

1 	 13,50 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOSIQRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,24 

Item' 0034 AÇÚCAR CRISTAL SEM REFINO,; DE ORIGEM VEGETAL.; CONTENDO SACAROSE DE 	 Marca ESTRELA 	 Quantidades 	600,00. • - , 	: 	. 	. 	. 	. 	, 	. 	: 	. 	• 	 .: : 	: 	 ,• 
CANA-DEAÇÚÇAR. DEVE NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR. ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE VEGADO'HERMETICAMENTE.  
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES; PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE e (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Vencedor 
Valor 

848 

8,48 

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

9,94 

. 	. 	. 	. 	......... 	. 

	

ALFACE•cREspies p E PRIMEIRA QUALIDADE OU SEJA,-  GRAÚDA E TENRA, ISENTA,' 	• . MarcaKOVALSKI''' • 	 , .  	: 	. 	. , . .. 	. 

	

PA ATER tAL TERROPO; COM•COLORAÇÃO UNIFORME E. EM MANCHAS. ENTREGA.   DEVERA 	FEITA EM• CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 
•••• 	-5•••• , 	•••• • • 	, 	• 	• 	•••• 	• 	•• 	•• 	. 	• 	• 	.. 	 • 	•••, 	• 	 • • 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,60 

R 

Lance Inicial 

Vala 

17,50 

17,50 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na wrsão: 5509 p 22/10/2201410:47:40 

 

I t 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor  

Rodada  

Lance Inicial 

Declinou 

Vencedor 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

Fornecedor 421 
	

SC HENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

20,43 

Fornecedor 
	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial 
	

20,42 

AMIDO DE M ii.i1O,CóLoRÃOÃO.áRANC:i.TE31/4iURA-FINA ¡BENTO DE.  MOFO E 	 Marca .• KITAL . • 	 auàá,r-larL=: -1- - 	24000 

SUJIDADES;EMBALADE) EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU•PACOTE.RLÁSTIC&LIMpo, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 

EmÉALMÉisii-  ÉVÉRÁ CONTER'EXTERNAMENTEr58.bÁDOS QUE-Á LEGist.ÃçÂo VIGENTE ASSIM DETERMINAR.DEVERÁ- APRESENTAR VALIDADE MIN IMA DE C6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACCTES DE 1 KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL&SCHENCKELLTDA-EPP  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,80 

1 	 6,80 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Fornecedor 
	 COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

	
Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

825 

Item: 0008 BATATA INGLESA DE. PRIMEIRA QUALIDADE; OU SOA SEM FERIMENTOS OU , 	 Marca.  CANTIL 	 Quantidade 	3.80:00 

-DEFEITOS; LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, FORNECIMENTO.  EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PRÓPRIA 	ALMÉNitós 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 	 Vencedor 

Valor 

2,79 

2,79 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- FPP 	 Declinou 

Valor 

3,13 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Declinou 

Valor 

312 

_ BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO,.doNsisTroCIA coNiosm5u 	 Marca: • MOA 	 Olietidade: 	720,00 

- ACONDONÁLÁ dipM3Ái:Ád0.DE:SACO.PLAStídO INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS:. LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, ., 

'''''.Àeúd.AR, POLPA DERRUTÃ;PERMENTO'LÁCTEQ E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURNSIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-
SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,98 

1 	 2,98 

Fórnecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,67 

F 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 26 
Ralada  

Lance Inicial 

Vencedor 

Declinou 

Marca. WESTMILK • • 	 - -960;8 re :•.9010 BEBIDA 	SABOR MORANOO,CONSISTÊNCIACREMOSA OU .Élou IDA; . 

ACONDICIONADA EM EMBALÁGÉM.DE.SACO PLÁSTICO INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS:, LEITE PASTEURIZADO SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATA60, 
AÇÚCAR, PoLPÁ-DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO-E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME 'A LEGISLAÇÃO - 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-
SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 ..Valor 

Lance Inicial 	 2,98 

1 	 2,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Vencedor 

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,67 

Item: 0011 ' i BEBIDA'LAcTEA SABOR SALADA ciE. FRu-rAã, dorsisisTÊNc iAcRajosA ou . Merca •• IAESTMILK . .• Marc a:••  	 960,03 

r. r' LÍQUIDA' 	EMBALAGEM D.E. BACOPLÁSTICO INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE.  PASTEURIZADO; SORO DE LEIT -EQPuaASnTtirll-ZAD'  O E. : 
. 

DESNÁTADO;AÇÚCAR,'POLPA DÊ FRUTA, FERMENTO LÁCTEO; E ESTABILÉANTES. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF.

' , VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 	I n
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 	, 
DEVERÁAPRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 	

I , 

Rodada 	 Valor 

Fornecedor 421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na xersão: 5509 p 

 

22/10/201410:47:40 



Vencedor 

Declinou 

Or 	 156,60 

Vencedor 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 54/2014 

r- 

Página:3 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
2,98 

2,98 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Declinou 

Valor 

3,67 

Lance Inicial 

F 
	

edor 

Rodada 

Lance Inicial 

0012 BETERRABA 	QUALIDADE, OU SEJkTAMANHáMgD10.E.UNIFORME;:. 	- Marca; 	 Quantiriad, 	1.61103 
....... 	 . 	. 	. 	. 	. 	•• • 	. 	• . 

SEM FERIMENTOSOUD EFEITOS. SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS. VAZADAS LIMPAS • 
- •,.. ...„ 	. 	 . 	. 	. 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Valor 

3,29 

3,19 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Valor 

3,65 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

Item: :0013 BISCOITOSALGADOINTEGRA EMBALAGEOLÁSTICACONTEND O 400 GRANIAS, 	 'Marcai CASAREDO 	 8,30,00' 
. 	 • 	, 	. 	. 

ISENTO DE MOFO, : ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA D E 
ENTREGA • • 	• 	

,- 

F 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 3,64 

Fornecedor 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Vencedor 

Valor 

6,38 

5,95 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 	 Declinou 

Valor 

6,39 

It 	0014 . BI$COITO:TLÉO MAISENA,:EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400.  GRAMAS, ISENTO 	• Marca PADA •• 	 Quantidade: 	600,0d 

DE MOÉGóbbáèáESTRANHOS ESUBSTÀNCiA&NOCIVA&EMBALÁOENSPLÁETICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06, MESES APARTIRDA DATA DE 
ENTREGAÉGRNECIMENTO: PACOTES DE 	• • • •• ••••• 	• • • • • 

Vencedor 

Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 264 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

5,21 

4,95 

SCHENCKEL & SC H ENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

5,22 

Item 0015 CAFÉ SOLOVEL INSTANTÁNEG ACONDICIONADO EM FRASCOS pE 290G, COM 	 Marca: CAFÉ PELÉ 	 PLIantiOade 
, 	• . 	 • 	, . 	, 

ASPECTO, COR, AROMA E•  ABOR CARACTERÍSTICOS LIVRE DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
IN FORMAÇ OES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 	 • 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

11,27 

1 
	

9,90 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,28 

"06 	CANELA EM PAbt CASCADO"RÁMA 

PACOTE COM 10 G 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,50 

1 
	

1,50 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

CONDIMENTO NÁTLiRAL 01rt N EC IM ENTO:' • ." 
: 	• 	- 	• '• • -- 

M 	a •• KITAL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,79 

Item: 0217 CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA COM NO MÁXIM0.10% DE GORDURA PRIMEIRA 	Marca. ABAT. KRAEMER -Quantidada 	1.800,E ..  
QUALIDADE, RESFRIADA.  LIMPA NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATOXIC O, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DG 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na xersão: 5509 p 	 22/10/201410:47:40 



It 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 p 22/10/201410:47:40 

CHÁ DE:CAMpmbek, Em &cem Es. cÁpv, DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

Fornecedor 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

r\ 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 
Re latorio de Lances dos Fornecedores 
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Lance Inicial 
	

21,95 

1 
	

20,50 

0018 CARNE Epym..P_P RA TIPO PATINHO, MAGRA; COM NO MÁxIMO:10% DE GORDURA; 	Marca ABAI: KRAEMER 	 Quantidade 	900,00 
: : • . 9  

SEM OSSO;:SEMr  NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; SEM MANCHAS' ESVERDEADAS OU PAROACENTAS ODOR,  CARACTERÍSTICO, 

- EMBALADA Ervi"SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E-ATÓXICO, PRÓPRIO PARAALIMENTOS; LIMPO; NÃO VIOLADO; RESISTENTE;CiUE GARANAA INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LIQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

21,85 

1 
	

21,00 

Kern: 0019 CEBOLA NÃO BROTADA,. 	DANOS. FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO - 	 Marca CANTU 	 Quantidade. 	1.00000 
.       

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU. DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.  

F ORNEC IMENTUEM 'EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

Fornecedor 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,19 

1 	 3,19 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

3,56 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,55 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

CENOURA áEscpso EPRIM El RAL;)UALIDADE:TÁMANHO MÉDig,:uNIFORME, SEM 	 Marca CANTU 

FERIMENTOS OU DEFEITOS; TENRAS,  .SEM TERRA CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS .A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS): ENTREGA DEVERA ÁSER.F Ef I A EM 

CAIXAS PLÁSTICASVAZADAS LIMPAS...' 	• 	 "  

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,69 

1 	 2,69 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,73 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,72 

CEREAIS DE M ILHO.COMÀÇÚCARSABOR: CHOCOLATE, Á pÁS.E. DE FARINHA DE •• 	•  Marca ALCA FOODS 	 , Quantidade: 	- 600,90 
,...„ 	 . 	• 	....... 	 • 	•• 

MILHO PRÉ-.COZIDO, FORTIFICADO COM .FERRO E ÁCIDO FOLICO, AÇÚCAR, AMIDO,: SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM-PRÓPRIA PARA ALIMENTOSINTEGRARESISTENTE ÉLIMPA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5000 

Fornecedo 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,45 

1 	 12,40 

FOrnecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,46 

CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL:Á:BASE:DE FARINHA DE MILHO. , 	Marca ALCAFOODS •-'. 

PR É-COZIDO,.FORTIFICADO COM 	E ÁCIDO FOLICO;ACÚCAR,ÂMIDO,..SAIS MINERAIS; VITAMINAS; SAL EAROMATIZAN-LE, Acoripld.IONAD.O.Etyi.  
EM BALAGEM• PRÓPRIAPARA-ALIMENTOSINTEGRA; RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE É MESES-A PARtIR DA DATA 
DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 5000 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,45 

1 	 12,40 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SC HENC 	LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,46 

Iti  Quantidade 	9420,00.  
, 	 . • . . 	. 

Vencedor 

Declinou 
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Lance Inicial 
	

4,62 

1 
	

4,45 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

Declinou 

R 
	

Valor 

Lance Inicial 	 4,63 

Item:, 0324 i CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM:SACHOS, CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 	 Marca CHÁCHILENO- 	 QUariti~ 	24003 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA  

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4,67 

1 
	

4,45 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	 DeelinOu 

Rodada 
	

Valor 

Laxe Inicial 
	

4,68 

0025 C HÁ MAtE DE.FF.tUTÁS PALRA INFUSÃO,. TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25.  SACHOS, 	 Marca:.  CHÁ CHILENO.: Quantia. 	500,00 

ID LIVRE 	ARASITAÀ- iNi:Fi: .6E:él11 tilJER SliDSiÁNDIASNOCIVAS.CDORES.EST RANHOS PRAZO DE VALIDADE mi4no•D E 06 MESES A PARtiRCAISATÃ-D E 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,89 

1 	 4,45 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,90 

Vencedor 

Declinou 

COLORAD, PÓ FINO, COR. LARANJA AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 	 Marca KITAL 	 Quantidade. 	200,00. 

AU$0,CIA DE-SUJIDADES; PARASITAS., LARVAS E MATERIAIS-ESTRANHOS AO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,60 

1 	 3,60 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lad 1 :ial 
	

3,92 

COXA E SOBRECOXA CONGELADA LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER, 	 DIPLOMATA 	 Quantidade 

MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS ÉM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE EATOXICO LIMPO, NÃO VIOLADO:" -‘ 
SUBSTÂNCIA CONTAM INANTE QUE F,OSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR. E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

. 	 . 	 . 	 • 	 . 	 . 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECON GELAM ENTO NO MOMENTO DA ENTREGA COMO 
GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

Vencedor Fornecedor 93 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,98 

1 	 6,98 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,20 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GEN ER OS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,19 

c uLORAÇÃO.PARDO ESCURA CHEIRO SABOR. PRÓPRIOS, ISENTO DEDETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 

CRAVO DA IND IA OBTIDO DO 	BOTÃO:FLORALog ESPÉCIME.GENIJ iNA o E • • • 	 Marca •• KITAJ, . 	 Quantidade: 	20000
. . 

........ 

IMA DE 10 MESES ACONTÁ 	
E 

' • • 	.....••' 	 • 	• 	• • 

R DA ENTREGA_ EMBALADO.  EM EMBALAGEM' PLÁSTICA TRANSPARENTE. FORNECIMENTO' PACOTES DE 10G 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,30 

1 	 2,30 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Roclada 	 Valor 

lance Inicial 	 2,81 

029 DOCEDEFRUTASpASTOSO,•.RESULTADO•DOPROCESSAMENTO:ADEQUADO-DAS 	 Marca AUREA. 	 Ouentiidáde. 	300, 

C OM wiygis•DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU. VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS: 
INGREDIENTES-E-ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PAD RÕESATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA SENDO FINALMENTEACONDICIONAbA DE FORMA A 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR [AN!, na versão: 5509 p 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

 

ASSEGURAR SUA PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS A-FUGAS OU DE VIDRO COM 1KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,98 

1 	 6,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,57 

Vencedor 

Declinou 

0e60 EXTÉATODETONLATE,•EMBÁLAGEIM EM- LATÁSACHE COM .1KG,.NÃO PODENDO 	 MarCa. QUERO. 	 Quantidade -- 

VIOLADA, :,OU 	LiVik.OÈPARMITAS.É DE QUALQUER SussTANOWNOCIVA,'ObORESESTRANHOS;PRAZO• DE VALIDADE MÍNIMA DE C6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA ••• 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,98 

1 	 5,98 

240,00 

Vencedor 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

6,37 

Item: 0031 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACOTES LIMPOS; NÃO,  
. 	. 	. 

. 	, 

	

Marca 'AMAFIL • 	 Quantidade: 	28000 

VIOLAISO&'RESISTENTES.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DÉ IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NUM ERODE COTE, QUANTIDADE DO PRODUTO.DEVERÃ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

Fornecedoç 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

Vencedor 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

4,80 

4,80 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Valor 

4,89 

Declinou 

FARINHA DE: 	ESPECIAL ENRIQUEC IDA DÉ FERRO E ÁCioo FÓLICO ISENTO 	 Marca PRIMADQNA , 	 Quantidade: 	250,00 
. 	 . . , 

oF MOFO; LIVRE DE PARASITAS,. TRAÇAS E SUBSTANCIAS NOCIVAS ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA . 	 ..   
—ENTREGPOTORNEC MENTO: PACOTES DE 5 KG - 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,98 

1 	 11,50 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,41 

0033.::: FEIiÃOCARIOCATIPOI1, NOVO, DE BOM COZIMENTO.-GRÃOS INTEIROS E " 	 Marca:. FEMILA 	 Quantidade; 	720,00 

SÃOS; ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATOXICATRANSPARENTE;VIOLADA, : NÃO 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E  
VENCIMENTO) VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO' EM BALAG E M DE 1 KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,63 

1 	 3,63 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

3,97 

liam 0034 FEIJÃO PRETO; TIPO 1, NOVO,' 	DE BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS. 	 , Marca , FLOR DA SERRA 	 :Quantidade 	1..20000 
r- -r 

Vencedor 

ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO; PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO Ë' 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,49 

1 	 4,49 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,67 

Vencedor 

Declinou 

•'FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE QUALQUER CARACTERÍSTICA 	Marca SAFTINSTANTE 	 Quantidade: 	100,00 

QUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS :E LIVRES DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO .6 MESES A PARTIR DA ENTREGA 

	  / 
22/10/201410:47:40 Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na \ersão: 5509 p 
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Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 26 

Rodada 

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SC HENC KEL LTDA - EPP 

Valor 

11,98 

11,98 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

13,54 

Lave Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

LEITE pOi,a;SEM LACTOSE SABORNATVRAL ENRIQUECIDO: COM CÁLCIO, 	 Merca. YOKI : 	 Oúanticiadá: 	30000 

EMBALAGEM INTEGRA FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

Fornecedor 421 	 SC HEN C KEL & SCHENCKEL LTDA - ERP 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

4,99 

4,99 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 	 Declinou 

Valor 

5,82 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

SC H ENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

7,78 

7,78 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

9,36 

LENTILHA, TIP0•1, NOVA DÉPRiMEIRA QUALIDADE EMBALAGEM-PLÁSTICA DE 480;00 .• Marca: • FLOR DA SERRA 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão 5509 p 2211CV2014 10:47:40 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G 

00.36.:.; .FERMENTO QUÍMICO EM •P6 PARA BOLO,.PÓ FINO, HOMOGÉNEO; COLORAÇÃO .. 	 • Marca: •ROYAL• I • 	 aiantidáai• • 

BRANCA 	DE UMIDADE E SUJIDADES: EMEAU.S.áFM•PIASTIOA COM.  AMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO ROTULO. VÁLIDADEMINIMApE 6 - - 

' - 

 

(SEIS) M ESES'A CONTAR•DA DATA E ENTREGADO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G • • : • • i  • • 	
.... : , .. .. 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valo( 

Lance Inicial 	 4,68 

1 	 4,68 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,74 

. 	. . 	 . 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	.... 	.... 	_ 	 , 	. _ 
Item: 0037,  LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE OU SEjA:ERESCA; SEM FERIMENTOVOU , 	 Marca CANTU 	 Quantidade::

. : 	. 	.  	., .   	, 	. 

DEFEITOS;  NÃO DEVE CEDER:A PRESSÃO.com  OS.DEDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SASQR.ADOCICADO. TAMANHO 

' MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS - - 	 ' - 	• ..  

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,89 

1 	 2,89 

Vencedor 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lace Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

3,23 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

3,22 

Declinou 

Declinou 

LEITE ER PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE bA DESIDRATAÃ D ÇO O LEITE DE : 	MarCa DAMBY r. 	 Quantidade:1 	1. ãS0, 60 

VACA INTEGRAL, DE COR BRANCA COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME 'Á LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR INTEGRA DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE Ciá (SEIS) MESES A PARTIR DA 'DATA 

DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

l,Itetn: 0040 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT; LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE , 	Marca: TERRA VIVA 	 Quar1ticacle: 

2:A4 SEGUNDOS, .A UMA TEMPERATURA ENTRE 130'CiE 150°C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTINUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS: EMBALAGEM DEVE " 
ESTAR ÍNTEGRA SEM ESTUFAM ENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,75 

1 	 2,75 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,47 

Vencedor 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

5Q0 GRAMAS; TRÂNSPARENTE,,REBISTENTE E INTEGRN.SEM A PRESENÇA DE GRÃOS. MOFADOS; CARUNCHADOS E TORRADOS..  COM DATA DE.FABRICAÇÃO E 

PRAZO :DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO; 08 MESES  

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 

R 	 Valor 

Lane Inicial 	 4,98 

1 	 4,98 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 595 

Vencedor 

Declinou 

Item: 0242 • -• MAÇA Eug FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA,. TAMANHO:MÉDIO, PRIMEIRA 	 Marca CANTU. 	 Quantidade: 	800cd 

LINHA 

 

NACIONAL,  APRESENTANDO TAMANHO, CORE CONFORMAÇÃO  UNIFORME,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA INTACTA E 
FiRivlE, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E -TRANSPORTE, ACONDICIONADA ÉM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

Fornecedor 93 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,35 

1 	 6,35 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

R 

Lance Inicial 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 

Valor 

6,48 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

647 

Declinou 

Declinou 

	

Itarn 0043 MACARRÃO COM OVOS cApEO DE ANJO; EMBALAGEM bE500 G, pLÁSTICA 	 :Marca CASAREDO 	 Quantidedp 
• , 	, • • 	, 	• 	:.• 	• 	• 	 . 

TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER ÉUBSTÂNCIAESTRANHA OU NOCIVA PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

Fornecedor 2644 
 • • . 	. 	 ;• 	 , 	 ••• 	• 	• 

COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

4,76 

4,65 

SCHENCI•XL SCHENCKEL LTDA EPP 	 Declinou 

Valor 

4,77 

Vencedor 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

0044 I - MACARRÃO  PARAFUSO COM OVOS; VITAMINADO, ÇongvátábÉMATÉkíA:PRIMADE • • MalCe: 'VICARI . 	 Quariiidada: 	600,00 

PR ¡M EIRÁQUALIDAO & SABE LIMir,A;:.ISÊNi4S DE MATEFtIAÉ TERROSO; PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA- FORNECIMENTO:    PACOTESOE 0,5KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Vencedo 

Declinou 

Raiada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

4,40 

1 
	

4,15 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,41 

mAmAdFORMOèA, DE PRIMEIRA QUALIDADE; OU SEJA; GRAU MÉDIO 	 ar 

	

DE 	 Marca:. CANTO..' Quantidade 	3.600,00 

	

. 		 •  
AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS • 	 - 	 - 	 - 	 . • 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,29 

1 	 4,99 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,32 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

5,31 

MANDIOCA, :CRUA: DESCASÇADA, CONGELADA; NOVA, àqm.BOMÇOZIMENTO, 	 .MOACIR DALCUL 	 Quantiriarip: 	400,00 
. 	. 	. 

EMBALADA EM SACO P.LÁSTIÇO INTEGRO, LIVRE DE SUJIDAOESg PRAGAS; DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARRO. REERIGERADO.OU.EM.CAIXAS TÉRMICAS 
• " QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO: ESTA DEVERÂAPRESENTARSE EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,99 

1 	 2,99 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 	 22/10/201410:47:40 

  

A_/ llÍ 

  

'5( 
	

Vencedor 

Declinou 



OREGANO,.;CONDIMENTONATURALMATERIA-PRIMAOREGANO,•ASRECTO FÍSICO 

ÉoaN Ec ENTWPACOTES .DE 1000: . 	. 	. 	. 	•    
Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHEN C KEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,50 

1 	 4,50 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENER OS ALINIENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,68 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

Lance Inicial 
	

3,21 

Fornecedor 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3,20 

MAkdARINA•CREMOSA COM 	SAL, SEM GORDURAS TRANS; ORiUNDA DÉ6LE0 	 : . Merc. , PRIME 	 Cluãáidade., 
• • 

VEGETAL COM ESTIVEL CONTENDO VITAMINAS,-  AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO. DOS PADRÕES. LEGAIS.: PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A ¡LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, EST:ANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA DEVE CONTER ROTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALJMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valo 

Lance Inicial 	 5,04 

1 	 4,90 

Fornecedor 421 	 SC 	HENC KEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,04 

Item: 0048 MILHO PARA.PIPOCÁ DE PRIMEIRA QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO DOS 	 Mama FEMILA 	 Quantidade: 	15000 
, 	. 	... •  

.                  -.. 	., .: 	 •:..:., •,.......,  	.; . •   	• 
. - 

GRÃOS. ISENTO DESOIDADES,M0FOS; INSETOS EDUTROS GRÃOS: EMBALAGEM DEVE ESTAR...ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO.VIOLADA CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUT6 VALIDADE MININIAD E 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE EGOG  

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,70 

1 	 2,70 

Fornecedor 2B44 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,86 

ÓLEO DE•sOJA.REFINADO,.:TIP01,:ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA;: 	 ...Marca .COAMO . • . 	 Quantidade: 	1.30000 

ArNiqP., TRANSPARENT,E NÃO. VIOLADA CONTENDOQS.  DADOS DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE TRANSGENICO,PRÁZO. DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES`A CONTAR DA DATA DEENTREGA: FORNECIMENTO: .FRASC OS DE 900M1 	 " " 	• 	" 	• 

actor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 Vencedor 

.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lance Inicial 

1 

For edor 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

2,98 

2,98 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valer 

3,96 

Declinou 

- ri'Ll',..rde 

Vencedor 

Declinou 

Lidarle. 	1.200,00 

Vi 

	

Item 0051 -:OVOS VERMELHOS; FRESCOS 	GRANDES ÍNTEGROS,-  SEM MANCHAS, SUJIDADES E 	Marca CARMINATI . 	• „., . 	 . 	 ,  
RACHADURAS, COR;  ODOR OU SABOR NORMAIS ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 UNIDADES • 

: 	• 	 . 	, 	• • ,• • 	•• 	 - 	• 	• • 	• 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

Lance Iniciai 	 4,85 

1 	 4,40 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL &SCHENCKEL LTDA - EPP 

Raiada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,86 

F 

R 

Declinou 

PÃO FRANCÊS; FORMATO EUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL COMPOSTO DE FARINHA 	Marca PRIMUS 	 Quantidade 	1 

DE TRIGO ESPECIAL; ÁGUA SAL ;E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER•ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, D É FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ 
PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA UNIDADE DE 500 

SCHENCKEL & SC HENCKEL LTDA - EPP 
	

Vencedor 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 
	

22210201410:47:40 

Fornecedor 421 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,50 

1 	 8,50 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
Lance Inicial 9,35 

PEITO DE FRANGO CONGELADO; SEM OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 	 Marca DIPLOMATA. . . 	 Quantid~ 	1200.00 

TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA AUMENTOS; ATCáiço, Éúpb;NAbVIOLAbo, RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODER a, 
APRESENTAR SINAIS DE R EC ONGELÁM—  ENTO Nd MOMENTO DÁ Ei.iTiREG.A COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM: DEVEn/ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

90 KRAEMER & KRAEMER LTDA Vencedor 

Valor  

11,99 

11,99 

421 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Declinou 

Vala 

12,33 

2644 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Declinou 

Valor 

PÓ PARA GELATINA SABOR LIMAO COM AôúCAR, ÁROMATiZANTE, PODENDO SER Marca APTI 	 Quantidade 	 50 00 
-" 	.. • - 	• 	- , .  

 

AD IC IONADAD E CORANTES NATURAIS.-ACONDICIONADAEM SACOS PLÁSTICOS; ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS:LIMPAS, INTEGRAS.E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DEI KG  

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Laxe Inicial 	 12,32 

Fornecedor 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

10,89 

9,90 

SCHENCKEL & SC H ENC KEL LTDA- EPP 

Valor 

10,90 

Vencedor 

Declinou 

. . . 	. 	. 	. 	. 
Pó PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE; PODENDO SER 	Marca  APTI 	 Quantidade. 	25000 , 	• 	 . 	, 	. 	..  	... 	. 	,  	 . 	. 	 . 	,.. 
ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS: ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS,. INTEGRAS .E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR 

. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 	, 	 • 	- •   
. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG - - - 	• . • - 	- ‘ 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,89 

1 	 9,90 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,90 

Vencedor 

Declinou 

PÓ PARA GELATINA SABOR UVA,-  COM AÇÚCAR,'AROMATIZANTE",i PODENDO SER 	 MarcaAPTI 	 Quantidade: 	250,00 
• , 	. 	 , . 	 , 	. 

ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES 
• 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG' 

Fornecedor 2644 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421. 

Rodada 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Valor 

10,89 

9,90 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Valor 

10,90 

Vencedor 

Declinou 

   

,,nw.; SAdt.I; EMBALAGEM RLÁSTICA DE.500GRÁMAS,,ISENTO. DE M OF.0,i ODORES .. 	 ...Marca • • PRATA-. 	 Quiardii-ime 	i 600,00 
. 	. 

ESTRANHOS    OU QUALQUER SUBSTANCIA NácivA, PRAZO-MIN IM O DE VALIDADEDÉCé MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA..,    ....:, 	 . 	_  
Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,72 

1 	 4,50 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SC H ENC KEL LTDA EPP 
Rodada 	 Valor 	- 

Lance Inicial 	 5,73 

SAL IODADO; CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE. GRANULAÇÃO UNIFORME EISENTO • 	• Marca MOC . • 	 ciada 	500,00 . 	. 
DEIMpu!REzAs E UM IDADE.AÇOND IOIONADO EM SACO•PLÁSTICO,• INTEGRO; ATÓXICO,. RESISTENTE VEDADO H ERM ETICAMENTE E 	0:A EMBALAGEM 

• • DEVERÁ CONTER EXTERNAM ENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEI) ESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA Vencedor 

Lance Inicial 

1 

Valor 

2,29 

1,95 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 22110/201410:47:40 

Vencedor 

Declinou 

JAY 



COMERCIO DE GENEROS MENTICIOS KRAEMER LTDA 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

Metfibro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Regueiro 

SCHENCKEL e SCHENCKEL 	EPP 
CASSIANO ROBERTO SCHENC EL 

N AMAURI HUBER 
Membro 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
FABIO KRAEMER 
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Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,30 

:.0059 SALSICHA t•IPO:À0t-Ddb::PESANDO'40 GRAMAS.CADA,.ENTPACOTES:DE 3.  ' 	 Marca ITALI , 	 , 200;00 

• QUILOS', CONGELADA(Al'EMRERATORA QUE.  GARANTA CIO ÊiO PROQIITOATINjA.16° C),...DEVERÁ.APRÉSENTAJiTEXTLIRA, C OR,. OD OR É SABOR 
CARACTERÍSTICO: NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA EXSCIÓÁTO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS CI I E E 
CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDA El, TAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 6,52 

1 	 6,00 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL &SCI-IENCKEL LTDA-EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE: OU:SEJA FIRME/COM.CASCA 	 M 	CANTU- 	 . Quantidade: • 	1.400,00 
• .:..• 	 • 	. ,. • . 	.• 	,• 	 . 	 ...,• 	: 	• 	.. 

BR ILHMTE/SEM FERIMENTOS.OV DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO; COR E SABOR.OARAOTERISTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEMPLÁSTICAPROPRIA:PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXASPLÁSTICAS VAZADAStIMPAS 	• • ••• • •" • • • • •-• • • 	•• 	• 

Fornecedor 90 	 KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,99 

1 	 5,99 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 6,30 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,36 

VINAGRE DE VINHO TINTO:` ASPECTO LIMPIDO ECO 	 IS M CARACTERÍSTICAS 	 Marcá KOLLER , 	 Qiianiidadá 	1.440,00 O 
SENSORIAIS PRÓPRIAS: EMBALAGEM" PLÁSTICA ATOXICA; TRANSPARENTE, LACRADA CONTENDO-DADOS DO. PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750M L 	 . -- 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 Vencedor 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 421 

Rodada 

Lance Inicial  

Valor 

3,35 

3,20 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Valor 

3,36 

Declinou 

NELSON JU IOR KRAEMER 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 p 22!101201410:47:40 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor 26444:.:COMEIROIO bÉGENÉRáS.À1ImENTICIOS KRAEMER LTOÀ;. • • CR NI; .W.472967/0001 	te114MS: 	 SiStU 

Lote 001 - Lote 001 
	

133.243,00 

013 	40956 BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMBALAGEM PLÁSTICA 	PCT 	800,00 Habilitado 	CASARED O 
	

5,95 
	

4.760,00 * 

CONTENDO 400 GRAMAS,ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

014 	40957 BISCOITO TIPO MAISENA EMBALAGEM PLÁSTICA CON 	PCT 	600.00 Habilitado 	PRADAZA 	 4,95 	2.970,00 * 

TENDO 400 GRAMAS, ISENTODE MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

015 	40958 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM FR 	UN 	 300,00 Habilitado 	CAFÉ PELÉ 	 9,90 	2.970,00 * 

ASCOS DE 200G, C OMASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

40960 CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% 	KG 	 ABAT. KRAEMER 	 20,50 	36.900,00 * 017 1.800,00 Habilitado 

DE GORDURA PRIMEIRAQUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

016 	40961 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, MAGRA, COM NO 	KG 1.930,00 Habilitado 	ABAT. KRAEMER 	 21,00 	39.900,00 * 

MÁXIMO 10% DE GORDURA,SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA LIMPA NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

021 	40964 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR CHOCOLATE, 	KG 600,00 Habilitado 	ALGA FOODS 	 12,40 	7.440,00 * 

Á BASE DE FARINHA DEM ILI-10 PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

022 	40965 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR NATURAL Á 	KG 420,00 Habilitado 	ALCA FOODS 	 12,40 	5.208,00 * 

BASE DE FARINHA DE M ILHOPRÉ-C OZID O, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO Fe/LIGO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, ÍNTEGRA RESISTENTE E LIMPA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 500G 

023 

024 

025 

XA COM 400 E 25 SACHÊS,LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

043 	40986 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, EMBALAGEM D 	PCT 240,00 Habilitado 	CASAREDO 	 4,65 	1.116,00 * 

E 500 G, PLÁSTICATRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

044 	40987 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, VITAMINADO, COMPO 	PCT 	600,00 Habilitado 	VICARI 	 4,15 	2.490,03 * 

STO DE MATÉRIA-PRIMA DEPRIM EIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG 

\---,-.7 40990 MARGARINA CREMOSA COM SAL SEM GORDURAS TRANS 	PO 	 600,00 Habilitado 	PRIME 	 4,90 	2.940,00 * 

, ORIUNDA DE ÓLEOVEGETAL COMESTÍVEL CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

051 	40994 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, S 	DU 	1.200,00 Habilitado 	CARMINATI 	 4,40 	5.280,00 * 

EM MANCHAS, SUJIDADES ERACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

40997 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM AÇÚCAR, ARO 	UN 	 APTI 	 9,90 	2.475,00 * 054 250,00 Habilitado 

MATIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA SABOR LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

40998 Pó PARA GELATINA SABOR MORANGO, COM AÇÚCAR, A 	UN 	 APTI 	 9,90 	2.475,00 * 055 	 250,00 Habilitado 

ROMATIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

056 	40999 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA COM AÇÚCAR, AROMA 	UN 	 250,00 Habilitado 	APTI 	 9,90 	2.475,00 * 

TIZANTE, PODENDO SERADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

057 	41000 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENT 	PCT 	600,00 HabilitadoPRATA 	 4,50 	2.700,00 * 

ODE MOFO, ODORESESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE C6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

058 	41001 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANUL 	KG 	 500,00 Habilitado 	MOC 

AÇÃO UNIFORME E ISENTODE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

059 	41002 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 GRAMAS CADA 	KG 	 200,00 Habilitado 	ITALI 
	

6,00 	1.200,00 * 

, EM PACOTES DE 3QU ILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA - 18° C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR 

40966 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDA CX 240,00 Habilitado CHÁ CHILENO 4,45 1.068,00 * 

DES. VALIDADE DE 6 MESESNO MOMENTO DA ENTREGA 

40967 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA DE 10 UN CX 240,00 	Habilitado CHÁ CHILENO 4,45 1.068,00 * 

IDADES. VALIDADE DE 6M ESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

40968 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, TOSTADO. CAI CX 500,00 	Habilitado CHÁ CHILENO 4,45 2.225,00 * 

1,95 	975,03 * 

Emitido por: GABRIEL C IPRLANI, na versão: 5509 p 
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CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 

UNIFORMIDADE 

061 	41004 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO LÍMPIDO E COM 	UN 	1.440,00 Habilitado 	KOLLER 

CARACTERÍSTICASSENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, LACRADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 

Fornecedor: 90 6. kiRÃÉiviêTR & kiiixÉm ER LTDA 
	

Cf;1PJ: 75.133.61110001-07 telefone (46) 3552 - 1180 Status: Habilitão 
	 120.61"20. 

Lote 001 - Lote 001 
	

120.512,00 

002 	40945 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA QUALIDADE. OU SE 	UN 
	

200,00 Habilitado 	CANTU 
	

3,49 
	

698,00 * 

JA, DEVE ESTAR FIRME,CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

005 	40948 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 	UN 	 600,00 Habilitado 	KOVALSKI 	 2,55 	1.530,00 * 

GRAÚDA E TENRA, ISENTAMATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

006 	40949 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA BULBOS T 	KG 	 100,00 Habilitado 	CANTU 	 17,50 	1.750,00 * 

ENROS, FIRMES E GRAÚDOS.LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

008 	40951 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUAUDADE, OU SEJA 	KG 	3.000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,79 	8.370,00 * 

, SEM FERIMENTOS OUDEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

---._ -, 40955 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAM 	KG 	1.000,00  Habilitado 	CANTU 	 3,19 	3.190,00 * 

ANHO MÉDIO E UNIFORME,SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

019 	40962 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS O 	KG 	1.000,00 Habilitado 	CANTU 	 3,19 	3.190,00 * 

U MECÂNICOS, TAMANHOMÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

020 	40963 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUAUDADE, TAMANH 	KG 	1.000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,69 	2690,00 * 

O MÉDIO, UNIFORME, SEMFERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

027 	40970 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE DE PARASITO 	KG 	4.500,00 Habilitado 	DIPLOMATA 	 6,98 	31.410,03 * 

S E DE QUALQUERSUBSTÂNC IA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE ASADA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

037 	40980 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESC 	KG 	1.000,00 Habilitado 	CANTU 	 2,89 	2.893,00 * 

A SEM FERIMENTOS OUDEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

042 	40985 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE VERMELHA, 	KG 	3.600,00 Habilitado 	CANTU 	 6,35 	22.860,00 * 

TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRALIN HA, NACIONAL, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

045 	40988 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA 	KG 	3.600,00 Habilitado 	CANTU 	 4,99 	17.964,00 * 

, EM GRAU MÉDIO DEAMADURECIMENTO, CASCA USA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

3,20 	4.608,00 * 

046 	40989 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, C 	KG 	 400,00 Habilitado 
	

MOACIR DALCUL 
	

2,99 	1.196,00 

OM BOM C OZIM ENTO,EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

053 	40996 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, EMBALADO 	KG 	1.200,00 Habilitado 	DIPLOMATA 	 11,99 	14.388,00 * 

EM SACO PLÁSTICOTRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

060 	41003 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU S 	KG 	1.400,00 Habilitado 	CANTU 
	

5,99 	8.386,00 * 

EJA, FIRME, COM CASCABRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. FORNECIMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

Fornecedor:: 421-9 SCHENCKECiSCHENCKEL LTDA - EPP . 	 CNPLI::76593.421/000t-32. Telefone: (46) 3552 •- 1750 Status: Habilitado . 	 128.303,20 

Lote 001 - Lote 001 
	

12a 303,20 

001 	40944 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, FINO, PRAZO 
	

PCT 
	

720,00 Habilitado 
	

FEMILA 
	

10,98 	7.905,60 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 5MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

003 	40946 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PAR 	UN 	 400,00 Habilitado 	MASCAU 
	

1350 	5.400,00 * 

A PREPARO INSTANTÂNEO,AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

004 	40947 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL 	UN 	 500,00 Habilitado 	ESTRELA 
	

8,48 	4.240,00 * 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 	 22/10/2014 10:48:02 
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, CONTENDO SACAROSE DECANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

240,00 Habilitado 	 1.632,00 * 
007 	40950 AM IDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FIN 	UN KITAL 	 6,80 

A ISENTO DE MOFO ESUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

009 	40952 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, CONSISTÊNCIA CREMOS 	UN 	 720,03 Habilitado 	VvESTMILK 	 2,98 	2.145,60 * 

A OU LÍQUIDAACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO, ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

010 	40953 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, CONSISTÊNCIA CRE 	UN 	 960,00 Habilitado 	VVESTMILK 	 2,98 	2.860,80 * 

M OSA OU LÍQUIDA,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

011 	40954 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS, CONSIST 	UN 	 933,00 Habilitado 	VVESTMILK 	 2,98 	2.860,80 * 

ÊNC IA CREMOSA OULÍQU IDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 

,......._ VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 

AO TRANSPORTE 

016 	40959 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA CONDIMENTO NATU 	PCT 150,00 Habilitado 	KITAL 	 1,50 	225,00 * 

RAL FORNECIMENTO:PACOTE COM 10 G 

026 	40969 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA AROMA E SABOR 	PCT 200,00 Habilitado 	KITAL 	 3,60 	720,00 * 

CARACTERÍSTICOS.AUSÊNC IA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

028 	40971 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE ESPÉ 	PCT 200,00 Habilitado 	KITAL 	 2,30 	460,00 * 

CIME GENUÍNA DECOLORAÇÃO PARDO ESCURA CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS OU SEMENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

029 	40972 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO DO PROCESS 	KG 	 300,00 Habilitado 	AUR EA 	 - 6,98 	2.094,00 * 

AM ENTO ADEQUADO DASCOMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA 
PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA 
SANITÁRIA FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1KG 

030 	40973 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM LATA/SACHE CO 	UN 240,00 Habilitado 	QUERO 	 5,98 	1.435,20 * 

M 1KG, NÃO PODENDO ESTARVIOLADA OU AMASSADA LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

031 	40974 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALADA EM PACO 	KG 280,00 Habilitado 	ANAFIL 	 4,80 	1.344,00 * 

TES LIMPOS, NÂOVIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 

1KG 

0-32 40975 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUEC IDA DE FERR 	PCT 250,00 Habilitado 	PRIMADONA 	 11,50 	2.875,00 * 

O E ÁCIDO FÓLICO ISENTODE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

033 	40976 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENT 	KG 720,00 Habilitado 	FEMILA 	 3,63 	2.613,60 * 

O. GRÃOS INTEIROS ESÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

1.200,00 Habilitado 	 5.388,00 * 034 	40977 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. 	KG 	 FLOR DA SERRA 	 4,49 

GRÃOS INTEIROS E SÃOSISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG 

035 	40978 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO AUSENTE DE Q 	UN 	 100,0X0 Habilitado 	SAFTINSTANTE 	 11,98 	1.198,00 * 

UALQUER CARACTERÍSTICAQUE NÃO SEJA INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 5000 

40979 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, PÓ FINO, HO 	UN 	 ROYAL 	 4,68 	1.123,20 * 026 240,00 Habilitado 

MOGÉNEO, COLORAÇÃOBRANCA ISENTO DE UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 250G 

038 	40981 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR NATURAL ENRI 	L 	 300,03 Habilitado 	YOKI 	 4,99 	1.497,00 * 

QUECIDO COM CÁLCIO,EMBALAGEM ÍNTEGRA FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

039 	40982 LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO UNICAMENTE DA DE 	PCT 	1.200,00 Habilitado 	DAM BY 

SIDRATAÇÃO DO LEITE DEVACA INTEGRAL DE COR BRANCA COM ODOR E SABOR AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS INFOMATIVOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁAPRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

7,78 	9.336,00 * 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 
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UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

040 	40983 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE HOMOGENE 	L 	 18.000,00 Habilitado 	TERRA VIVA 	 2,75 	49.500,00 * 

IZADO SUBMETIDO, DURANTE2 A4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIAD O A UMA TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

041 	40984 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 	 PCT 	480,00 Habilitado 	FLOR DA SERRA 	 4,98 	2.390,40 * 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE500 GRAMAS, TRANSPARENTE, RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

048 	40991 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE COMA 	PCT 	150,00 Habilitado 	FEMILA 	 2,70 	405,00 * 

D EQUAD O ESTOURO DOSGRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: PACOTE DE 5000 

049 	40992 OLE0 DE SOJA REFINADO, TIPO 1, ACONDICIONADO 	UN 	1.800,00 Habilitado 	COAM O 	 2,98 	5.364,00 * 

EM EMBALAGEM PLASTICA,ATÓXICA TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE DE SOJA LNRE DE TRANSGÉNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900ML 

050 	40993 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL MATÉRIA-PRIMA OR 	PCT 12000  Habilitado 	KITAL 	 4,50 	540,00 * 

ÉGANO, ASPECTO FÍSICOGRANULADO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

052 	40995 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE 	KG 	1.500,00 Habilitado 	PRIMUS 	 8,50 	12.750,00 * 

SAL, COMPOSTO DE FARINHADE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM PACOTES PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE 
O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA NUTRICIONISTA UNIDADE DE 50G 

VALOR TOTAL: 	382.058,20 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 	
22110/2014 10:48:02 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 054 - Pregão 

Aos vinte e dois dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 054, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, KRAEMER & KRAEMER 
LTDA e SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes NELSON JUNIOR KRAEMER, FABIO KRAEMER e CASSIANO ROBERTO 
SCHENCKEL. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Lote Iterri Produto/Serviço Marca Unidade-  Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 13 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASAREDO PCT 800,00 5,95 4.760,00 

1 14 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 
DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

PRADAZA PCT 600,00 4,95 2.970,00 

1 15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS 
DE 200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC 

CAFÉ PELÉ UN 300,00 9,90 2.970,00 

1 17 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

ABAT. 
KRAEMER 

KG 1.800,00 20,50 36.900,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema II( 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LIQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 18 CARNE BOVINA PURA TIPO 
PATINHO, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM 
OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, 
LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

KG 1.900,00 21,00 39.900,00 

1 21 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, 
FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS INTEGRA, 
RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
500G 

ALCA 
FOODS 

KG 600,00 12,40 7.440,00 

1 22 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR NATURAL, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, 

ALCA 
FOODS 

KG 420,00 12,40 5.208,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura iviunicipar de 
Cayanema 

FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, INTEGRA, 
RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
500G 

1 23 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. 
CAIXA DE 10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 240,00 4,45 1.068,00 

1 24 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM 
SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 240,00 4,45 1.068,00 

1 25 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 
40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE 
PARASITAS, MOFO E DE 
QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 500,00 4,45 2.225,00 

1 43 MACARRÃO COM OVOS CABELO 
DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

CASAREDO PCT 240,00 4,65 1.116,00 

1 44 MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
INTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG 

VICARI PCT 600,00 4,15 2.490,00 

1 47 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO 
DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER 
CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, 
EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. DEVE CONTER 
RÓTULO COM TODAS AS 

PRIME POTE 600,00 4,90 2.940,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura ivlunic- paC de 
Cayanema 2 o 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: 
POTES DE 500G 

1 51 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES 

CARMINATI DUZ 1.200,00 4,40 5.280,00 

1 54 PÓ PARA GELATINA SABOR 
LIMÃO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. SABOR 
LIMÃO. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 

1 55 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 

1 56 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 

1 57 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

PRATA PCT 600,00 4,50 
JJ 

2.700,00 

1 58 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE MOC KG 500,00 1,95 975,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE 
A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

1 59 SALSICHA TIPO HOT DOG, 
PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS, 
CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO 
ATINJA — 18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO 
LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS 
OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A 
PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO 
SEM UNIFORMIDADE 

ITALI KG 200,00 6,00 1.200,00 

1 61 VINAGRE DE VINHO TINTO. 
ASPECTO LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 
750ML 

KOLLER UN 1.440,00 3,20 4.608,00 

TOTAL 133.243,00 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/SerViço Marca Unidade - Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 2 ABOBRINHA MENINA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
DEVE ESTAR FIRME, CASCA 
BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERÁ SER EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU UN 200,00 3,49 698,00 

1 5 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA KOVALSKI UN 600,00 2,55 1.530,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTA MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

1 6 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, BULBOS TENROS, 
FIRMES E GRAÚDOS. LIVRE DE 
PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 100,00 17,50 1.750,00 

1 8 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
LIVRE DE TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS. FORNECIMENTO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU KG 3.000,00 2,79 8.370,00 

1 12 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 3,19 3.190,00 

1 19 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

CANTU KG 1.000,00 3,19 3.190,00 

1 20 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 2,69 2.690,00 

1 27 COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADO OU EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 

DIPLOMATA KG 4.500,00 6,98 31.410,00 

Av. Pedro Viriato Parigo de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO 
GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 37 LARANJA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO 
DEVE ESTAR VERDE), SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 2,89 2.890,00 

1 42 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 3.600,00 6,35 22.860,00 

1 45 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
CASCA LISA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 3.600,00 4,99 17.964,00 

1 46 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 

MOACIR 
DALCUL 

KG 400,00 2,99 1.196,00 
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DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEIAIS 
AO TRANSPORTE 

1 53 PEITO DE FRANGO CONGELADO, 
SEM OSSO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO 
GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

DIPLOMATA KG 1.200,00 11,99 14.388,00 

1 60 TOMATE LONGA VIDA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
FIRME, COM CASCA BRILHANTE, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.400,00 5,99 8.386,00 

TOTAL 120.512,00 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Lote Item.  produto/Serviço Marca Unidade Mantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

FEMILA PCT 720,00 10,98 7.905,60 

1 3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO INSTANTÂNEO, 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, 
CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR 
MASCAVO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM 

MASCAU UN 400,00 13,50 5.400,00 
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DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, 
CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DETERMINAR. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

) 

4 
t 

1 4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 
KG 

ESTRELA UN 500,00 8,48 4.240,00 

1 7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO 
DE MOFO E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

KITAL UN 240,00 6,80 1.632,00 

1 9 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 

VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE)  

WESTMILK 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

 

UN 720,00 2,98 

95 

2.145,60 
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REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 10 BEBIDA LÁCTEA SABOR 
MORANGO, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

WESTMILK UN 960,00 2,98 2.860,80 

1 11 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA 
DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 

NO MINISTÉRIO DA  

WESTMILK UN 960,00 2,98 2.860,80 
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EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

1 16 CANELA EM PAU, CASCA OU 
RAMA, CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 
10G 

KITAL PCT 150,00 1,50 225,00 

1 26 COLORAU, PÓ FINO, COR 
LARANJA, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 
500G 

KITAL PCT 200,00 3,60 720,00 

1 28 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO 
BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME 
GENUÍNA DE COLORAÇÃO 
PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
10G 

KITAL PCT 200,00 2,30 460,00 

1 29 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO 
DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM 
OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, 
PECTINA, AJUSTADOR DO PH E 
OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR 
ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE 
VIDRO COM 1KG 

AUREA KG 300,00 6,98 2.094,00 
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1 30 EXTRATO DE TOMATE. 
EMBALAGEM EM LATA/SACHE 
COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 
VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

QUERO UN 240,00 5,98 1.435,20 

1 31 FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, EMBALADA EM 
PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1KG 

AIVIAF I L KG 280,00 4,80 1.344,00 

1 32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 
KG 

PRIMADONA PCT 250,00 11,50 2.875,00 

1 33 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FEMILA KG 720,00 3,63 2.613,60 

1 34 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

FLOR DA 
SERRA 

KG 1.200,00 4,49 

93 

5.388,00 
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NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

1 35 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
PARA PÃO AUSENTE DE 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
QUE NÃO SEJA INERENTE AO 
PRODUTO. EMBALAGENS 
INTEGRAS E LIVRES DE 
SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
500G 

SAFTINSTA 
NTE 

UN 100,00 11,98 t198,00 

1 36 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO 
DE UMIDADE E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA COM DADOS 
DO PRODUTO NO RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
250G 

ROYAL UN 240,00 4,68 1.123,20 

1 38 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, 
SABOR NATURAL ENRIQUECIDO 
COM CÁLCIO, EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 
LITRO 

YOKI L 300,00 4,99 1.497,00 

1 39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO 
DO LEITE DE VACA INTEGRAL, DE 
COR BRANCA, COM ODOR E 
SABOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER OS DADOS 
INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM 
DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 
ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

DAMBY PCT 1.200,00 7,78 9.336,00 

1 40 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 
UHT, LEITE HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, DURANTE 2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 
150°C, MEDIANTE UM PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A 
32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 

TERRA VIVA L 18.000,00 2,75 

(13 

49.500,00 
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HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA, SEM ESTUFAMENTOS, 
SEM AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

1 41 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E INTEGRA, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, 
CARUNCHADOS E TORRADOS. 
COM  DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 08 MESES 

FLOR DA 
SERRA 

PCT 480,00 4,98 2.390,40 

1 48 MILHO PARA PIPOCA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM 
ADEQUADO ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS 
GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G 

FEMILA PCT 150,00 2,70 405,00 

1 49 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900ML 

COAMO UN 1.800,00 2,98 5.364,00 

1 50 ORÉGANO, CONDIMENTO 
NATURAL, MATÉRIA-PRIMA 
ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO 
GRANULADO. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 100G 

KITAL PCT 120,00 4,50 540,00 

1 52 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E 
FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM 
PACOTES PARDOS, 
RESISTENTES, DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÁ SER 
ENTREGUE NA SEGUNDA-FEIRA 
AOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 
7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ 

PRIMUS KG 1.500,00 8,50 

93 

12.750,00 
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OU CONFORME A SOLICITAÇÃO 
DA NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 
50G 

TOTAL 128.303,20 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

libiN el 	gç 

VA DA F. ":.. GNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

---... 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

, /1_ 
GILS9N/AM

,_ 
A 	I 	BER 

APpIO À LI ITAÇÃO 
ARLEI ADAIR BL 	QWN 

APOIO À LICITAÇAO 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 054/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA 
MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 
DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço - Marca Quantidade Preçõ 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

FEMILA 720,00 10,98 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

2 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME, CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, 
LIMPA. ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 200,00 3,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR 
MASCAVO, PÓ PARA PREPARO 
INSTANTÂNEO, AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
INTEGRA, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES QUE A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DETERMINAR. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

MASCAU 400,00 13,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, 
NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

ESTRELA 500,00 8,48., 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

5 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, 
ISENTA MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KOVALSKI 600,00 2,55 

KRAEMER & 6 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, CANTU 100,00 17,50 
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KRAEMER 
LTDA 

BULBOS TENROS, FIRMES E GRAÚDOS. 
LIVRE DE PRAGAS, SUJIDADES E LARVAS. 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO BRANCA, 
TEXTURA FINA. ISENTO DE MOFO E 
SUJIDADES. EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE PLÁSTICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

KITAL 240,00 6,80 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

8 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, LIVRE DE TERRA ADERIDA 
À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU 3.000,00 2,79 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

9 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURNSIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 720,00 2,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 

WESTMILK 960,00 2,98 
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E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 850G. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAIDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, 
POLPA DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 
20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 960,00 2,98 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

12 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 3,19 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

13 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

800,00 5,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

14 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
400G 

PRADAZA 600,00 4,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 

15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 200G, 

CAFÉ PELÉ 300,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC ele 
Capanema I ! 11 6) 	, I . 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO 
ABIC 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

16 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 10 G 

KITAL 150,00 1,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

17 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

1.800,00 20,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

18 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

1.900,00 21,00 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

19 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

CANTU 1.000,00 3,19 
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KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

20 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 2,69 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

21 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR 
CHOCOLATE, Á BASE DE FARINHA DE 
MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 
ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 500G 

ALCA 
FOODS 

600,00 12,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

22 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR SABOR 
NATURAL, Á BASE DE FARINHA DE MILHO 
PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
ÍNTEGRA, RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 500G 

ALCA 
FOODS 

420,00 12,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

23 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA 
DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 
NO MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

240,00 4,45 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

24 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. CAIXA 
DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 MESES 
NO MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

240,00 4,45 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

25 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, 
TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 SACHES, 
LIVRE DE PARASITAS, MOFO E DE 
QUAISQUER SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

500,00 4,45 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

26 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

KITAL 200,00 3,60 

KRAEMER & 
KRAEMER 

27 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, LIVRE 
DE PARASITOS E DE QUALQUER 

DIPLOMAT 
A 

4.500,00 6,98 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LTDA SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADO OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

28 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE DETRITOS 
DO PRÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS 
DOS GRÃOS OU SEMENTES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

KITAL 200,00 2,30 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

29 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, RESULTADO 
DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS 
COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE 
FRUTAS OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, 
COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMITIDOS 
POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, SENDO 
FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA 
A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE 
LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU 
DE VIDRO COM 1KG 

AUREA 300,00 6,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

30 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM 
LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO 
ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

QUERO 240,00 5,98 

SCHENCKEL & 31 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, 	AMAFIL 280,00 	4,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1KG 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

PRIMADON 250,00 11,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

33 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FEMILA 720,00 3,63 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

34 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FLOR DA 
SERRA 

1.200,00 4,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

35 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO 
AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 500G 

SAFTINSTA 
NTE 

100,00 11,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

36 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA BOLO, 
PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E 

ROYAL 240,00 4,68 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

37 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), 
SABOR ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 2,89 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

38 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR 
NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

YOKI 300,00 4,99 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS 
INFOMATIVOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
ASSIM DETERMINAR, DEVENDO ESTAR 
ÍNTEGRA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

DAMBY 1.200,00 7,78 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

40 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, LEITE 
HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, DURANTE 
2 A 4 SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA 
ENTRE 130°C E 150°C, MEDIANTE UM 
PROCESSO TÉRMICO DE FLUXO 
CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE RESFRIADO 
A UMA TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS 
EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, SEM 
ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

TERRA 
VIVA 

18.000,00 2,75 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

41 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GRAMAS, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, 
CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

FLOR DA 
SERRA 

480,00 4,98 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

42 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA 
LINHA, NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

CANTU 3.600,00 6,35 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO OU EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

43 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE ANJO, 
EMBALAGEM DE 500 G, PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

240,00 4,65 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

44 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG 

VICARI 600,00 4,15 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

45 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU 3.600,00 4,99 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

46 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES 
E PRAGAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

400,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

47 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM 
GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE 
SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE 
SAL, EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO MOMENTO DA ENTREGA. 
DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

PRIME 600,00 4,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

48 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO ESTOURO 
DOS GRÃOS. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFOS, INSETOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 

FEMILA 150,00 2,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

49 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO, PREFERENCIALMENTE DE 
SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900ML 

COAMO 1.800,00 2,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

50 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO 
FÍSICO GRANULADO. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 100G 

KITAL 120,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

51 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, GRANDES, 
ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR 
NORMAIS; ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 
UNIDADES 

CARMINATI 1.200,00 4,40 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

52 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA QUE 
O PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÁ SER ENTREGUE NA SEGUNDA-
FEIRA AOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ANTES DAS 7H30 DA 
MANHÃ PARA SER UTILIZADO NO CAFÉ DA 
MANHÃ OU CONFORME A SOLICITAÇÃO 
DA NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 500 

PRIMUS 1.500,00 8,50 

KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

53 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

DIPLOMAT 
A 

1.200,00 11,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 

54 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 

APTI 250,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LTDA NTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. SABOR LIMÃO. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

55 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO 
SER ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES 
OU EM CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

APTI 250,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

56 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1 KG 

APTI 250,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

57 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

PRATA 600,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

58 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 
DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE DE 
1KG 

MOC 500,00 1,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

59 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 
QUILOS, CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA-
18° C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU 
PEGAJOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU 
PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 

ITALI 200,00 6,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 
KRAEMER & 
KRAEMER 
LTDA 

60 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM CASCA 
BRILHANTE, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.400,00 5,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER 
LTDA 

61 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO 
LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML 

KOLLER 1.440,00 3,20 

PREGOEIRO 
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Prefeitura Municiyar de 
Capanema 	 coo29,3 

PORTARIA 5963/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 054 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 054/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA 
MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
e I rafe apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; . 	... 	• 
Fornecedor Item 

. 	. 
Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA-EPP 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

FEMILA 720,00 10,98 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

2 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME, CASCA BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU MANCHAS 
ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU 200,00 3,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM AÇÚCAR 
MASCAVO, PÓ PARA PREPARO 
INSTANTÂNEO, AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR MASCAVO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO 
TODAS AS INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

MASCAU 400,00 13,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG 

ESTRELA 500,00 8,48 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura MuniciyaC cle 
Cayanema 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

5 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTA MATERIAL TERROSO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

KOVALSKI 600,00 2,55 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

6 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU 100,00 17,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE 
MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

KITAL 240,00 6,80 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

8 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE 
TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU 3.000,00 2,79 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

9 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 

WESTMILK 720,00 2,98 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunici_par de 
Ca_p anema 

HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 
SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU LIQUIDA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO; 
SORO DE LEITE PASTEURIZADO E 
DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA DE 
FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, ALÉM DO 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 960,00 2,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LIQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, FERMENTO 
LÁCTEO, E ESTABILIZANTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ASSIM REQUERER, ALÉM DO NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MINIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMILK 960,00 2,98 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

12 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA A 

CANTU 1.000,00 3,19 
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SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

13 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

800,00 5,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

14 BISCOITO TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G 

PRADAZA 600,00 4,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC 

CAFÉ PELÉ 300,00 9,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

16 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G 

KITAL 150,00 1,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

17 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, COM 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, 
LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

1.800,00 20,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

18 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 

ABAT. 
KRAEMER 

1.900,00 21,00 
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EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 2KG POR EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

19 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E 
COM BRILHO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 

CANTU 1.000,00 3,19 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

20 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 2,69 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

21 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, 
FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS ÍNTEGRA, RESISTENTE E 
LIMPA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 500G 

ALCA 
FOODS 

600,00 12,40 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

22 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR NATURAL, Á BASE DE FARINHA 
DE MILHO PRÉ-COZIDO, FORTIFICADO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, 
SAL E AROMATIZANTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, INTEGRA, 
RESISTENTE E LIMPA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

ALCA 
FOODS 

420,00 12,40 
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kssi 	Li 

PACOTES DE 500G 
COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

23 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. CAIXA 
DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 
MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

240,00 4,45 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

24 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM SACHÊS. 
CAIXA DE 10 UNIDADES. VALIDADE DE 6 
MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

240,00 4,45 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

25 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA INFUSÃO, 
TOSTADO. CAIXA COM 40G E 25 
SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, MOFO 
E DE QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

500,00 4,45 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

26 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE 
DE 500G 

KITAL 200,00 3,60 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

27 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADO OU EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

DIPLOMAT 
A 

4.500,00 6,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

28 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO 
FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
DETRITOS DO PRÓPRIO PRODUTO E 
IMPUREZAS DOS GRÃOS OU 
SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

KITAL 200,00 2,30 
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EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 10G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

29 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES 
ATÉ UMA CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA 
DE FORMA A ASSEGURAR SUA 
PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO 
COM 1KG 

AUREA 300,00 6,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

30 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM EM 
LATA/SACHE COM 1KG, NÃO PODENDO 
ESTAR VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

QUERO 240,00 5,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

31 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, 
EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG 

AMAFIL 280,00 4,80 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
EÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG 

PRIMADON 
A 

250,00 11,50 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

33 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

FEMILA 720,00 3,63 
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PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

34 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS 
ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES 
E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG 

FLOR DA 
SERRA 

1.200,00 4,49 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

35 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA 
PÃO AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. EMBALAGENS 
ÍNTEGRAS E LIVRES DE SUJIDADES. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 500G 

SAFTINSTA 
NTE 

100,00 11,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

36 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA COM 
DADOS DO PRODUTO NO RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G 

ROYAL 240,00 4,68 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

37 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

CANTU 1.000,00 2,89 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

38 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, SABOR 
NATURAL ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 
EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

YOKI 300,00 4,99 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 
UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 

DAMBY 1.200,00 7,78 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

1 	1' tfl S, ' 	
I -.4 

LTDA - EPP LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 400G 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

40 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA, 
SEM ESTUFAMENTOS, SEM 
AMASSADOS E SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO 

TERRA 
VIVA 

18.000,00 2,75 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

41 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GRAMAS, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E INTEGRA, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, 
CARUNCHADOS E TORRADOS. COM  
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

FLOR DA 
SERRA 

480,00 4,98 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

42 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 3.600,00 6,35 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

43 MACARRÃO COM OVOS CABELO DE 
ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, ISENTO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA 
OU NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

240,00 4,65 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

44 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS 
E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS E LARVAS. 

VICARI 600,00 4,15 
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EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

45 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, CASCA LISA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
SABOR CARACTERÍSTICO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU 3.600,00 4,99 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

46 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

400,00 2,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

47 MARGARINA CREMOSA COM SAL, SEM 
GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO DE 
SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER CREMOSA, 
COM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
FORNECIMENTO: POTES DE 500G 

PRIME 600,00 4,90 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

48 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

FEMILA 150,00 2,70 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

49 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE 
E NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE 
DE SOJA LIVRE DE TRANSGÊNICO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: FRASCOS 
DE 900ML 

COAMO 1.800,00 2,98 
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SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

50 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, ASPECTO 
FÍSICO GRANULADO. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 100G 

KITAL 120,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

51 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, 
SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 12 UNIDADES 

CARMINATI 1.200,00 4,40 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

52 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE NA 
SEGUNDA-FEIRA AOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ OU 
CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G 

PRIMUS 1.500,00 8,50 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

53 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

DIPLOMAT 
A 

1.200,00 11,99 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

54 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES 
OU EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SABOR 
LIMÃO. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1 KG 

APTI 250,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

55 PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 

APTI 250,00 9,90 
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ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES 
OU EM CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

56 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO 
SER ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS LIMPAS, 
INTEGRAS E RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1 KG 

APTI 250,00 9,90 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

57 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

PRATA 600,00 4,50 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

58 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME 
E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE 
DE 1KG 

MOC 500,00 1,95 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

59 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 
QUILOS, CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE O 
PRODUTO ATINJA -18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

ITALI 200,00 6,00 

KRAEMER & 
KRAEMER LTDA 

60 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TAMANHO MÉDIO, COR 
E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 

CANTU 1.400,00 5,99 
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PLÁSTICA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 
OU EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

COMERCIO DE 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

61 VINAGRE DE VINHO TINTO. ASPECTO 
LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: FRASCOS DE 750ML 

KOLLER 1.440,00 3,20 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 054/2014, R$ 
382.058,20 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Vinte 
Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 

MIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENIICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  de 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA 
SUELI ANA IARENZEITI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com a CNPJ sob o n' 75.070.700/0001-50, sediada na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE. neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LURA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o n°090.254.189.53, portadora do RG n°5.923.346. 
7.SSP/PR - residente e domiciliado na Rua Tupinambás, 7t I, neva cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado a Empresa SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.94915, 
situada a AV BRASIL. N. 3011- CEP: 18.840900, Campo Verde/MT, neste elo representada pelo(a/Sdn) 
CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inscrito no 01°F n' 371.120.40900, residente e domiciliado em 
CAPANESINPR, na qualidade de CONTRATADA, tom justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratar'', referente no Processo Licitatório DISPENSA0110012, Contrato n°100/21113 em conformidade 
rom a cláusula XI do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 251082013. rewlvendo rescindir 
o referido contrato, mediante os cláusulas e Condiras Seguintes,  

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 25/080013, 
referente a Processo dispensa 011/2013 e Contrato 1600013, objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATRÍCULA N. 17.530, COM ÁREA DE 1000 AP COM 
METRAGEM DE 01040 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 NI' PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO uai, 
4 rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78. inciso XII, inciso XVII e Art. 79 II°, da 
Lei Federal n' 8.660/93 e suas alteraras posteriores: 
Art.78 
'XII - rezam de interesse público, de aba relevánda e amplo dmherimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera droinistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
pmcesso administrativo a que se refere o contratoi" 

o orcirrencia defeco fortuito nu de força maior, mulannenre compadecia, impeditiva de exenução 
do contrato? 
ART,79 
1 10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que treta a Cláusula Primeira, 
nada mis tendo a reclamar I11119 da outra, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas ° ajuste ora rescindido. 

CLÀUSULAQUARTA • DO FORO 
As partes elegem u fure da comum de Capenems/IR para dirimir quaisquer dúvidas advindes do 
presente instnimento dei:onda°. 
Assim, justos e ountretedos, usinem ti presente, em duas vias de igual teur e forme, na preseno de duas 
testemunhas. 

Capanema, 20 de Outubro de 2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIA MIGUEL TIZZIANI 
L1NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas, 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Prefeitura. unictvaf de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

07 
Prefeitura Municipal á 

Capam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/1012014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunícipaC 
Capanema 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 59,700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Co- 	: 	Município de Capanema-Pr. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 400355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LIDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250,070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 

Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

, 	11. 

. 0 	Prefeitura ilunicipaC â 
Capanema 

,, 
r',,PORTARIA55133/2014:• .•-• • 

f'EFISÉDÉHQ81011304ÃO .:,..?-,- 
LIcirkAai0iii5AlioAbe •Iregne 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis o' 10.52052 e 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão e° 
05482014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no m1.199, parágrafo 1 da Lei 
6.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando ofs) 
vencedodes1 pelo critério menor preço Dor em: 
Forneu-dor 	• 	• 

SCHENCKEL Á SCHENCKEL LTDA • EPP I, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29, 30,31, 32, 33, 34, 35, 36, 
38, 39, 40, 41, 48, 48, 50 e 52 

KRAEMER R KRAEMER LTDA 2, 5, 6, 8, 12, 19, 20, 27, 37, 42, 45, 46,53 e 60 
COMERCIO DE GENERAS 13,14, 15, 17, 18, 21,22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51,54,55,56, 
ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 57,58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão AP 05402014, R$ 382.058,20 (Trezentos 
Oitenta e Dois Mil e Cru:Nota e Cito Reais e Mate Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

14 	Prefeitura .111unicipal.  de 
Capanema 

PORTARIA 5964014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - MODALIDADE-Pregão 
Considerando que o procedimento 'datário esta de acordo coro as leis na  10.520/02 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu digo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
ria 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.668, de 21 de 
'unho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
seIo critério menor preço por Item; 
Fôniackidor:' 	- 	• 	 - liam 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 1, 2, 3, 4,6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO & FILHOS LTDA 5,8 e 14 

Sk FILHOS & CIA LTDA 9, 10, 12, 15 e 17 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 055/2014, RS 95.835,00 (Noventa e 
Tinto Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

rani('  

intima , gl  d) outubro d 



Item Descriçãci do procluto/serViço Marcado,Unidade 
prodUtO 

de 
medida 

Quantida ,Preço 
de unitário 

Preço total 

1 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG 

FEMILA PCT 720,00 10,98 7.905,60 

3 ACHOCOLATADO EM PÓ COM 
AÇÚCAR MASCAVO, PÓ PARA 
PREPARO INSTANTÂNEO, 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
AÇÚCAR MASCAVO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA, CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DETERMINAR. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG 

MASCAU UN 400,00 13,50 5.400,00 

4 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

ESTRELA UN 500,00 8,48 4.240,00 

Prefeitura MuníciyaC de 
Capanema li i )t; 3"{fil 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

Aos vinte e oito dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 054/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, sediada na R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. CASSIANO ROBERTO 
SCHENCKEL, portador do CPF n° .024.916.959-28 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS 

(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

7/ 

7 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO DE 
MOFO E SUJIDADES. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

KITAL UN 240,00 6,80 1.632,00 

9 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMIL 
K 

UN 720,00 2,98 2.145,60 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 

WESTMIL 
K 

UN 960,00 2,98 2.860,80 

Av. Pedro Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

11 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE 
FRUTAS, CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: 
LEITE PASTEURIZADO; SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
REQUERER, ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
850G. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE 

WESTMIL 
K 

UN 960,00 '2,98 2.860,80 

16 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 G 

KITAL PCT 150,00 1,50 225,00 

26 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

KITAL PCT 200,00 3,60 720,00 

28 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO BOTÃO KITAL PCT 200,00 2,30 460,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 
DE DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS 
OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 10G 

29 DOCE DE FRUTAS, PASTOSO, 
RESULTADO DO PROCESSAMENTO 
ADEQUADO DAS COMESTIVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU 
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES 
ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO 
COM 1KG 

ÁUREA KG 300,00 6,98 2.094,00 

30 EXTRATO DE TOMATE. EMBALAGEM 
EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO 
PODENDO ESTAR VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

QUERO UN 240,00 5,98 1.435,20 

31 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, 
EMBALADA EM PACOTES LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG 

AMAFIL KG 280,00 4,80 1.344,00 

32 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA 

PRIMADO 
NA 

PCT 250,00 11,50 2.875,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG 

33 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

FEMILA KG 720,00 3,63 2.613,60 

34 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS ISENTO DE OUTROS TIPOS 
DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 
KG 

FLOR DA 
SERRA 

KG 1.200,00 4,49 5.388,00 

35 FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA 
PÃO AUSENTE DE QUALQUER 
CARACTERÍSTICA QUE NÃO SEJA 
INERENTE AO PRODUTO. 
EMBALAGENS ÍNTEGRAS E LIVRES 
DE SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
500G 

SAFTINST 
ANTE 

UN 100,00 11,98 1.198,00 

36 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA 
COM DADOS DO PRODUTO NO 
RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 
250G 

ROYAL UN 240,00 4,68 1.123,20 

38 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE, 
SABOR NATURAL ENRIQUECIDO COM 
CÁLCIO, EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 

YOKI L 300,00 4,99 1.497,00 
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TETRAPAK DE 1 LITRO 
39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO 

UNICAMENTE DA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE DE VACA INTEGRAL, DE COR 
BRANCA, COM ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS 
DADOS INFOMATIVOS CONFORME A 
LEGISLAÇÃO ASSIM DETERMINAR, 
DEVENDO ESTAR ÍNTEGRA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

DAMBY PCT 1.200,00 7,78 9.336,00 

40 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO 
DE FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO SOB CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, SEM 
ESTUFAMENTOS, SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO 

TERRA 
VIVA 

L 18.000,0 
O 

2,75 49.500,00 

41 LENTILHA, TIPO 1, NOVA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
ÍNTEGRA, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS E 
TORRADOS. COM  DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE, NO MÍNIMO, 08 MESES 

FLOR DA 
SERRA 

PCT 480,00 4,98 2.390,40 

48 MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G 

FEMILA PCT 150,00 2,70 405,00 

49 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANSGÉNICO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

COAMO UN 1.800,00 2,98 5.364,00 
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FORNECIMENTO: FRASCOS DE 900ML 
50 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, 

MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, 
ASPECTO FÍSICO GRANULADO. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G 

KITAL PCT 120,00 4,50 540,00 

52 PÃO FRANCÊS, FORMATO 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
PARDOS, RESISTENTES, DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA SEGUNDA-FEIRA AOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANTES DAS 7H30 DA MANHÃ PARA 
SER UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ 
OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
NUTRICIONISTA. UNIDADE DE 50G 

PRIMUS KG 1.500,00 8,50 12.750,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 
4.2.A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação infantil, abaixo 
relacionados: 
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-CRECHES URBANAS 

1.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 

4.3. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no requerimento 

proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em horário 

comercial. 

4.3.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.5. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.6. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@,capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
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como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 imo) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
ãercíciada despesa Conta da despesa • FunCional .prOgramOtiCe FOrite 'de-  recurso 
2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 
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13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 054/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 054/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 28/10/2014. 

LIND .. IR MARIA DE LARA DENARDIN 
P efeita Municipal 

b, 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 
Representante Legal 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Dete tora d 	ta 

U-I-L 
(-1-' --) 

Testem , nhas 

1 	/ri 	--'"- A ‘ 	\-, 	' 
 tr'-- 

NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

_N 

____

elipe

__

Cipriani e. :fig.-F 
CPF: 084.726.089-56 
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Item Descrição do produto/serviço
,  

Marca do 
produto 

Unidade 
de-medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

13 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, 
ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, EMBALAGENS 
PLÁSTICA PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

PCT 800,00 5,95 4.760,00 

14 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 400 GRAMAS, ISENTO 
DE MOFO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 400G 

PRADAZA PCT 600,00 4,95 2.970,00 

15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS 
DE 200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 

CAFÉ PELÉ UN 300,00 9,90 2.970,00 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

Aos vinte e oito dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 054/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, sediada na AV RIO GRANDE 
DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do CPF n° .971.410.629-04  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS 

(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
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17 CARNE BOVINA MOÍDA, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADA EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

KG 1.800,00 20,50 36.900,00 

18 CARNE BOVINA PURA TIPO 
PATINHO, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM 
OSSO, SEM NERVOS, RESFRIADA, 
LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE 

ABAT. 
KRAEMER 

KG 1.900,00 21,00 39.900,00 

21 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR CHOCOLATE, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, 

ALCA 
FOODS 

KG 600,00 12,40 7.440,00 
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FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS ÍNTEGRA, 
RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
500G 

22 CEREAIS DE MILHO COM AÇÚCAR 
SABOR NATURAL, Á BASE DE 
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO, 
FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E 
AROMATIZANTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, ÍNTEGRA, 
RESISTENTE E LIMPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
500G 

ALCA 
FOODS 

KG 420,00 12,40 5.208,00 

23 CHÁ DE CAMOMILA, EM SACHÊS. 
CAIXA DE 10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 240,00 4,45 1.068,00 

24 CHÁ DE CAPIM LIMÃO, EM 
SACHÊS. CAIXA DE 10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 240,00 4,45 1.068,00 

25 CHÁ MATE DE FRUTAS PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 
40G E 25 SACHÊS, LIVRE DE 
PARASITAS, MOFO E DE 
QUAISQUER SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

CHÁ 
CHILENO 

CX 500,00 4,45 2.225,00 

43 MACARRÃO COM OVOS CABELO 
DE ANJO, EMBALAGEM DE 500 G, 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

CASARED 
O 

PCT 240,00 4,65 1.116,00 

44 MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 

VICARI PCT 600,00 4,15 2.490,00 
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ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PRAGAS E LARVAS. EMBALAGEM 
INTEGRA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 0,5KG 

47 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, 
ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, CONTENDO 
VITAMINAS, AÇÚCAR E CLORETO 
DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER 
CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, 
EMBALADA EM POTES 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: 
POTES DE 500G 

PRIME POTE 600,00 4,90 2.940,00 

51 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES 

CARMINATI DUZ 1.200,00 4,40 5.280,00 

54 PÓ PARA GELATINA SABOR 
LIMÃO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. SABOR 
LIMÃO. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 

55 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 
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56 PÓ PARA GELATINA SABOR UVA, 

COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG 

APTI UN 250,00 9,90 2.475,00 

57 SAGU, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

PRATA PCT 600,00 4,50 2.700,00 

58 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE 
A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG 

MOC KG 500,00 1,95 975,00 

59 SALSICHA TIPO HOT DOG, 
PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS, 
CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO 
ATINJA — 18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO 
LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS 
OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A 
PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO 
SEM UNIFORMIDADE 

ITALI KG 200,00 6,00 1.200,00 

61 VINAGRE DE VINHO TINTO. 
ASPECTO LÍMPIDO E COM 

KOLLER UN 1.440,00 3,20 4.608,00 
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CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2.A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação infantil, abaixo 
relacionados: 

-CRECHES URBANAS 

1.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 
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4.3. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no requerimento 

proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em horário 

comercial. 

4.3.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.5. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.6. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
ESercípidi da despeSa Funcional 	. Fonte .Pe. recurso Conta da deápeáa 
2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 11  
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados• 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10d-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 054/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 054/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON JUNIOR KRAEMER, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 28/10/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 
/ 	Pre -ita Municipal 

DENARDIN 

,._,,,_____/ 

NELSON JUNIOR KRAEMER 
Representante Legal 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAE SER LTDA 

às 	Deten 	. (cla. Ata 
./y\ry-Q---)  

Testemu 

(-- 

has: 

' 
i 
/ 	N. 1 	r 

4 	4 	' 
i' 	' 

NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

„DsT'OME-rtabriel 

-- ;4111111.1."--  

Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

Aos vinte e oito dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal if 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 054/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, sediada na AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
75.133.611/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
FABIO KRAEMER, portador do CPF n° .045.474.839-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS 

(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Rani Descrição do produto/serviço • , Marca do 

produto 
Unidade de • 
medida 

Quantida 
de 

preço 
unitário 

Preço total 

2 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME, CASCA BRILHANTE, SEM 
FUROS, RACHADURAS OU 
MANCHAS ESCURAS, LIMPA. 
ENTREGA DEVERÁ SER EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU UN 200,00 3,49 698,00 

5 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTA MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

KOVALSKI UN 600,00 2,55 1.530,00 

6 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 100,00 17,50 1.750,00 

8 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE 
DE TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS. FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 

CANTU KG 3.000,00 2,79 8.370,00 
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PARA ALIMENTOS 
12 BETERRABA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 3,19 3.190,00 

19 CEBOLA, NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS 

CANTU KG 1.000,00 3,19 3.190,00 

20 CENOURA, FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 1.000,00 2,69 2.690,00 

27 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADO OU 
EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

DIPLOMAT 
A 

KG 4.500,00 6,98 31.410,00 

37 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM 

CANTU KG 1.000,00 2,89 2.890,00 
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FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO 
DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS 
DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

42 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS 

CANTU KG 3.600,00 6,35 22.860,00 

45 MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 3.600,00 4,99 17.964,00 

46 MANDIOCA, CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEIAIS AO 
TRANSPORTE 

MOACIR 
DALCUL 

KG 400,00 2,99 1.196,00 

53 PEITO DE FRANGO CONGELADO, 
SEM OSSO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 

DIPLOMAT 
A 

KG 1.200,00 11,99 14.388,00 
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MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE 

60 TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FIRME, COM 
CASCA BRILHANTE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TAMANHO MÉDIO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS OU EM CAIXAS 
	PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

CANTU KG 1.400,00 5,99 8.386,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2.A empresa vencedora deverá entregar os produtos nos centros de educação infantil, abaixo 
relacionados: 

-CRECHES URBANAS 

1.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE 
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2.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DOURADO 
3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MÁGICO 
4.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE 
5. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IVETE KAFER 

4.3. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo, local e horário indicados no requerimento 

proveniente da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3.1.A empresa fica obrigada a fornecer os produtos solicitados nos termos previstos no 

requerimento, desde que este seja enviado até o dia anterior a data de entrega, em horário 

comercial. 

4.3.1.1.0 requerimento poderá ser encaminhado via e-mail, fac-símile ou outro meio ajustado 

pelas partes. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo e horário de entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

4.5. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.6. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 25 (vinte e cinco) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.prgov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
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Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao-  valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício dadesCesa Contã:da: despesa FUricional prográmática Fonte de recurso 
2014 970 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 980 07.001.12.365.1202.02118 116 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejuclicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 054/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 054/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FABIO KRAEMER, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 28/10/2014. 

LINDAMIR 	' "IA DE LARA DENARDIN 
4. Prefeta Municipal 
/ 

FABIO KRAEMER 
Representante Legal 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Det 	pora da Ata 

Testemunhas / 
------- ,, 

/;  
/ 

NOME: GilsOn Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

—__—r__ 

9_M-E: Gabriel Felipe Cipriani 
:  CPF 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 	pafde  
Cayanew 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 131243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Jtunícipalde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Valor total; R$ 120,512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

EXTRATO DAATA-DE REGISTRO DE REÇO&221/2014 
ãe-PreienCi0:42614-"-'-' 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante; 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA -PR. 

Valor total: R$ 128303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos), 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  ck 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 0110 ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIEM DE CAPANEMA 
E SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE C,1PANE3111, inscrito mm o CEPJ sob o n' 75.972.700/000I-60, sediada na Av. Pedro 
Vidal° Parigot de Sousa, 1C 1080, no cidade de Capinem° /PR, nn qualidade de CONTRATANTE, neste 
ao representado pela Prefeita Alunicipal, Ora. LINDAMIR FIARIA DE LARA DENARD1N, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o if 953.258.189.53, portadora do RG n' 5.923.346- 
1-SSPTPR - residente e domiciliado ne Rua Tupinambás, 	no, nesta cidade de Copenemo IPR, e do 
ostra lado a Empresa SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob a a.' 407.772.949-1a, 
situada a AV BRASIL. FP' 369 • CElt 78.840-060, Campo Verde/MT. neste ala representada pelota/ Sr(a) 
CIAUDIR MIGUEL TIZEIANI, inscrito no CPF o' 871.120.409.06, residente e domiciliado em 
CAPANEMAIPR, na qualidade de CONTRATADA, 19rn justo e firmado entre ei este Termo de liescião 
Contratam', referente ao Processo Licitatório DISPENSA011,2013, Contrato d160/2013 em conformidade 
com a cláusula XI do contrato de Presterilo de Serviço que firmaram aos 25/0E012, resolvendo rescindir 
o referido contrato. mediante na cláusulas e Condições Seguinteei 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
O presente termo tem por objetos reseião do Contraio de Prestaçáo de Serviços, celebrado em 25/0E013, 
referente a Processo dispensa 011/2013 e Contrato 16072013, objetai LOCAÇÃO DE UM 1010001 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATIMLA V. 17.530, COM ARFA DE 1000 M' COM 
METRAGEM DE 25040 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 AP PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contmtual em quesão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII, inciso XVII e Art. 79 	da 
Lei Federal 6.666193 e suas alterações posteriores: 
ArL 78 
'XII • r,iines de interesse público, de aba Medula e amplo conhreiment, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administnitiva a que erIS subordinado o rontraLmile e enredas no 
processo administrativo a que se refere o contrate 
`XVII • a =rabeia de raso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da fIKIK4111 

decorarão." 
ART.79 
'$10 A remido administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriseçào escrita e fundamentada 
de autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 
Por forca da presente rescião, as [varies doo por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a rechinar unia da ama, a qualquer thulo e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As partes elegem o foro da ano. de Capanema/PR para dirimir quaisquer &ávidas advindes do 
presente instrumento de contrato. 
Assim, justos e iontratadus, usinam o presente, em deus vias de igual teor e fossa, em presentri de duas 
testemunha, 

Capaneme,29 de Out abro de 201i. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas: 

07 
Prefeitura ivlunkipaftk 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyai 
Capanema 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Jilunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
C.• 	'1; 	Município de Capanema-Pr. 

J: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura; 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250.070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaíá 
Capannui 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presendal No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Nada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

8M'hr  
Prefeitura Vunicipar á 

G 
Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 054 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o proceffimento licitatedo esta de acordo com as leis n°  10.52022 e 8666/93 e suas 
dteraçrks, especialmente 	em seu alago 43, homologo o Edital de Ucttação modalidade Pregão n° 
0542014, objete 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CREIO ICENTAOS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resulrado da licitação em eplgrale, apresentando o(s) 
encedix(es) Pelo critério menor preço 00r ara: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA • EPP 1, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
30 3940, 41, 48, 49, 50 e 52 

KRAEMER & KRAEMER LEDA 2, 5, 0, 8, 12, 19, 20, 27, 37, 42, 45, 46, 53 e 60 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43,44, 47, 51, 54, 55, 56, 
ALIMENT1CIOS KRAEMER LEDA 57, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 14° 05412014, R$ 382.05820 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Cinenenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de ~ode 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

‘ 	Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

PORTARIA 5964/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatorio esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n°  055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em Cumprimente ao disposto no ad.109, par2gralo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
'unho de 1993, toma-se público o resultado da lidtação em epígrafe, apresentando 0111 vencedor(es) 
pelo critério menor preço por item; 

PNELIMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 1,2, 3, 4,6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO & FILHOS LTDA 5, 8 e 14 

SA, FILHOS & CIA LTDA 9, 10, 12, 16 e 17 
Valor total dos gastos Coma Licitação modalidade Pregão N° 05512014, R$ 95.835,00 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura lvtunkiyafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Nana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paide  
Capanenia 

EX,1RATO:DA ATA-DE REGISTRO DE PAÇOS326120,4 #43 
egão-PreSential No:054/2Cliri''; 	" 

Data da Assinatura; 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyal 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura; 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SCHENCKEL &SCHENCKEL 'TOA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESGAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA -PR. 

Valor total: R$ 128,303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 2v1unicipal.  
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNTaPIO DE CAPANEMA 
SUELI ANA LORENZETEI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEILA, inscrito ao o CNPJ sob o n° 75.972.760/9001-60, sediada na Av. Pedro 
Pinot° Parigot de Sotas, ti 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, 8ra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o n 990.294.189-03, portadora do RG n°5.923.346-
7-SSIVPR - residente e domiciliado na Rua Tupinambás, n' 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado e Empresa SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.040-15, 
situada a AV BRASIL N° 369 CEP: 78.1140-900, Campo Verde/MT, neste ato representada pelo(o) Srin) 
CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inscrito no CPF d 371.120.40996 residente e domiciliado em 
CAPANEMA/PR, na qualidade de CONTRATADA. tam justo e Armado entre ai este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório DISPENSA0114013. Contrato n' 100/2012 em conformidade 
com a cláusula XI do contrato de Prestado de Serviço que fumaram aos 25/984013. resolvendo rescindir 
o referido contrato, mediante as cláusulas e Condides Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 20084013, 
referente a Processo dispensa 011/2013 e Contrato 10072013, objetai LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LATE 34 DA GLEBA 115 CP MATRÍCULA N. 17.530. COM  ÁREA DE 1050 Mi COM 
METRAGEM DE 20040 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11.5 AP PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMXNTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII, inciso XVII e Art. 79 51', da 
Lei Federal n'8.900/93 e suas alterades posteriores,  
Art. 78 
X11- malas de interesse público, de alta relevánria a nolo renhceimento, justifteadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o cantratante e ~das no 
processa administrativa a que se reff rd o owdraIN" 
`XVII - a nurrénria de raso (advice ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva h amo, 
do contraio.' 
ART.79 
Q 10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de auterisação escrita e fundamentada 
da autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 
Por foro da presente rescisão, as partes dão por terminado a Contento de que trata a Cláusula Primeira, 
nada Inais tendo a reclamar orna da outra, a qualquer titulo e em qualquer Apoca, relativamente Se 
ebrigaçães assumidaa no ajuste ora residido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As mates elegem o foro da amarra de Capanema/PR paru dirimir quaisquer dúvidas advindes do 
presente instrumento de marna. 

Assim, justos e contratadas, assinam ti !mente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Capacema, 29 de Outubro de 2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDAMIR ALARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZEITI GUERRA 

Testemunhas: 

07 
Prefeitura Yuniciyal de 

Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante; 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Mana de Lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura illunicipai ck 
Cayanema 

d DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura; 24/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
C' 	e: 	Município de Capanema-Pr. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais), 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunkiyal" de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANENA • PR. 

Valor total: R$ 250.070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais), 

Undamir liaria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Ivluniciyal de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial NO 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante; 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mi, Duzentas e Preto e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .W1unicipaC ck 
Cayanema 

PORTARIA 596312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:054 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licitaterio esta de morda com as leis e 10.52002 e 866603 e suas 
alteraoSes, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edilal de Licitação modalidade Pregão n° 
054/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CREIO (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 
8,666, de 21 da hi,60 de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgraf e, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo eriterio menorpreco por_nem; 
Foineoedar 	• 	- 	- - 	Tem ' 
SCHENCKEL (I SCHENCKEL LTDA • EPP 1, 3, 4,1, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29,30, 31,32,33, 34, 35, as, 

38,39,40,41,48, 49,50 e52 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2, 5, 6, 8, 1E 19, 20, 27, 37, 42, 45, 48, 53 a 60 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51,54, 55,56, 
ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 57, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a licita* modalidade Pregão NI 0542014, RT 382.058,20 (Trezentas e 
Oitenta e Dois Mil e Cinqüenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Homologo e presente Peitaça°, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura niunicipar á 

fy 	Cayanema 

PORTARIA 59602014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitado esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu alugo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n°  055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, Mordo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, toma-se piltqco o resultado da limitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
peto critério menor preço por item: 

item::`' 	
-, 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 1, 2, 3, 4, 6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO& FILHOS IMA 6, 8 e 14 

SÁ, FILHOS 8, CIA LTDA 9,10,12,16 e 17 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 05542014, RS 95.835,00 (Noventa 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDARIA MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Yunkiyal" 
Capanema 

EXTRATO DAATA DE RMgO'DEPígpS-22W014, 
:lregãO PresenciarNo 054/2014' ":: 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Mune par.  
Cayanerna 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyal.de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DR CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICtPIO DE CAPANEMA 
E SUSLIA14A LORENZEITI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNN sal o n' 75.972.750.0001-60, sediada rts Av. Pedro 
Tiniste Parigot de Sousa, n' 1080, na cidade de Capanema IPS, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Sen. LINDAMIR SIARIA DE LARA DENARDIN. de 
nacionalidade Bmsileira, Casada, inscrito no CPF sob o n' 990.054.189.53, portadora do RO n' 5.923.346-
7SSPW6 - residente e domiciliado na Ruo Tupinambas n' 711, nesta cidade de Capanemo RR, e do 
outro lado a Empreso SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o rs' 407.772.949.15, 
situada a AV BRASIL IP ala • CEP,  78290-000, Campo VerdelAIT. neste ato representado pelota/ Sá]) 
CLAUUIR flIGUEL TIZZIANI, inscrito no CPP n' 371.120.409.06, residente e domiciliado em 
CAPANEMNPIL na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre ai este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Proceeao LicitatOrio DISPENEA011/2013, Controlo e 16012013 em conformidade 
coma cláusula XI do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 25/118/2013, reartvendo rescindir 
o referido contrato. mediante as cláusulas e Condições Seguintes,  

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Sambo', celebrado em 25/08/2013, 
referente e Processo dispensa 01112010 e Contrato 150/2010, objeto,  L0CAÇÁ0 DE UM IMOVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATRICULA N. 17.530. COM  ÁREA DE 1000 AP COM 
METRAGEM DE 25040 COSI UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11.5 111' PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÁO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII. inciso XVII e Art. 79 §1', da 
Lei Federal n' 8.080133 e suas alterações posteriores: 
Art. 78 
'XII • razões de interesse Oiro, de alta releváncia e amplo conhecimento• justificada, e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado e contratante e obrados no 
passam administrativo a quere refere o contrato:" 
"XVII - a ororrimrta de raso fortuito ou de força mainr, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato.' 
ART.79 

lo A redeâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriração ermita e fundamentada 
de autoridade competente.' 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO 
Por força da presente mscisto, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar MIM da Outra, a qualquer titulo e em qualquer épom, relativamente is 
obrigames assumidas no ajuste ora rewindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As parles elegem o fora da rumara de CapanemarPR para dirimir quaisquer thividas advindos die 
presente instrumento de contrato. 
Assim, justes e contratados, assiram o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presenut de duas 
testemunhas 

Capanema, 2.9d e Outubro de 2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDAMIR SIARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA IARENZETTI GUERRA 

Testemunhas, 

Ar°. 	6Te 
1. • 	s 

07 
Prefeitura Yuniciyar 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REAUZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCá 
Capanema 

rJ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

lindamir Nada de Lera Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyaf de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Município de Capanema-Pr, 

.i: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyafá 
Calmem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250.070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Vuniciyal de 
Cayanernu 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LUA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Uni Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

PORTARIA 5953/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:054 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento 80400 A esta de acordo com as leis n" 10.520932 e 8866193 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n' 
054/2014, Objete: 	REGISTRO DE PR ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • 	e. Em cumprimento ao disposto no ad.109, paregralo e da Lá 
8.686, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da lickação em eplgrale, apresentando o(s) 
vencedorres) pelo criado menor asco por era 
Toinacedor- Item- • 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA • EPP 1, 3, 4, 7, 9, 10, 11, 16, 26, 28, 29, 30, 01, ao 33, art, ao, 36, 

38, 39, 40, 41, 48, 49, 50 e 52 
KRAEMER & KRAEMER LIDA Z 5,0, 8, 121  19, 20, 27,37,42,45,46,53 e 60 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43, 44, 47, 51, 54, 55, 56, 
ALIMENTICIOSKFIAEMER LIDA 57, 58, 59 e El 
Valor total dos gastos com a licitação modalidade Pagão R' 054/2014, R$ 382.05820 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Cinanenta e Oito Reais e Vate Centavos). 
Homolago a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-  de de 
Capanema 

PORTARIA 5964/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento liclatório esta de acordo com as leis n°  10.520/02 e 8686)83 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o EM de Licitação modalidade Pregão 
n°  055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
'unho de 1993, toma-se púdico o resdtado da licitação elo epígrafe, apresentado o(s) vencedor(es) 
pelo critério menor preço por item; 

ÓmeesdOr tem 	- 	- 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 1.2, 3,4.6, 1, 11, 13 e 15 
R050 & FILHOS LTDA 5, 8 e 14 
SA, FILHOS & CIA LTDA 9,10, 12, 16 o 17 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°  055/2014, R$ 95.835,00 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paninti 

Av. Parigot da Souza, I080- Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PRISCA-O PRESENCLJL A52/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREGOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAI:DADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIFINTH AT/WORMS MOA spx:mmtiA DK SAINIK 116 CAPA NKMA - PR. 
PermanKeln inalterado,  ror preço. homologado.,  mn 24 de Outubro de 0011. 

Gabriel f Iipn. Cipriani 

Pregoeira 

c,9,54 

08 

te0 
0/0 	014 	ee4 

	

. 	em 	to 

	

e.uK 	4r 
UO 	44, 	O. 	eet 

422 	toa 	O. 
ume. 	 10•1421. 	• 
142.. 

ono.AcCe ‘,ACZOrae 
oEV.alcad,..anOld 

	

mo 	• 
Seed,raresee 	 oor 	om 	• f4pretexCeekeem. 	

oo 	0.N• 
,asaH2., DE :Mei µc., 
maaas eami roncar 

P.. lenço. .1mM inuma 

	

1.100040 	t m0001 
!amo soato: 1.317.e. ,b

om

faze. mo. Moo Sen. 
lexe. se.r. se. Sete. 

	

tel.. e... 	eee sny 	 1.1,114A 	W000 

10. 

	

001 	MO 	010 	CO 

	

dal 	ao 	ma 	me 	Le 	IA 

	

LR 	ela 	AC 	Me 	es 
' 	em 	te 

	

0.05 	0.43 	 403 

aRTIOn.. 
aNner.ridON,le- 

...arena 

d. 

Município de Capanema — PR 

Setor de ilauções 

PORTARIA 602472015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

-... 	 LICITAÇÃO: 073 - MODALIDADE - Pregão . 
Condoendo que o procacimento riciiagNio esla de acorde com as leis n° 10.520(02 e 

93 e suas alteraçães. especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
idade Pregão n° 073/7014, °Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimenlo ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.868, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da ficitação em apincela, apresentando o(s) vencedce(es) NO 4filf3f0 menor preço 
of dem:  
Poma:odor iam ` 
FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO I. 2. 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, IV, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 
CENTER LTDA. 2, 23,24, 31, 32, 33 e 34 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 10, 11. 12, 16, 20, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 
Valer total dos gastos com e Licitação modalidade Pregão N° 0732014, RS 5133.721,00 
(Quinhentos e Sessenta e Três M3 Setecentos e Vinte e Um Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 27 de janeiro de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema 

se... de Licitactes 

— PR 

	

Av, Pariam.de 9,,i,/o, 1 
1050- 

 l',,,,,.... -,,,,,,. 	- 110[ n,. 
PUBLICAÇÃO TRAIRSTRAL REP.,  PRECAO PRESENcIAL N. océv2o14 

OBJETO: REGISTRO DF. PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALEMENTICTOR 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAR ESCOLAS NtlINIONnAlfr 
nn OrtrAMMA1rt • PR. Permanecem Inalterados ris premo homologadoa mu Si do Dom/. 
Eli. 20 M. 

Gabriel Felipe eipriani 	. 
Pregoe. 

,... 

,-, 	it. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

kinuidoii.,1,. 1'm 	1,,,h,de de Parnini 
Av. Porieot ileSo.o.,10A0- 1 	timineo2‘ h...á -1,cam....  

PUBLICACAUT~TRAL iBp.,  PREaÃo.pREABNCLAGNO(AAW4,Q 
OBJEV.ZeSRROISTRO,DE,PRECOSPARAAULTISTOÃO DEGÊNEROS AMMENTIOIOS 
DESTIN'ADOS' AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR TX)10 CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE 	P.I)11CACÃO INTANTII) DE CAPANEMA 	- PR. 	Permanecem 
1.1torodos. o., hamalogedox em 28. Doimbru ,r, 2011. 

Gabriel Felipe Ciariaoi 
Prego:iro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Moo ieiiiie de Commemo -1,4,,,le do 1.4m4á 
A,. I . ,4..1 .14 S44. I ne, Cepo14 4.4 -1,44,4 - e 4.4r,e, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PERUO PRESENCIAL N.065/2014 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA uso EM VE1011,08 g. mAdlurgAs no AnmrsurrRaçAn 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR PerniamoHn mal toma., ,,,, armee breonliendia. em '29 
do Ou tel. do MIM. 

Gabrie1,I;;oIiz.,Ciprioni },  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR E A EMPRESA MOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 	Maerite ouo e 	CNP./ sob a a' 18.U7X.7IMMULIIHRi, 
sediado na Av. Pedrn Viria. Pairai do Souza, n.  111811, na "Ind. de Caparam /PR.. 
qualidade do (X)NTRATANTE. 'mirre nen representado pela Profoira Munieinal, Pa.a. 
LINDAMIR MARIA DR TARA DRNARDIN, do nacionalidade Arnado., Casada. M.e.., 
no coe /oh n ti' n00.2;4.189•Õa. portadora de RG o' ).921,346-7SAP/PR - taxidon te o 
domiciliado na Rua Tupinninbia, 11'711, nesta ciciado de Cap... /PR, e do nuico lado o 
Empe,. [MOBILIARIA KARMIERCP.AK LTDA, inter. 	no CNRINT sob a it.  
14.47.1.300001. I I, situado e AV RIO GRANDE DO SUL, Stel • CEP: O17/A1100 - BAIRRO: 
(:ENTRO. Pinnalto.TR. nAato ato rememorada ;tolde) SKAI RORINSON KA7MIERO7.AK. 
inscrito no (TF n1117,2,111.7719-90. rmidenta e domiciliado em R GUIAS, 	In 	- CEP,  
8.3751X/00 • 10A1121;0 CENTRO, na qualidade de CONTRATADA, Uni jurtri e firmado entre 
iri arde Termo de RiMI110 Coatratunt , [Aspar.te no Pronomo do 	V 019/21113, 
170 41nd. .• 241/2013. Mn 1.1-1firrInlaintii• rem . £11,,,,,Ig XI ilo Hem.. de lonimlie mo, 
ri/nio non nen 1ed1212dIN, fl.:merende ricedndir o n4brido coeumea emalho 	cie além...Ie. ,, 
l'und6,,ix.2E,•uiriritt, 

CLÁUSULA PRIMEIRA • no OBJETO 

O pre.nie termo tem per objeto a raeciago do Ceetrule de LOPPqrlei mdebrado em 
18/12/2013, rafar... a Proompo Mapa. 0 19/9..01:1 o Centroto 281/2(11,1,eMou, LOCAÇÃO 
DE 	!MOVEI, 	INSCRITO 	NA 	MATRICULA 	17877, 	SITUADO 	NA 	AVENIDA 
INDEPENDENCIA, 	EI)IFICIO 	CORCOVADO. 	APARTANIT.NTO 	MI. 	CENTRO, 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTf, A/I PROGRAMA MAIS MEDICCE4 ND BRAMI. E 
LEI MUNICIPAL N.147a/201a. 

CLÁUSULA SR(IUNDA - na FUNDAMENTAÇÃO TOMAI. 

A mire.° °Minguai em 1,11.i. iiniiiiiro MINN.. dl Ar,, ie. ineian XII. incho XVII e 
Art.79 Ire Ovei,., II, do 122 Federal o" 8.6640110 e Runs alleinmeset poderiam.. 

Art. 78 

'tal - rezam de 	tatarema 	público, de alta 	relevância e amplo 	conhecimento, 
justificada. e determinadaa pela máxima autoridade de esfera administrativa a que eetli 
zubordinado e oontratanta e exaradas no premem adminiecridivo a que ee refere o 
contraMr 

"XVII - a ocorrendo de caso fortuito ou de fona maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do executgo do contrate" 

Art.79 

'4 I.  A remela/to edránlotrativa uu unimãvd devera ber procedida de autor...aedo 
eomita o fintdi.entadu de autoridade amputonta.. 

II • omigavet, por auras entre os parle, reduzida a termo no µrecame da Ummole. deado 
q111,  bojo imoviiiiiiincia pecam Ailiiiiiiirtnicriad 

CLAUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 

Por fumo de ao:write reeei,do, ti, paste,: Jilo w: terminado o Contrate de que Opta ir 
Cl/ mania Primeiro, ti do mole troo,a reclamar UI. do atem u ouulutier tilde e CM 
el1111,tier épeat. ndurivonicebaite LM/iludam Atimatoida4 nu aiam• uni restiadido. 

CIÁUSULA QUARTA - DOEM 

.51 marma eleva o iro de nevara de Cepmernal'It para Ma* sNl.aoee ~ide, 
advimb. ao ,e,erh. i enteai...ma de amima. 

,,,H. mona o enetnaLeéroa anilem e premeie, ene imo Mini do iene; mor o farm mi 
weeHiea me dada lonoreaidiae. 

f ...nome. 211.111/21311. 

~ulmo DE CAPANEMA • PR 	 INOTIIIJARIA 	KAZMIERCIAR 
LINDAMIR MARIA DE 12IRA DENARDIN 	LTDA. 
PREFEITA MUNICIPAL 	 00131213021KAZMIERCIAK 

TESTEMUNHAS 

CPT: 	 (,,,, 

e AN  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõee 

l.o Termo Aditivo ao Contrato no 248/2010, que entre si 
celebram de um lado O MUNICÍPIO DE CADANDIA -
PARANÁ e de outra lado a empresa MINI MARTINI - ME. 

oeio orem,. ine.manm particular que nrma de um iaoo, 	uonCiP10 DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	. 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pess. 	Jurídica 	(CNRI) 	sob 	o 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MAMA 	DE IARA DENARDIN, 
111salta ela CPF/MF sob o no 990.254.189.53 abelso assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa ALUO MARTINI - ME, pessoa juridica de 
direito privado, AV ESPIRRO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Inscrita no CNP) sob o no 17.286.967/0001.64, neste ato por seu representante legal, 
ALINI 	MARTINI, 	CPF:057.477.109-31 	ao 	firo 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçOes 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital convite n° 
008/2014, mediante as seguintes cláusulas e condiçbes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/11/2014, abico do Edital 
de licitação, fModalidade Convite 0.0  048/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	- 	AFAZ, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA • MAI, aditiva-se o prazo da 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterlor pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As damas clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, pemunecem Inalteradas. 

E, por assem estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abala°. 

Capanema 26/01/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

' 	P., 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lieitaçán 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato na 249/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LIDA ME 

	

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	luridica 	(CNP]) 	sob 	o 	, 
15.912360/0001-60. neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
inso-ita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a emprese CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
ME, pessoa Jurídica de mouro peeocio, R PADRE CIRRO, 399 SALA - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNN sob o no 13,971.053/0005.00, neste ata por mu 
representante 	legal, 	VITORIA 	BOIC2LIK, 	CPF:046.926.999-57 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subsecitientes, ajustam o presente contrato, em decorrenda 
do Edital Convite ri° 048/2014, mediante as seguintes cláusulas e condlçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/11/2014, objeto do Edital 
de emaça°, modaildade Convite n.o 048/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE UMPEZA PARA AÇDES VOLTADAS A ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDIJCATIVA 	- 	Aras, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI, acilliva•se o prazo do 
presente contrato para mala 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato ORM/lano. nao atingidas por 
este Tenno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em D2 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME 
UNDAMIR MAMA DE LARA DENARDIN 	VITORIA SOICZUK 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município do Capancina - Estado do Parati 
Av. Parigol de &ova. 1080 Cap... 	Panni 	(:entro. 

AVISO 1)11 LICITAÇÃO 	11121•:f IÃO PltP.SIINCIA I. IS.  001:2015 

MONICIPIO Dl, CA PANISSIA, 12iiado do Paraná. torna público que redis:irá 
Peerces40 I ÁCILE(41-10, poro lerem,: o seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n.00112015 - PMC 
Pipo de Julgamenlin Menor preço por r1-1,M. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE. LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA LISO DAS SECRETARIAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
.Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Fevereiro dc 2015. 
Local: Sede dr Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigo, de Souza, 1080-

Capancma - Paraná - 0011.. 
Demais inibem:1On poderão ser obtidas no endereço deinel eiititki em hinário 
e101-11121 de expedieme. 

Capanema-Pr. 30 de Janeiro de 2010. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 137/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa IP - SERVICOS DE 
1NTEGRACAO DE ESTÁGIOS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MunIciplo de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 3035 
LOJA 01, TÉRREO - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o 
12.622.708/0001.63, neste ato por seu rearesentante legal, ALEXANDRE 
ZORNITTA ROSSI, CPF:027 484.009-09 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.. 034/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/011 TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO. Devido ao reajuste do salário mínimo nacional, e outros reajustes, aditiva-
se o valor do presente contrato em 9,6% para garantir todo o pagamento até o fim 
do prazo de vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e fonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LP - SERV. DE INT.0 DE ESTAGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

355 

14 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
AV. Palio de SouR 10S0- Comum - Paola - Ceda. 

PUBLICAÇÃOTREELREP.:PREGÃOPRE8IKILN°054/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDLINÇÀO INFANTIL/ DE CAPANEMA PR Permanecem 
inalterados opreos homologada em de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipria oi 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licilações 

Município de Capem - Uado do Puni 
AV. Parigot de Sem, 1080- Capanema - Polua - Centlio. 

PUBLICAÇÃOTAMBE:PREGÁOPIENCIALP5512014 

OBJETO: REGISTRO DE. PREÇOS PARA Ausuo DE LUBRIFICANTES, PRAGA E. 
FLUIDOS DE FREIO PARA LISO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE (IPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 29 
de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Ciprinoi 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Se[Of de Licitações 

Município de Capanga - Estado do Paraná 
Ao. Parigoi de Sou/a. 1W0- Capauema - Pararia - Centm. 

PUBLICAÇÂOTRIZSTRALREF:PRBOOPRESENCIALIC07312014 

OBIETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, C:ARARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANRIA PR. Permanecem inalterada 03 preg 
homolNada. em 27 de Jacá de 201. 

Gabei Felipe tipriuni 
Pregoeiro 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitações 

I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 

	

196/2014, 	que entre 	si 	celebram 	de 	um 	lado 	o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 

	

empresa 	DIDIGAS 	- 	COMERCIO 	DE 	GAS 	E 
TRANSPORTE LTDA • EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiais, de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LTDA • 	EPP, pessoa judaica de direito privado, situada a R PIAUÍ, 
458 	• CEP: 85760000 • BAIRRO, SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ sob o ri. 
06.076.643/0001-03, neste ato por seu representante legai, EMERSON DE SÁ, 
CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666193 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Editai Pregão n° 
043/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata registrada ern 17/09/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.° 043/2014, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GIP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Devido ao oficio protocolado sob o n° 66164, no dia 17/07/2015, 
o valor do item 01 do presente contrato fica reaustaeo para RS 38,90, e o valor do 
item 02, para RO 153,40. 
IternOesdição do produto/serviço 	 . 

• I 
Moios do prediria Unidade de 

medida 
Preço 
unitário 

1 	GAROA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
9GLPI COM 13kg. ENVASADO.  

2 	CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
ãGIP) COM 43 kg. 

SUPERGÁSBRASUN 

SUPERGASBRAS UN 

38,90 

153,40 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originária, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	DIDIGAS - COM. DE GAS E TRAN. LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n.211/2014, que entre si 
celebram de um lado o munirdes° De CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA • ME. 

Pelo presente instruinento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada peia prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o o° 990.254.18943 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
joridka de direito privado, situada a R PADRE CIRRO, 303 - CEM 85760000 BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84.840.503/000145, neste ato por seu 
representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 045/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/10/2014, objeto do Edital 
de licitado, Modalidade Convite n.. 045/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, COM ÁREA DE 1.038,90 M1, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 03 (três) meses devido à necessidade da finalhação de obra e seu 
posterior pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capaneina 19/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PRA.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALDEM1R COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF, 

fr 

G 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n. 033/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Montepio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001.60, rente 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixa 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 825 • CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, 	inscrita no CNP1 sob o n° 75.982.553/0001-96, neste ato por seu 
representante legal, DALLANI ROSO DE MOURA, 	CPF:806.311.779-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrendo do 	Edital Pregão 00  08/2014, 	mediante 	as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitado, 	Modalidade 	Pregão 	5.° 	08/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500 PARA USO EM TODA A 
FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à 
necessidade da aquisição de mais combustível não previsto originalmente, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial do item do presente contrato. 

oscrição do 	. 	. 	— Masca do 	: y 	
• 	• ,prodáto/seniiço 	• 	produto 	•• 

1 	PLE0 DIESEL OS00 	PIRANGA 

Unictotio da. 
medida 	• ' 
L 

Quanikade roço Noitrio 
croscida  
5.000.00 	Í2.51 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim cotarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ROSO & FILHOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 DALIANI ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME. 
CPF: 	 CPF: 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçães 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXPRATO DE CONTRATO No 114/2015 
Pregão No 034/2015 

Data da Assinatura: 28/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFFISIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE 
ESPANCOU - PR, 
Data Inicial de vigência 28/07/2015, data final de vigência 27/07/2017. 
Valor total: R5 1.621.893,12 (um milhão, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e 
noventa e três reais e doze centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial n°04012015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA. 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA-PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1000- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°03812015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 038/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E 
MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-
P0. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 039'2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial ti° 03912015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
JET IvIONOCROMATICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, As'. Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

avio do Caproine - Emito do I arena 
Av. Perigai de Soou, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RU: PREGÃO PRESENCIAL 055/2014 
OBJETO,  RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINWILAÇA0 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PIS. Permanecem inalieredog os preços homolor0:16am 20 
	 Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

35 

1 O 

j 

CA PANEAIA dAIARA MUNICIPAL - PODEI? LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rue tome Grila. 1270- CL Cooal, 23 - 
!Na& cemartôtropanonanov.br 

lime pine- mmomappromprosk 
85760.000 s CsIPAN£MAsPR 

Aviso de licitação 

Processo Licitatório n° 212015 

Edital de Pregão Presencial n°  2/2015 

A CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA-ESTADO DO 

PARANÁ, através do Pregoeiro Paulo de Lima Gonçalves, designado pela Portada n° 

02/2015 datada do dia 04 de Março de 2015, toma público a abertura de Licitação na 
modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Rem, na Aquisição 
de Maioria! de Consumo, Expediente e Equipamentos de Intomlática para uso da 

Secretaria e demais setores da Camara Municipal de Capanema PR, conforme 

especificação do ANEXO I do Edital, que se realizará no dia 13)0812015, às 09horas 

(nove horas), na sede da Camara Municipal de Vereadores, na Rua Padre Cirilo, 

1270, Caixa Postal n° 23, Centro, Capanema-PR. O Edital se encontra a disposição 
dos interessados na sede da Camara Munidpal de Vereadores, sendo que os 

licitantes poderão adquiro maiores informações no local, em horário de expediente ou 

pelos telefones (46) 3552.1596 e (46) 3552-2329. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015 

Pavio dá‘lifriaSonç 
Pregoeiro 

Município de Cainhem- Estado do Paraná 
Av. Parigai de Souza, 111811- Colmem - Paraná - Can L/11. 

PUBLICAÇÃO TRIMISS2WAL REF. PREGÃO PRESENCIAL X' 013/2016 
OBJETO,RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE .ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE ACRILCULTRA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO, 
OBRAS Ir SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanecem inelieradmai 
preço, homologado, em an de Abril de 2011. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Miinicipio de Copeneino - Errado do Perorá 
Av. Parigot de Souza. 1000- Capanema - Pararia - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RBR: PREGÃO PRESENCIAL N' 85412014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMF,N'TICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalseredas os preços homologado:sem S8 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Pará) 
Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Couro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°  073/2014 
OBJETO:REGIS120 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÁNIARAS 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 2i de Janeiro de 2010. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 014/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 014/2015. 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO NOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE 
GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFRIALITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  
Abertura das propostas: 09:00 horas do dá 31 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 	Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindai Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 015/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, mrna público que realizará 
Processo Licitatário, nos lermos a seguà: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 015/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER 
LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - P12. COM  ÁREA DE 559,30 M. 
Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderá° ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

CHANIADA PÚBLICA N° 003/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público a Chamada 
Publica N° 00312015. nos termos a seguir: 
Tipo de Julgamento: Melhor Técnica. 
Objeto:SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA 
VIDA", FAIXA 2, EM TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO. 
Abernira dos envelopes: 09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, As. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais infonnações e o Edital poderão ser obtidos no endereço acima ciado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lana Denardin - Prefeita Municipal 
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